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TERMO DE ABERTURA

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de
dois mil e quinze (24/06/2015) faço abertura do 2° volume
dos autos de Ação de Recuperação Judicial, n° 743/15, uma
vez que o volume 01 já ultrapassou o número de 200
(duzentas folhas), iniciando-se este à fl. 203 (capa).

Goianira, 24 de junho de 2015.

VANESSA VEIGA
ESCREVENTE JUDICIÁRIO I



ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOT-QÂJtíTISTAS>ARA TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM

iFi A-NÔNÍMA"

Art. 23. Os casos omissos no presente estatuto serão regidos pela legislação em

vigor.

Art. 24. A Companhia se obriga, no caso de abertura de seu capital, a aderir a

segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de merca-

do de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de

práticas de governança corporativa previstos na Instrução CVM n- 391, de 16 de

julho de 2003, conforme alterada.

Art. 25. A Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas, em sua sede, os

contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de op-

ções de aquisição.de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emis-

são da Companhia. '':'•'<••
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Jurxa CamsKialdo

DECLARAÇÃO

Eu, JORGE JONAS ZABROCKIS, portador da Cédula de Identidade n° 11865742, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 071.704,298-70, na qualidade de titular, sócio ou
responsável legal da empresa JJZ ALIMENTOS S/A, DECLARO estar ciente que o
ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua GUILHERME BANNITZ, 126 , CONJUNTO 12 - SALA
101 , Itaim Bibi, São Paulo, São Paulo, CEP 04532-060, NÃO PODERÁ EXERCER suas
alividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e
ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos
termos do art 24, §2 do Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO
DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua
atividade ou grupo de\atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à
expedição do Certificado de:'Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade,
assumindo, desde o. momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá
ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da
retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou
contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da
Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

\
JORGE JONAS ZABROCKIS

RG: 11865742

JJZ ALIMENTOS S/A



TERMO DE POSSE

^ JUCESP PROTOCOLO
0.827,523/14-2

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de 2013, tomou posse a
Sra. Fabrícia Martins Sanfanna Xavier Zabroçkis, brasileira, casada em regime de
comunhão parcial de bens, dentista, portadora da Cédula de Identidade Registro Gera!
de número 1.965.480, expedida por SSP/GO, inscrita no Ministério da Fazenda sob o
número 576.406.881-91, residente e domiciliada na Alameda das Carmélias, quadra
03, lote 05, Condomínio Jardins Viena, Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP 74935-
184, para ocupar o cargo para o qual foi eleito, a saber de Diretor Presidente, de
acordo com as deliberações tomadas na Ata de Assembleia Geral da JJZ
Participações S.A., realizada em 18 de novembro de 2013, dele tomando posse e
assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela
legislação aplicável e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo que assina o presente
termo para todos os fins de direito e declara não estar incurso em nenhum dos
impedimentos previstos no art. 147, da lei 6.404/76.

São Paulo SP, 18 de novembro de 2013.
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o\O DE POSSE

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro ano de 2013, tomou posse o Sr.
Jorge Jonas Zabrockis, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
residente e domiciliado na Cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás,
Republica Federativa do Brasil, na Alameda das Carmélias, SN, quadra 03, Lote 05,
Condomínio Jardins Viena, CEP 74.935-184, portador da Cédula de Identidade
Registro Geral de número 11.865.742, expedida pela SSP/SP, inscrita no Ministério da
Fazenda sob o CPF 071.704.298-70, para ocupar o cargo para o qual foi eleito, a
saber de Diretor Presidente, de acordo com as deliberações tomadas na Ata de
Assembleia Geral da JJZ Participações S.A., realizada em 18 de novembro de 2013,
dele tomando posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são
atribuídos pela legislação aplicável e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo que
assina o presente termo para todos os fins de direito e declara não estar incurso em
nenhum dos impedimentos previstos no art. 147, da lei 6.404/76.

São Paulo SP, 18 de novembro de 2013.
'(N
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Jorge Jonas Zabrockis
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"PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO EM
SUBSIDIÁRIA SNTEGRAL POR SÍSHO DE INCORPORAÇÃO"

DA JJZ ALIMENTOS S.A.; PELA JJZ PARTICIPAÇÕES S.A..

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo
qualificadas, por seus acionisías, celebram o presente instrumento de justificação e protocolo
de incorporação ("Protocolo"), nos termos do artigo 224 e 225 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 (conforme alterada, a "Lei das S.A*"i:

a) JJZ AUMENTOS s.A., sociedade anónima de capital fechado, com sede no Município
. de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guilherme Banniiz, número 126, conjunto

12, sala 101, Itaim Bibi, CEP 04532-080, inscrita no CNPJ sob o n° 18.740.458/0001-42,
corn seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de
São PauJo ("Jucesp") sob o NIRE 3530046382-0, neste ato representada na forma de
seu estatuto socraí, por Sr. Jorge Jonas Zabroekis, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Cidade de Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás. Republica Federativa do Brasil, na Alameda das Carmétias, SN,
quadra 03, Lofe O5, Condomínio Jardins Viena, CEP 74.935-184, portador da Céduta de
Identidade Registro Geral de número 11.865.742, expedida peia SSP/SP, inscrita no
Ministério da Fazenda sob o CPF 0.71.704.298-70; e Fabrícia Martins Sanfanna Xavier
Zabroekis, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, dentista,
portadora da Cédula de Identidade Registro Gera! de número 1.965.480, expedida por
SSP/GO, inscrita no Ministério tíá Fazenda sob o numero 576.406.881-91, residente e
domiciliada na ASameda das;:Garrnélias,liquadra 03, 'lote 05,- Condomínio,>Jardins Viena,
Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP 74935-184; ("JJZ AUMENTOS" ou "Incorporada").

b) JJZ PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anónima de' capital fechado, 'cadastrada no
CNPJ no. 19.853.518/OQQ1-Q4 e MIRE no. 35300463251 corri'sede no Município de São
Pauio, Estado de São'Paulo,1 ha Roa1 Guilherme Bannitz, n° 126, conjunto 12, sala 1O1a,
ítaim Bibi, CEP 04532-060riéste ato representada na forma de seu estatuto sócia!, por
Sr. Jorge Jonas Zabrockis, brasileiro, casado no regime de comunhão parciaf de bens,
residente e domiciliado na Cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, Republica
Federativa do Brasil, na Alarneda das Carrnélias, SN, quadra 03, Lote 05, Condomínio
Jardins Viena, CEP 74.935-184, portador da Cédula de identidade Registro Geral de
número 11.865.742, expedida pela SSP/SP, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF
071.704.298-70; e Fafarícia Martins Sanfanna XavierZabrockis. brasileira, casada em

' : ; !'• 1; ' ;i . ' i i
regime de comunhão parcial de bens, dentista, portadora da Cédula de identidade
Registro Geral de número 1.965.480, expedida por SSP/GO, inscrita nó Ministério da
Fazenda sob o número 576.406.881-91, residente é domiciliada na Alameda das
Carmétias, quadra 03, lote 05,' Condomínio Jardins Viena, Aparecida de Goiânia — Goras,
CEP 74935-184; f JJZ PARTICIPAÇÕES" ou "tncorporadora"};

• i

T
Certifico que este documento da empresa JJZ ALIMENTOS S/A, Nire: 52 90067260-1 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para
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CONSIDERANDO QUE:

1) A JJZ PARTICIPAÇÕES é urna sociedade anónima de capiía! fechado, om capital sócia!
toíalmeníe subscrito e íníegraíizado, no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), dividido,
nesta data, em 1.000 (hurn mil) ações ordinárias, iodas nominativas, sem valor nominal;

2) A JJZ ALIMENTOS é urna sociedade anónima de capital fechado, com capitai social
totairnente subscrito e integrafeado, no valor de R$ 8.700.000,00 (oito milhões e
setecentos mil reais), divido em 8.7OQ.OOO (oito milhões e setecentas mil) ações
ordinárias nominativas e sem valor nominal;

Que os acionfstas de ambas as Companhias incorporadas e incorporadora, são os mesmos
considerando suas participações direia e indiretamente, o órgão da díretoria das
"Companhias" por meio deste Protocolo e Justificação, pretendem esíabeíecer os termos e
as condições da proposta de incorporação da Companhia JJZ AUMENTOS,
consequentemeníe transformando-as em subsidiárias integras nos termos do art. 252 da (ei
6.404/76, a qual faz parte de um processo de reorganização societária que tem por objefrvo
a simplificação da estrutura societária do Grupo JJZ;

RESOLVEM as partes firmarem; este instrumento Particular de Protocolo e
Justificação de Incorporação da JJZ ALIMENTOS peia JJZ PARTICIPAÇÕES,
{"Protogojo"), que estabelece os termos e condições que deverão reger esse
processo de conversão em subsidiária integrai mediante incorporação, nas seguintes
condições que as partes mutuamente outorgam e aceitam:

L OBJETO

1.1. ' O presente instrumento'tem: por objeto consubstanciar as justificativas, os
termos e condições da conversão'em subsidiária Integrai mediante incorporação; da JJZ
ALIMENTOS peia JJZ PARTICIPAÇÕES: : • , . .

A JJZ PÀRTICÍPAÇÕÉS é (íma sociedade'anónima com capitai fechado e toíaimente
subscrito e irítegraíizado, no valor de R$: 1.000,00 {Hum mil reais) divididos em 1 .OOO (num
mil) ações ordinárias, sem valor homirial, 'que aiuaimeníe seguem assim divididas:

SÓCÍO , . : • . • . , . .'|it • .

Jorge Jonas Zabrockis .• -

Fabrícia Martins Sanfanna Xavier Zabrockis

,. . . • . : . , • : Tota(

Ações

- i 999
. . . . 1

1.0QO

Valor em. R$

i í 999,00

; 1,00
; 1.0OQ.OO

1.3. A JJZ ALIMENTOS é lima sociedade anónima com capitai fechado e toíaímeníe
subscrito e integralizado, no vaior de R§ '8:700.000,00 (oito milhões e setecentos mil reais),
divido em 8.700.000,00 (oito 'milhões e setecentas mi! ações ordinárias nominativas1 e sem

Certifico que este documento da empresa JJZ ALIMENTOS S/Á, Nire: 52 90067260-1 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para
validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N"'do protocolo 14/204076-2 e o código de segurança qjLSz. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 21/10/2014 15:33:44 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. ; • • ' •
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valor nominal, que aíualniente seguem assim divididas:

Sócio

Jorge Jonas Zabrockls

Fafarícía Martins Sanfanna Xavier Zabrockis

Total

Ações

7.999.999

1

8.700.000

Valor em R$

7.S99.999.QO

1,00

8.700.000,00

1.4. Todas as quotas representativas do capita! social da JJZ ALIMENTOS
encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer ónus ou gravames e são de
plena propriedade dos seus respectivos titulares.

IL JUSTIFICAÇÃO

2.1 A presente conversão em subsidiária integra! por rneío de incorporação se justifica
peias razões expostas abaixo:

(i) JJZ PARTICIPAÇÕES !e JJZ ALIMENTOS, compõe o mesmo grupo
económico, tendo em vista que os representantes de ambas as
Companhias são comuns.

(ii) A conversão da JJZ ALIMENTOS em subsidiárias integral mediante
incorporação ora proposta, integra um projeto de reesíruturação
societária que, uma vez concretizado, resultará em maior transparência
com B centralização do controle em urna única sociedade, onde, em
linha com as melhores práticas de governança corporativa, poderá
ainda resultar em maior eficiência operacional, administrativa e
financeira para o Grupo, mediante melhor aproveitamento dos recursos

s das sociedades lefivojvidas pela união de seus esforços e patrimónios.

H. INDICAÇÃO DA EMPRESA DE AUDITORJA CONfTÁBÍL
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

2.1. Os signatários deste Protocolo contrataram, ad referendum da sua assembleia gerai,
a BLB Auditores Independentes, sociedade simples, com sede na Cidade de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo, na Av. Presidente Vargas, 2121, Conj. 602 a 604, inscrita no CNPJ
sob o n° 06.096.033/0001-63 e registrada no Conselho Regionai de Contabilidade do Estado
de São Pauto - CRC/SP sob o n° 2SPQ23165/O-2 {"Empresa Avaliadora"*), para proceder à
avaliação do património líquido da Incorporada, para fins da Incorporação ora proposta, peio
critério contábii. Assim sendo, houve"a'elaboração de laudo de avaliação contábil da
Companhias JJZ ALIMENTOS, na data-base 28 de FEVEREIRO de 2014, constante do
Anexo 1 deste Protocolo, tendo o laudo cóntábi resultado em um acervo liquido na data-
base da incorporação no valor de R$ 7-650.682,61 (Sete milhões, seiscentos e cinquenta

Certifico que este documento da empresa JJZ ALIMENTOS S/A, Nire: 5,2 90067260-1 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para

validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N" do protocolo 14/204076-2 e o código de segurança qjL3z. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 21/10/2014 15:33:44 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e urn centavos).

2.2. A contratação da Empresa Especializada e o Laudo de Avaliação Contábil
deverá ser ratificado e aprovado pelos acionisías da Incorporadora e da Incorporada,
nos termos da legislação aplicável e de seus respectivos Estatuto Social.

2.3. O laudo de avaliação a valor de mercado foi dispensado peios representantes de ambas
as Companhias tendo em vista a participação igualitária dos acionisías representantes do
capital social da incorporada, e, que continuarão com a propriedade dessas ações na
sociedade íncorporadora mediante integralízação.

2.5. O órgão de administração da Companhia resolvem realizar essa operação
exclusivamente com base no valor do capitai social citado no ("Laudo Contábil") e também
nos itens 1.3. acima. Tendo isso, propõe como relação de substituição de ações a razão de
1 (uma) açâo ordinária sem valor nominal da JJZ PARTICIPAÇÕES, para cada 1,OO (hum
reai), do capital social vertido da JJZ ALIMENTOS, respeitando e preservando a proporção
de cada aclontsta conforme demonstrado a seguir

JJZ ALIMENTOS

1 açâo

JJZ PARTICIPAÇÕES

1 açâo

2.6. Considerando a relação de substituição proposta na Cláusula 2.5 acima, a
incorporação das ações da JJZ ALIMENTOS pela JJZ PARTICIPAÇÕES será efetuada pelo
montante de R$ 7.650.662,51: (Sete i milhões, seiscentos e cinquenta mii, seiscentos e
sessenta e dois reais e-cinquenta:e::um centavos), considerando o valor do Laudo de
Avaliação contábi! na data base de 28:02.2034 das ações da JJZ ALIMENTOS, avaliação
esta efetuada peia empresa especializada BL8 Auditores Independentes.

2.7. 'Em consequência, o capital social da JJZ PARTICIPAÇÕES será elevado em R$
7.650.662,51 (Sete mithões, seiscentos e cinquenta mii, seiscentos e sessenta e dois reais e
cinquenta e um centavos), ,e serão emitidas 7.650.662 (Sete milhões, seiscentos e cinquenta
mil, seiscentos e sessenta e duas), novas ações nominativas, sem valor nominal, não tendo
os seus atuais actonisías,' nos termos do artigo 252, § 1°. Da lei 6.404/76, direito de
•preferencia para subscrevê-las; ' . ' . . • ' , ' .

2.8. Essas novas ações da-JJZ;-PARTICIPAÇÕES serão totalmente subscritas e
integralizadas mediante conferencia à,JJZ PARTICIPAÇÕES das ações nominativas, sem
valor nominal, de propriedade dos aqonístas da JJZ ALIMENTOS, com preservação toía! de
seus investimentos;

2.9. Dessa forma, o capuí do artigo:5°. da LUZ:PARTICIPAÇÕES:será alterado para registrar
o novo capital social e quantidade de ações que o representam, conforme segue:

Certifico que este documento da empresa JJZ ALIMENTOS S/A, Nire: 52 90067260-1 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para

validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N", dp protocolo 14/204076-2 e o código de segurança qjLSz. Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/10/2014 15:33:44 por Paula Nunes Lobo-Secretária Geral. ,
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"Artigo 5°. O capital social, totalmente subscrito e iniegraírzado, é de R$
7,651.662,51 (Sete milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta
e dois reais e cinquenta e um centavos), representando por 7.6S0.662 (Sete milhões,
seiscentos e cinquenta mil, seiscentos e sessenta e duas), ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal.

Hl. APROVAÇÕES DOS SÓCIOS E ACIONISTAS

Este Protocolo deverá ser submetido ã aprovação dos sócios das Companhias JJZ
AUMENTOS e JJZ PARTICIPAÇÕES em Assembleia Geral.

São Paulo, SP

JJZ AUMENTOS S.A.
•orge Jonas Zafaroc&fefQsf afarícía Rííartíns S. Xavier Zabrockis

• ; . : . . . jJZiPARTICIPAÇÕES S,A.
rge Joraas Zatsrockis |. Fabrícla Élaríãns S. Xavier Zaforockis

Ts&eltonato dê Noíss-Gòiânfa-"(Sofás—
Fone: (62) 3223 24711 Tabelionaío de Notas Goiânia - Goiás

••' •• ' .-^ Fone: (62) 32?3 2471 "-• ™- "_ ..:
• "KAna Maria Longo - TabeíS", í •"• ••£

r 'jjn. airtaaraas ;

sí*'s) KVírr^hacr-tser.ç*. d

Stlo Ãl«troni<?o n" 020314032
Coasutó< siu

JOTfA-tÔfelStdÀL DO ETTADO DE GOíAS ''
20/10/2014

S2142040762
CHRTIFICO O RE<3ISTRt3 EM:
SOB O NÚMERO:
Protocolo: .-•ír~•••• i't. '• *:-'-~
Emt>r-th3a.:S2 9 OO672SO-ÍS-

Z JOLIMEHTOS.S/S., .. •Ç.-f*:'' l ., 4 •'

.
SEOBEEMUA-SEHÃ1. ^—i-
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2 J í

Assembleia Geral Extraordinári'
CNP J 18.740.458/0001-42

NIRE 3530046382-0

JUCESP PROTOCOLO
0.950,210/14-6

lj Hora e Data: Às 9h:00 do dia 30 (trinta) do mês de abril do ano de dois mil e
quaiorze, na sede da Companhia, Rua Guilherme Bannitz, número 126, conjunto 12,
sala 101, liaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04532-060.

Convocação: Convocação dispensada nos termos do artigo 9° do Estatuto Social e o
parágrafo 4°, artigo 124, da Lei n° 6,404/76.

Presença Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia,
conforme consta no "Livro de Presença de Acionistas",

Ordem do Dia: (1} lavraíura da ata na forma de sumário; {2} Aprovar a conversão da
Companhia em subsidiária integra! mediante incorporação de 100% (cem por cento)
de suas ações em subscrição de capita! na Companhia JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.,,
sociedade anónima de capital fechado, cadastrada no CNPJ no. 19.853.518/0001-04 e
NÍRE no. 35300463251 com sede no Município de São Pauto, Estado de São Pauio,
ria Rua Guilherme Banniiz, n° 126, conjunto 12, satã 101a, itaim Bibí, CEP 04532-060,!

. que tem como principal objeío social a participação sob qualquer forma, no capital de
outras sociedades; (3) Ratificar a nònjieaçãq e a contratação da empresa
especializada que procedeu com a elaboração do laudo de avaliação contábil, do
património liquida, com base nó balanço patrimonial na data base de 28 de fevereiro
de 2014; {4} Discutir e aprovar ó "Protocolo 'e Justificação da Incorporação" para
conversão em subsidiária integral nos termos do art. 252 da lei 6.4O4/76 da
Companhia pela JJZj?ARTlC!PAGÕ£S, S^A-^ceJeorado nesta data entre a órgãos de
administração das Companhias;;{5} Discutir e aprovar o Laudo de Avaliação Coníábii
do Património Liquido; (6) Em • vista da1'^ sugestão em transformar a Companhia e
subsidiária integral, propor a convalidação dos nomes dos Diretores empossados por
ocasião da última alteração contratual; (7) Consolidação do Estatuto Social da
Companhia. .• , , . , : •

Mesa: Presidente Jorge; .Jonas Zabrockís; Secretária: Fabricja Martins Sanfanna
Xavier Zabrockis. . - . > • • , • , \. >

Foi convocado para compor ai Mesa, .na qualidade de Presidente da
Assembleia q Sr, Jorge Jonas Zahrpekis, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Cidade .de Aparecida de
Goiânia, Estado de Goiás, Republica Federativa do Brasil; na Alameda das
Carmêiias, SN, quadra 03, Lote 05, Condomínio Jardins Viena, CEP 74.935-
184, portador da Cédula'de Identidade Registro Geral de número i 1:865.742,
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expedida pela SSP/SP, isiefla* no IVSoteíésio da^Faaênda sob o CPF
071,704.298-70; e

» Foi convocada para compor a Mesa, para secretariar os trabalhos a Sra.
Fabrfcia Martins Sanfanna Xavier Zabrockis, l brasileira, casada em regime
de comunhão parcial de bens, dentista, portadora da Cédula de Identidade
Registro Gera! de número 1.965.480, expedida por SSP/GO, inscrita no
Ministério da Fazenda sob o número 576.406.881-91, residente e domiciliada
na Alameda das Carmélias, quadra 03, lote 05, Condomínio Jardins Viena,
Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP 74935-184. j

Deliberações; Foram Aprovadas por unanimidade dos acionisías presentes:

(1) A lavratura da presente aia na forma de sumário gos fatos ocorridos, conforme
previstos no § 1°, artigo 130 da Lei 6.404/76. •
{2} Os únicos sócios da Companhia, resolvem subscrever 100% {cerrt por cento) de
suas ações no valor de RS 8.700.000,00 (oito milhões e setecentos mil reais), em
subscrição de capitaS na Companhia JJZ PARTICIPAÇÕES S.Â., sociedade anónima
de capita! fechado, cadastrada no CHPJ no. 19.8a3.518/0001-04 e NtRE no.
35300463251, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Guilherme Bannitz, n° 126, conjunto 12, 'saia 101a, iíaim Bibt, CEP 04532-060, que tem
como principai objeto social a participação sob qualquer fornia, no capitai de outras
sociedades, transformando-a neste ato' em subsidiária integral nos termos do
Parágrafo Segundo do Artigo 251 da Lei; nb 6.404, de 15de dezembro de 1978.

(3) Foi ratificada a nomeação da empresa BLB Auditores independentes, sociedade
simptes, com sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Pauto, na Av.
Presidente Vargas, 2121, 6° andar, Corijj 602 a 6G4J inscrita no CNPJ sob o n°
06,096.033/0001-63 e registrada rio Conselho Regional de Contabilidade do Estado de
São Paulo - CRC/SP1 sob 'o/ n° ,.2ép023165/O-2 ' ("Empresa Especializada"),
responsável pela elaboração dos Laudos de, Avaliação Coníáfai!;

(4) Foi aprovado, em seu inteiro teor e jsem quaisquer ressalva, o Protocolo de
incorporação, elaborado^ com base rios artigos 224 e 225 da Lei das S.A., que passam
a integrar esta aia como "Anexo l":

(5) Foi aprovado, em seu inteiro teor e'seVri quaisquer ressalvas, o Laudo' de Avaliação
por valor patrimonial contábil, do património líquido dá Companhia, com base no
balanço patrimonial levantado,em 28.de fevereiro de 2014,,justificando a fixação do
valor totai do acervo patrimonial líquido da. Companhia no vator de R$ 7.660.662,51
(Sete milhões, seiscentos e: cinquenta, mi!, seiscentos e sessenta e dois reais e
cinquenta e um centavos), tudo em conformidade com o Protocolo e Justificação já
deliberado e aprovado; • , ; • , " ' ; l . : • '

(Q) Em vista da transformação em: subsidiária integral, é corwalidado neste ato, os
nomes dos Diretores empossados por ocasião da Alteração e Consolidação do
Contrato Social, que transformou a sociedade limitada em sociedade anónima datado
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de 07 de março de 2014, regisíradís:sõh,T5o. 113: 785$ 4-5 efg^êjâe março de 2014,
não havendo portando nenhuma alteração em relação a quadro de diretores.;

(7) Consoiída-se o Estatuto Sodal considerando as deliberações acima, que passará a
vigorar com a rodação constante.

Encerramento e aprovação da Ata: terminados os trabalhos, ínexistindo qualquer
ouíra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por
todos.

São Paulo - SP, 30 de abril de 2014.

Presidente da Mesa:

Secretária da Mesa:

Martins Sanfanna Xavier

Dlreíoria:
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SQCÍAL

JJZ ALIMENTOS S/A. "

CNP J 18-74Q.458/OOG1~*2

MIRE 3530G4S382-0

: CAPÍTULO!!

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DUARAÇÃO

Artigo 1° - A JJZ Alimentos S,A. é urna sociedade por ações, doravante denominada
Companhia, tendo por título de estabelecimento Primor Beef., que se rege peio
presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentadas que lhe forem
aplicáveis.

Artigo 2° - A sociedade tem a sua sede na Rua Guilherme Bannitz, número 126,
conjunto 12, sala 101, líaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04532-060.

Parágrafo Primeiro — A Companhia possui as filiais abaixo relacionadas:

ĵ Fífiaí l - Rodovia GO- 070, KM 12.5, Goiànira - Goiás, CEP 75.370-000.

FiSial H - Avenida Ramon, número 310 apartamento 02, Bairro Monte do Líbano, CEP
37.470-000, São Lourenço — Minas Gerais. • j

' • ' ! ' : ' • ! i :

Parágrafo Segundo — A sociedade poderá a qualquer tempo abrir, alterar, e extinguir
filiais e outros estabelecimentos ho iPáís" ou' fora dete, mediante deliberação da
Díretoria. ; ,i ; ; ;. ,, i , , :

i 1 . • ' ' , ' ! ;

.Artigo 3° - A sociedade tem por objeto:

a) Escritório Administrativo; - , , , ;,

fa) Exploração por conta própria de abatedouro, desossa e frigorificação de bovinos,
industrialização, distribuição, comercialização, armazenagem de produtos alimentícios
ín naíura ou industrializados e de produtos e subprodutos de origem anima! e seus
derivados, inclusive o beneficíarnenío de r̂íp^s; j .

c) Importação e exportação' de carríes;e'dos produtos derivados, e quaisquer produtos
alimentícios; : ; " . : ; . • . • . . • ; .

' d) Matadouro com abate de bovinos e preparação de carnes para terceiros: indústria,
comércio, importação, exportação de sebo bovino, farinha de carne de osso e rações;

e) Exploração de atividade de congénere dei transportadora dos animais e de seus
produtos industrializados; e ' . ' : i : ' '''•

f) Participação societária em outras sociedades.

Artigo 4°'- A sociedade iniciou suas atividades em 30 de julho de;2O13 e seu prazo de
'. duração é indeterminado. . . , •• ... .
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CAPÍTULO ti

DO CAPITAL

Artigo 5° - O capital sócia! é de R$ 8.700.000,00 (Oito milhões, setecentos mil reais)
divididos em 8.700.000 (Oito milhões vírgula setecentas mil) ações ordinárias,
nominativas , sem valor nominal.

Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária terá direito a um voto nas assembleias
gerais.

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá emitir títulos múiiípios de ações e,
provisoriamente cautelas que as representem.

Parágrafo Terceiro — Todas cautelas e títulos múltiplos representativos das ações
conterão, além das especiftcações exigidas em tei, as assinaturas de dois diretores, ou
de um dlreíor e um procurador especificamente nomeado para tal fim.

Parágrafo Quarto — Mão será admitida a emissão de ações preferenciais ou partes
beneficiárias pela sociedade, tampouco á inexistência desses iítuto em circulação.

* ',

Artigo 6° - As ações são indivisíveis em relação à sociedade.

''i • .

Parágrafo Único'- A tiíuíaridade das ações será presumida pela inscrição do nome do
Acionísía no- Livro de Registro de Ações da Companhia.

CAPITULO III

DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 7 " - A Assembleia Gera! dos acionistas, órgão soberano da sociedade, tem
poderes definidos em lei e será convocada pelo conselho de administração ou, em sua
falta, pelas pessoas indicadas de acordo com o artigo 123 da Lei 6.404/7, sendo seus
trabalhos , instalados e dirigidos por^mesa presidida pelo Diretor Presidente, que
convidará qualquer dos presentes para a função de secretário.

Artigo 8° - A Assembleia',Geral Ordinária realizar-se-à dentro dos quarto ̂ primeiros
meses após o término.do exercício social, competindo -lhe, na forma da lei, examinar
e deliberar sobre as matérias constantes do artigo i 32 da Lei 6.404/76.
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Parágrafo Único — As Assenrtblefâs«€?erais Jêxtraífrdináriá-rêlfear-se-ão quando
regularmente convocadas para os fins previstos em lei e no Estatuto.

Artigo 9° - Será considerada regular aquela Assembleia à quaí comparecerem todos
os Acionistas, dispensando-se assim convocação da prévia.

Parágrafo Prteieira — Os Acionistas poderão ser representados rta Assembleia Geral
por procuração constituídos há nnenos de 1 (um) ano, que seja Acíonísta,
Admmistradorda Companhia ou Advogado.

Parágrafo Segundo - A prova da representação deverá ser depositada na sede da
Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da Assembleia.

Artigo 10° - As deliberações da Assembleia Gerai serão tomadas por maioria absoluta
de votos, não se computando o voto em branco, ressalvadas as exceções previstos
em Lei.

Parágrafo Primeiro - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada

ata, nos termos da Lei, i • . "

Parágrafo Segundo — Os Acionistas hão poderão votar nas deliberações em que
estejam em posição de conflito de interesses com a ;Companhia. =

.' ' , J ' ' j ' • • • > : .<>' i : i:': ' ' i

CAPÍTULO IV

Artfgo Décimo Prirrseâro — A administração da sociedade competirá a Diretoria eleita
peia Assembleia Geral, cujo mandato se iencerrara na data da Assembleia Gera!
Ordinária : que examinar as ̂ demonstrações, financeiras relativas, a cada exercício,
sendo facultada a sua. reeleição. .; , ,r; . ;

Artigo Décimo Segundo — ; A remuneração, da;Direíoria será fixada pe!:a Assembleia,
que poderá fazê-Iò glob,âl , ou individuaímente. Se fixada globalmente, os valores
individuais respectivos serão fixados pela Diretoria dentro dos limites estabelecidos
pela Assembtela Geia!.

. : • • : ., ' . . : .- .1 !.!!'! i -, l ., .' L | ' 1 :

Parágrafo Único — Findo o respectivo mandato os direíores permanecerão em seus
cargos até a investidura de seus substitutos.

ArSgo Décimo Terceiro — A Diretoria dá Companhia será composto de 2 (dois)
direíores ou mais, acionístas ou não, residentes no país, sendo um Diretor Presidente
e os demais sem designação especial.

Págins 6 de IO

. . . ' • • • l i ' : • '

Certifico que este documento da empresa JJZ ALIMENTOS S/A1, Nireí 52 90067260J1 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para
validar este documento, acesse httpV/www.juceg^gó.goV.br/ é"infbrme: N° do protocolo 14/204076-2 e o código de segurança qjL3z. Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/10/2014 15:33:44 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.

. . , .. i . • • .-. . . . . i . . . i , .-.:• • • . •. • Págl2de21
• • • . . . . . . , • . . ; • ( ! . ; . : : • . - i . j - •



X

Parágrafo Único - Competirá privativamente ao.Sirfeíof

a) Convocar e presidir as reuniões da díretoria; e

b) Convocar as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária,

Artigo Décimo Quarto — A Diretoria reunír-se-á sempre que convocada pelo Díretor
Presidente, mediante notificação enviada com 5 (cinco) dias de antecedência aos
demais membros da Direioria. É condição para a validade da reunião a presença do
Direíor Presidente e outro Diretor.

Parágrafo Primeiro - As deliberações no âmbito das reuniões da Direioria serão
tomadas por maioria simples de votos dos Diretores presentes à reunião a constarão
de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Quaisquer controvérsias entre os
Diretores poderão ser solucionados pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Segundo - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência
telefónica, vídeoconíerència ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a
identificação dos membros e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas
presentes à reunião, devendo o Diretor confirmar seu voto através de declaração por
escrito encaminhada ao Diretor Presidente, ou seu substituto por caria, fax-simile ou
correio eleirônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o
Direíor Presidente ficará investido de plenos poderes para assinar à ata da reunião em
nome do Díretor.

Parágrafo Terceiro - Das reuniões d"a- Diretoria ^avrar-se-ão ^ aias, nas quais serão
consignadas as deliberações tomadas-!.. n

i : • ' - . • '• . . ! . ' • ' l ''l - .' • i ' ' ' í i : i .

Artigo Décimo Quirsto; Caberá aos Diretores, de forma isolada, a prática dos
seguintes aios necessários e convenientes à administração da Companhia, dispondo
eles d o s seguintes poderes: . i. i . . • • • • •

, • . . : . íl i ' . ' ' ' : " . ' . '
a. representar a Companhia em Juízo ou fora .dele,. perante, quaisquer terceiros,

repartições públicas .federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias,
Companhias de economia rnísta e entidades para-estaduais;

b. assinar todos e quaisquer documentos em nome da Companhia, inclusive
cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento e.cqntratps;

c. movimentar^ Decursos financeiros,..da .Companhia, incluindo abertura e o
encerramento de contas de deposito bancário; ' : ; . . . . . .

d. a emissão, o aceite e o endosso de duplicatas, notas promissórias^ letras de
cambio e títulos equivalentes;

e. concessão, prestação e/ou obtenção de garantias, empréstimos e financiamentos;
f. praticar iodos os atos ordinários, da| administração da Companhia

i . . : : i i • . . í < i ; , . ; ' ' i • • . .• • • . : . , •''•• •

Parágrafo Primeiro -. Nos atos de ^constituição dê .procuradores-a sociedade deverá
ser representada por dois diretores,! a a procuração será outorgada com prazo
determinado de validade,, excetb quando.pára fins judiciais. ; ,' ' " ' " , .

Parágrafo Segundo - São expressamente vedados, sendo considerados nulos e
inoperantes corn a rejação a Companhia, os atos de qualquer Diretor, funcionário ou
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procurador da Companhia que a°enMeJlveren3íj£tsu "qualquer "õjírigacão relativa a
negócios ou operações estranhos ao seu objeto social, ou que tenham sido praticados
em desconformidade ao estabelecimento no presente Estatuto.

CAPITULO V

DO CONSELHO FiSCAL

Arfígo Décimo Sexto — O Conselho Fiscal é não permanente, e só será instalado pela
Assembleia Gerai a jp>edfdo de acionisías, na conformidade da Lei.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal quando instalado, será composto de 3 (três)
membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato
até a primeira Asserribleia Geral Ordinária após sua instalação.

J

Parágrafo Segundo - O conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela
Assembleia Geral.

CAPITULO Ví

DO EXERCÍCIO SQCiAL, DAS DESUÍONSTRAÇÕIES FINANCEIRAS, DAS

1 ' RESERVAS ;E DÓS DIVIDENDOS.- ; J • ' •

Artigo Décimo Sétimo — O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada
ano, quando será levantado o respectivo balanço e as demonstrações financeiras
determinadas por Lei. As demonstrações financeiras da Companhia serão submetidas
anualmente á auditoria contábií 'a, ser, .realizada por auditores independentes
registrados perante a Comissão de Valores Mobiliários.

Artigo Décimo Sétimo — A Diretoria poderá mandar levantar balanços semestrais e,
se julgar de interesse! da sociedade promover a: distribuição de lucros então apurados,
após a manifestação do Conselho Fiscal, se em funcionamento, respeitadas as
determinações legais e estatutárias, tudo "ad referendum" da Assembleia Geral.

Parágrafo Primeiro - indepertdeníementó do disposto no caput deste artigo a
Diretoria poderá levantar balanços em períodos menores e distribuir dividendos
intermediários "ad reíereundum" da Assembleia Geral, nos limites da Lei.

Parágrafo Segundo — Os dividendos distribuídos na forma deste artigo poderão ser
considerados antecipação dos dividendos obrigatórios estabelecidos na alínea V do
artigo 18.

Página i Si de ;it» !
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Artigo Décimo Morto - Os dh/iderxteê-óeverãaset.pãgos, gâjvôíãeliberação diversa
de Assembleia, no prazo de 60 {sessenta) dias da daía em que forem declarados.

Parágrafo Primeiro — Os dh/idendos não reclamados não vencerão juros e
prescreverão ern favor da Companhia em 3 (três) anos contados da data em que se
tomarem disponíveis.

Parágrafo Segundo - O valor dos juros pagos ou creditados, a títuio de juros sobre o
capitai próprio nos termos do artigo 9°, § 7° da Lei 9.249/95 e legislação e
regulamentadas pertinentes, poderá ser imputado ao vaior do dividendo obrigatório,
integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para
todos os efeitos fegajs.

Artigo Vigéssimo — Os lucros líquidos apurados, após as amortizações, depreciações
e provisões permitidas por !eí, terão a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento)
para a constituição de um fiando de reserva legal, destinado assegurar a integridade
do capital societária do capital societário, não podendo ultrapassar 20% (vinte por
cento) do capital sociai ou, se acrescido do montante das reservas de capitais, 30%
(trinta por cento) do capital; b) dividendo mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do
iucro-iíquido ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404/76; c) o saldo remanescente
terá o destino que a Assembleia Geral determinar.

CAPITULO VII :

. , ' , . " " : , , /pAUQJJIpAÇÃCí '..'••<( , '

Artigo VigéssijvBO Primeiro - A sociedade;será dissolvida e liquidada na,forma da
legislação vigente.. . : r ; : . ; : : . : ; . : . ; .

Parágrafo Únteo - Compete a Assembleia Gera! estabelecer o modo de liquidação e
eleger os liquidantfes e o Conselho Fisca! que ,deverá funcionar no período de
liquidação, fixando-lhes a remuneração, v . i ' ' . • , ' " •

CAPÍTULO VIII

D A S DISPOSIÇÕES GERAIS • • , ; • •

Artigo Vjgéssimo Segundo — Quaisquer,controvérsias ou disputas oriundas do
Presente Estatuto Sociaf 'deverão ser' solucionadas por arbitragem dê 'forma
obrigatória, exclusivas e. definitivas,.ajuizadas e, conduzidas de acordo corri às Regras
de Arbitragem do Centro de .'Arbitragem' e Mediação da Câmara'de Comércio BrasH-
Canadá ("Regras de j Arbitragem"). À Câmara d;e Arbitragem da Câmara de Comércio
Brasii- Canadá ("Câmara dê'Arbitragem') ficará encarregada de administrar e conduzir
a arbitragem.

Página 3 de IO
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Parágrafo Primeiro - Caso sejaRÍ^fesessáriaá^meáidas cçercfTvas ou cautelares
antes da instauração de arbitragem, poderá a parte interessada requerer a medida em
questão diretamente ao órgão do Poder Judiciário competente para o julgamento de
tal medida. As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo,
para dirimir quaisquer questões relativas à arbitragem aqui prevista, sem que a
presente cláusula implique aceSação da via judicial como alternativa à arbitragem.

Parágrafo Segunda; - O Painel de Arbitragem deverá ser composto de 03 (três)
árbitros a serem nomeados ern consonância com as Regras da Câmara de
Arbitragem.
A arbitragem ocorrerá na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauio, onde o laudo
arbitra! deverá ser emitido e, será conduzidas na língua portuguesa.

Parágrafo TerceSra - Na maior amplitude permitida por lei, as partes renunciam ao
seu direito de apresentar quaiquer recurso (incluindo, mas não limitado) ao laudo
arbitrai e quaisquer medidas contra sua execução. A execução do laudo arbitra!
poderá ser solicitada perante qualquer foro que tenha competência jurisdiciona!. O
iaudo arbitrai será final e vinculante para as partes.

Artigo Vigèsslmo Terceiro - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos
pela legislação em vigor. ; ;

Artigo VJgéssímo Quarto - A Companhia se obriga, no caso de abertura de seu
capital a aderir a segmento especial de boísa de valores ou de entidade mantenedora
de mercado dfe balcão organizado'que assegure, no mínirne, os níveis diferenciados
de práticas de1 governança'corporativa 'previstos na instrução CVfVS de número de 391,
de 16 dejulho de 2003, cbnforrrie:aíierái;ía; • •' • J . „: ' , ; " .'

Artigo Vígéssímo Quinto L A Companhia deverá dtsponibilizaf aos seus ácionistas,
em sua sede, os contratos com partes relacionadas, acordo de ácionistas e programas
de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de valores mobiliários de
emissão d a Companhia. • • ' ' • • • • ' ; ; . , ' •

« JlftíYA' GÒMàCtÁl: 00 ESTABO CÊ GOIÁS '

CERTÍFICO O REGISTRO EM:
SOB O. NÚMERO: > ' r :^>-~£
Protocolo: f r. v'.T?rfr * -.-
aja XLIMÊMTOS s/x

S2ÍJÍ2O40782
14Í20407S-2
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ANEXO 1

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRíMÕNIO LÍQUIDO COMTÁBIL APURADO POR MEIO

DOS LIVROS CONTÁBEIS NA DATA BASE DE

28 DE FEVEREIRO DE 2013,

("Companhia")

V. ,\
28 de abril de 2014

Certifico que este documento da empresa JjZ ALIMENTOS S/A, Nire: 52:90067260-1 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para

validar este documento, acesse http://WW<'.|uceg.:go.gov:br/ e informei do protocolo 14/204076-2 e o código de segurança qjLSz. Esta cópia foi autenticada

dkitalmente e assinada em 21/10/2014 15:33':44:por:Páula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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JJZ AL1!WENTOS*S/A*

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO CONTÁBIL APURADO POR MEIO
DOS LIVROS CONTÁBEIS, NA DATA BASE DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013,

Dados da firma de auditoria

1. BLB Auditores independentes, sociedade estabelecida na cidade de Ribeirão Preto,
estado de São Paulo, na Av. Presidente Vargas, 2121 — conjunto 603, Jardim América,
CEP 14.020-260, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n°. G6.096.Q33/OOQ1-63, registrada originariamente no Conselho
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n°. 2SP023165/O-2,
representada pelo seu sócio, Sr. Fernando Leme da Conceição, brasileiro, casado,
contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 20.029.057 JSSP/SP, inscrito no CPF
sob o n° 104,155'. 108-80 e nó Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São
Paulo sob o n°. 1SP232261/O-0, residente e domiciliado na cidade de Guariba, Estado
de São Paulo, com escritório no mesòno endereço da representada, nomeada perita
pela JJZ ALIMENTOS S/A. ,.para proceder, â'aviação dó património Fquidc contábil
apurado por meio dos iivros coníábeis, na data base de 28 de fevereiro de 2013, de
acordo com as práticas contábels adotadas no Brasi!, apresenta a seguir o resultado de
seus trabalhos.

, ' 'V . • .., !:!..) . . • - l i . , . . . . . : . ;

Objetivo da avaliação

2. A avaliação do património líquido contábil apurado por meio dos livros contábeis, na
data base de 28 de fevereiro de 2013, da JJZ ALIMENTOS S/A, cadastrada no CNPJ n°
18.74G.458/OGQ1-42, tem por objetivo a incorporação da totalidade das ações
representativas do capitai social da Companhia JJZ AUMENTOS S.A. convertendo-a
em subsidiária integral da Companhia JJZ PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anónima
de capital fechado, cadastrada'no CNPJ rio. 19.853.518/0001-04:

Certifico que este documento da empresa JJZ ALIMENTOS S/A, Nire: 52 90067260-1 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para

validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N" do protocolo 14/204076-2 e o código de segurança qjLSz. Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/10/2014 15:33:44 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.

•; • .! - ' ' : • • . r • , : : Pag 18 de 21



Prelo i SP

e R A s i i

Alcance dos trabalhos

Av Pteidcf.te Vatsos, S12!r í &*!.<- «03
JwdimAmfelca lOSP )5<X&-258 " I
TEL- isssíj-ísaa1*^ »* oa

São Pauto t SP
Av Vcícadpr Josó DinU.o c» * 09 &
S9 antírsíà Cooí. 64
CÊ^j^S^H
cg;».. vi«3CS-SS39

3. O laudo de avaliação do património líquido contábil apurado por meio dos livros
contábeis, na data base de 28 de fevereiro de 2013 da JJZ ALIMENTOS S/A está
sendo emitido em conexão com a revisão das demonstrações financeiras na data base
de 28 de fevereiro de 2013, elaborada sob a responsabilidade da administração da

Empresa, conforme relatório RA O61 - 14 emitido pela BLB Auditores independentes,
em 28 de abril de 2014.

4. Nosso trabalho foi conduzido de acordo corn as Normas de Auditoria Independente das
Demonstrações Contábeis aplicáveis no Brasil, e compreendeu, entre outros
procedimentos: a) pSanejarnento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos e
o volume de transações; b) a constatação, com base ern testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações coníábeís rnais representativas do
balanço patrimonial; e c) a avaliação das práticas e das estimativas coníábeís mais
representativas adotádas pela administração da Empresa.

Conclusão . ' . ; •].•'•• ' ' • ' ; ' . . • ' , ; . . . . ' • > í '; t ''•'.•[ -'i--..,''

<• . i ,

5. Com base nbs'trabalhos efetuados;i concluímos que o valor dos bens, dos direitos e das
obrigações que integram o património iíquido contábil da' JJZ ALIMENTOS S/A,
conforme balanço patrimonial em 28 de fevereiro de 2013, resumido no Anexo l, é de
R$ 7,650.6S2,5Í (Sete milhões, seiscentos e cinquenta' mií, seiscentos é sessenta e

- : . '. '• .' '>, . ! l • < , i . . , ' ' •
dois reais e cinquenta e um centavos) e está registrado nos livros da contabilidade, de
acordo com.as práticas contábeis adotadss no BrasiS.

E assim, concluímos1 este l̂áudo de avaliação, dando-o por exato, atua! e verdadeiro, datamos
e assinamos em 3 (três) vias de igual teor, para que produza seus efeitos.

Ribeirão Preto SP, 28:de abril de i2O14.,

^ ,»fltrf*=bidss*3í jufflfteoMERdÂL pó ESTADO DE GOIÁS =
CERTJFiCO O RSGISTRO EM:"

Protocolo:
: 52 9

AMMENTOS S/A

B R A S I L

Rodrigo L. Barbeíi

Contador - CRC 1SP222032/O-Q

Certifico que este documento da empresa JJZ ALIMENTOS S/A, Nire: 52 90067260-1 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para
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digitalmente e assinada em 21/10/2014'15:33:44 por Paula K*úhes':Lobo-Secretária Geri. : •
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO GONTÁBIL APURADO POR f«E!O

DOS LIVROS COWTÁBE1S NA DATA BASE DE

28 DE FEVEREIRO DE 2013-

JJZ ALÍStílÊNTOS S/A

CHPJ N° 18.74&.458/0001-^2

("Companhia")

28 de abri! de 2O14
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JJZ ALIMENTOS S/A

NIRE 35300463820

A0 opNPJ/MF n° -18.740.458/0001-42

TERMO DE POSSE

3a TABELiONâlO SE
ffiua T-537 N, 53 St, ferista

- CEP 14.150-310

IReconhBCB ror VERDftDEIRQ a(s)
IE99ksdl903-Fâ8RICIâ HâRTINS "
I XAVIER ZAHfflCKIS...
ipessoats) devidasentslitetificadatei ê l
por haver sido^ftjfcãls

dou fé

! HftRIO «flffiO FERRE
I ESCREVE.
l Selo Eletrdnico n!
1Ô2031405Q6051Ó023G&5985 -
l Consulte m
I httpi//extrajudicial,tJ3Q.j
JlftFCSB

Em 07 de março de 2014, na sede social da JJZ. ALIMENTOS S/A ("Companhia"), na
Rua Guilherme Bannitz, n°126, conjunto 12, sala 101, Itaim BÍbi^' São Paulo-SP, CEP
04532-060, a Sra, FABRICIA MARTINS SANT'ANNA XAVIER ZABROCKIS,
brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, dentista, portador da Cédula

-de Identidade RG n° 1.965.480 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 576.406.881-91,
residente e domiciliado na Cidade de Aparecida Goiânia, Estado de Goiás, Republica
Federativa do Brasil, na Alameda das Camélias, quadra 03, Lote 05, Condomínio
Jardins V/iena, CEP 74935-184, toma posse do cargo de Diretora da Companhia, para
qual foi eleita na Transformação de Sociedade Limitada para Sociedade Anónima
datada em 07 de marco;de 2014, com seu arquivamento perante a Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP, n° 111.785/14-5 com sessão em 25 de março de 2014.
Por força da assinatura deste Termo, é investida em seu respectivo cargo, dele tomando
posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela
legislação aplicável e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 03 (três anos) a
contar de sua nomeação.

A Diretora ora empossada declara, so^^s^enas da lei, que não está impedida de exercer
a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, .à pena que vede, ainda que temporariamente, b
acesso a cargos públicos, oi por crime falimentar, de prevaricação, peita ou sub'orno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relaç'0'es- de consumo, fé
pública ou a propriedade. . .

dsaonr
São Paulo, 07 de março de 2014

QiO ,.

•g'i'á
fs*
tu FABRICIA MARTINS SANT'ANNA XAVIER
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<oe fc***teiti»BÉa. ̂  .glofc*»*s. o® «feres

pefe

- e «i jicniwt»eMfe «m MNJ»
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JJZ ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF n° 18.740.458/0001-42 -̂"'

NIRE 3530046382-0 -
Companhia Fechada

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2014

DATA, HORÁRIO E LOCAL:'Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2014, às 10:00
horas, na sede social da JJZ ALIMENTOS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Guilherme Bannitz, n° 126, conjunto 12, sala 101 - Itaim Bibi
- CEP: 04532-060.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi dispensada em razão da presença da
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia.

• '• ' v /- „ '•.

MESA; Presidente: Jorge Zonas Zabrockis, Secretário: Fabricia Martins Sanfanna Xavier
Zabrockis.

ORDEM DO DIA; (i) aprovar a contratação de operação de empréstimo pela Companhia,
por meio da emissão de uma ou mais cédulas de crédito bancário, envolvendo um montante
de até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em favor do Banco Paulista S.A.
("Operação"), (íi) a constituição de cessão fiduciária sobre direitos de crédito de titularidade
da Companhia, em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações
assumidas pela Companhia na Operação ("Cessão Fiduciária em Garantia") e (iií) autorizar
os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para a contratação da
Operação e para a formalização da Cessão Fiduciária em Garantia, incluindo a negociação e
celebração de todos os contratos e demais documentos necessários para a prática de todos os
atos previstos e aprovados através da presente ata, ficando ratificados todos os atos que
tenham sido praticados anteriormente pela diretoria da Companhia necessários para tais
fins.

DELIBERAÇÔES: Instalada validamente a reunião, examinadas e debatidas as matérias
constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade
de votos e sem quaisquer restrições, nos termos do artigo 12, letras (i) e Q do estatuto social
da Companhia, deliberaram:

'JC>
f'
o



1. Aprovar a (i) contratação de operação de empréstimo pela Companhia, por meio da

emissão de uma ou mais cédulas de crédito bancário, envolvendo um montante de até

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em favor do Banco Paulista S.A. ("Operação")

e (ii) a constituição de cessão fiduciária sobre direitos de crédito de titularidade da

Companhia, em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações

assumidas pela Companhia na Operação ("Cessão Fiduciária em Garantia").

2. Autorizar os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para a

contratação da Operação e para a formalização da Cessão Fiduciária em Garantia,

incluindo a negociação e celebração de todos os contratos e demais documentos

necessários para a prática de todos os atos previstos e aprovados através da presente ata,
ficando ratificados todos os atos que tenham sido praticados anteriormente pela

diretoria da Companhia necessários para tais fins;

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela

quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, foram suspensos os trabalhos pelo tempo

necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida,, aprovada e assinada pelos
membro do Conselho de Administração presentes. ^/'

São Paulo, 03 de Dezembro de 2014. "_/'

*

JtprgV Zonas Zabrockis
' \j° \

Presidente

Mesa:

Fabricia Martins Sant'anna Xavier Zabrockis

Secretária

Conselheiros:

Fabricia Martins Sant'anna Xavier Zabrockis

6



': -' • - JJZ ALIMENTOS :S,íA

NffiE 35300463820 "

CNPJ/MFn° 18.740.458/0001-42

TERMO DE POSSE

JUCESP PROTOCOLO
0.466,632/14-9

Em 07 de março de 2014, na sede social da JJZ ALIMENTOS S/A ("Companhia"), na
Rua Guilherme Barmitz, n°126, conjunto 12, sala 101, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP
04532-060, o Sr. JORGE JONAS ZABROCKIS, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°
11.865.742 "SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 071.704.298-70, residente e
domiciliado na Cidade de Aparecida Goiânia, Estado de Goiás, Republica Federativa do
Brasil, na Alameda das Camélias, SN, quadra 03, Lote 05, Condomínio Jardins Viena,
CEP 74935-184, toma posse do cargo de Diretor da Companhia, para qual foi eleito na
Transformação de Sociedade Limitada para Sociedade Anónima datada em 07 de março
de 2014, com seu arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo —
JUCESP, sob o n° 111.785/14-5 com sessão em 25 de março de 2014. Por força da
assinatura deste Termo, .é investido em seu respectivo cargo, dele tomando posse e
assumindo todos os poderes, direitos e' obrigações que lhe são atribuídos pela legislação
aplicável e pelo Estatuto' Social da Companhia, pelo prazo de 03 (três anos) a contar de
sua nomeação. •. - .

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,.,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, oi por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

3D TABELION^TO DE NOTAS
-£ys J-fvÇ, àj, Hj Cf, ferj

- CEP 7U50-3ÍO
i
i

„_«

^9co t-j? VERDADEIRO 3(5) fifBaísJdd
• V471>JDR3E Jup. ZftKOCKIS........!

'•aver sido '^sW^Tm eisha

^."Tp^TeaiiRftfí ~~——-^-jjjKQprriadp
Gaiania* 25 ds Haic é 2014

;:í;TO fi^TONEí f-TpsEI&A.DA
" ESCffiVEHtÉ "

Seio Elstrcnico^
;W506(>5} 6023005983

Consulte m

São Paulo, 07 de março de 2014

ONAS ZABROCKIS
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

DA SOCIEDADE POR AÇÕES

"JJZ PARTICIPAÇÕE S.A."

(em organização)

REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2013.

Aos 18 dias do mês de novembro de 2013, às 10:00 horas, na Cidade der São''
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guilherme Bannitz, 126, conjunto 12, sala
101A, Itaim Bibi, CEP 04532-060, reuniram-se os sócios fundadores e
subscritores, abaixo qualificados, representantes da totalidade do capital
social inicial da Sociedade:

JORGE JONAS ZABROCKIS, brasileiro/casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°

11.865.742 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 071.704.298-70, residente
•f. ' r. .

e domiciliado ria Alameda das Camélias, Quadra 03, Lote 05, Condomínio

Jardins Viena, Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, CEP

74935-184; e, ,
' • ' . ' ' Í «

FABRICIA MARTINS SANTANNA XAVIER ZABROCKIS, brasileira, casada

sob o regime de comunhão parcial de bens, dentista, portadora da

Cédula de Identidade RG n.s 1.965.486 - SS P/G O, inscrita no CPF/MF sob

n.- 576.406.881-91, residente e domiciliada na Alameda das Camélias,

Quadra 03, Lote 05, Condomínio Jardins Viena, Município de Aparecida

de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74935-184.



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL.

DE CÒrO73TU',ÇÃO DA^OCIED"AtiE ANÓNIMA

JJZ PARTICIPAÇÕE S.A.

com o fim de constituir uma sociedade anónima de capital fechado a
denominar-se "JJZ Participações S.A.".

Foi indicado para presidir os trabalhos, o Sr. Jorge Jonas Zabrockis, que
convidou a mim, Fabricia Martins Sanfanna Xavier Zabrockis, para secretariá-
lo, ficando desta forrna, constituída a mesa dirigente.

Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia
Geral de Constituição de uma sociedade anónima de capital fechado a
denominar-se "JJZ Participações S.A.", com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo na Rua Guilherme Bannitz, 126, conjunto 12, sala 101A,
Itaim Bibi, CEP 04532-060, submetendo a apreciação de todos o respectivo
projeto de Estatuto Social, que se encontrava sobre a mesa. Passou-se então à
leitura e discussão do referido projeto, o qual, aprovado por unanimidade
pelos presentes e sem restrições, foi anexado, ern sua íntegra, à Ata desta
Assembleia, como Anexo I.

Informou o Sr. Presidente que o capital social da Sociedade, de R$ 1.000,00
(um mil reais), representado por 1.000 (mil) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal, fora totalmente subscrito pelos acionistas fundadores,
tendo sido totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional,
conforme Boletim de Subscrição, devidamente assinado pelos acionistas
subscritores, fundadores da Sociedade, que se encontrava sobre a mesa e
passa a fazer parte integrante da presente Ata como Anexo II. A subscrição e
integralização-das ações ocorreram da seguinte forma:

A. Jorge Jonas Zabrockis subscreveu e integralizou 999 (novecentas e noyervta
e nove) ações ordinárias, representativas do capital social, no vaic/r de R$
999,00 (novecentos-é noventa e nove reais); e

x

B. Fabricia Martins Sanfanna Xavier Zabrockis subscreveu e integfájizpu 01
(uma) ação ordinária, representativa do capital social, no valor de R$ 1,00' (u'm
real).

Tais valores serão depositados em conta especialmente aberta para este fim
junto ao Banco do Brasil S.A., dentro de 05 (cinco) dias, contado a partir desta
data, sendo certo que os respectivos comprovantes de depósito bancário
ficarão fazendo parte integrante desta Ata.



ATA DA ASSEMBLEIA GERAI .

DE CÕNST3TUÍÇÂO DASOCIEDAtiE ANÓNIMA

JJZ PARTICIPAÇÕE S.A.

Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da Lei
n- 6.404/76, o Sr. Presidente declarou constituída a Sociedade de pleno
direito.

Passou-se em seguida, nos termos do Estatuto Social da Sociedade, à eleição
dos membros da Diretoria da Sociedade, tendo sido eleitos pelos acionistas
fundadores, por unanimidade, com mandato de 01 (um) ano a contar da
presente data, prorrogável até a investidura de seus sucessores: (ij Diretor

%' \e - Sr. Jorge Jonas Zabrockis, brasileiro, casado .s£b. o regime de

comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade .RG
n° 11.865.742 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 071.704.298-70, residente e
domiciliado na Alameda das Camélias, Quadra 03, Lote 05, Condomínio Jardins
Viena, Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74935-184; e
(ti) Diretora - Sra. Fabricia Martins Sant'anna Xavier Zabrockis, brasileira,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, dentista, portadora da
Cédula de Identidade RG n.2 1.965,486 - SSP/GO, inscrita no CPF/MF sob n.5
576.406.881-91, residente e domiciliada na Alameda das Camélias, Quadra 03,
Lote 05, Condomínio Jardins Viena, Município de Aparecida de Goiânia, Estado
de Goiás, CEP 74935-184.

Os Diretores eleitos nesta data, e presentes a esta Assembleia, expressamente
declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e
nem condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;"ou por crime
faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade. r .

Os Diretores ora eleitos ficarão encarregados de promover todos os atos e
formalidades complementares à constituição da Sociedade.

A seguir, a Assembleia Geral estabeleceu a verba global de até R$ 12.000,00
(doze mil reais) para a remuneração dos Diretores da Sociedade no corrente
mandato, cuja forma de pagamento e distribuição caberá aos mesmos
deliberarem reunião de Diretoria.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a Assembleia
pelo ternpo necessário à lavratura desta Ata que, lida e aprovada, foi por
todos os presentes assinada.



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL,

DE CONSTITUIÇÃO DA^OCIECTADE ANÓNIMA

JJZ PARTIC1PACÕE S.A.

Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

São Paulo, 18 de novembro de 2013

Presidente da mesa:

Secretária da mesa:

Acionistas:

Hl/r

jd^ge0pnas Zabrockis

Fabricia Martins Sant'anna Xavier
Zabyockls

r i i
/ema

Jorge JonasjZabrockis

Diretoria:

Visto do advogado:

L
Marcelo Baeta Ippolito
OAB/SP n2 111.361

Fabricia Martins Sant'anna Xavier
Zabrockis

"*••* tt r v *a""p s
rge Jçna^Zabrockis - Diretor
\e

Fabricia Martins Sanfanna Xavier
Zabrockis - Diretora

3530U4D3 5 .



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL

DE CÒNSmUtçAo DA5OCIEDATE ANÓNIMA

j/Z PARTICIPAÇÕE S.A.

JJZ Participações S.A.

(em organização)

Assembleia Gerai de Constituição de 18 de novembro de 2013

LISTA DE PRESENÇA

N2

01

02

Acionistas ou procuradores
dos Acionistas

Nome e assinatura

Jo^fiwtólV
JoVke JÓYiajs Zabrockis

» a ^
&ab*J* -nww
S. x. sfafr^tL?

Fabricia. Martins Sant'"anna
Xavier Zabrockis

TOTAL

Nacionalidade

Brasileira

Brasileira

Sede/
Endereço

Al. das Camélias,
Quadra 3, Lote
5, Cond. Jardins
Viena, Aparecida
de Goiânia, GO,
CEP 74935-184;
Al. das Camélias,
Quadra 3, Lote
5, Cond. Jardins
Viena, Aparecida
de Goiânia, GO,
CEP 74935-184;

Tipo de Ações

Ordinárias

Quanti
dade
999

1

1.000

Votos

999

1

1.000

São Paulo, 18 de novembro de 2013

Certifico que a presente é cópia fiel da página constante do livro próprio.

Presidente:

Secretária:

Jc
\/

•gê Jppas^Zabrockis

Fabricia Martins Sant'anna Xavier Zabrockis



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL,.

DE CONSTITUIÇÃO) DA SOCIEDADE ANÓNIMA

JJZ PARTICIPAÇÕE S.A.

Anexo l à Ato de Assembreia^eral^^eristituiçav ae " JJZ Participações S.A."
realizada em 18 de novembro de 2013

"ESTATUTO SOCIAL

DA

J1Z PARTICIPAÇÕES S.A.

(em organização)

CAPITULO DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 12 Sob a denominação de JJZ Participações S.A., fica
constituída uma sociedade anónima de capital fechado, que règer-se-á pelo
disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis.

Artigo 22 A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Guilherme Bánnitz, 126, conjunto 12, sala 101A,
Itaim Bibi, CEP 04532-060. • •

Parágrafo único Mediante deliberação da Assembleia Feral e observados
os termos deste Estatuto Social, a Sociedade poderá abrir
e manter filiais, escritórios, representações ou outros

.estabelecimentos em qualquer localidade do País ou do
exterior.

Artigo 32 A Sociedade tem por objeto:

a, a administração de bens próprios;

b. a administração de bens e negócios em geral,
ressalvadas as atividades que dependam de inscrição em
órgãos ou conselhos de ciasse; e

c. a participação em outras sociedades como sócia ou ."/•'
acionista. /--

~u Uí :111 LJ ^



Artigo 42

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL

DE CÔNSTJTUÍÇÃO DASOCIEDAUE AN'ÔNIMA

JJZ PARTICIPAÇÕE S.A.

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO 11 DO CAPITAL E DAS AÇÕES

Artigo 52 O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em l-.OOO (mil): ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal. • ' .--

> . ' • •

Parágrafo 12 Cada ação ordinária dá direito.,a.--Ol (um) voto nas
deliberações da Assembleia Geral.

Parágrafo 22 As ações são indivisíveis perante a Sociedade, que
reconhece apenas 01 (um) proprietário para cada uma
delas.

Parágrafo 32

Parágrafo 42

Parágrafo 52

Parágrafo 62

Todas as ações são inconversíveis em outra espécie,
forma ou classe de ações, salvo se diversamente
autorizado pelos acionistas em Assembleia Geral.

As ações poderão ser representadas por certificados,
inclusive por títulos múltiplos, que serão assinados por 02
(dois) Diretores. Alternativamente, poderão ter a forma
escriturai, sendo mantidas em contas de' depósito em
nome de seus titulares, na instituição financeira
autorizada que a Sociedade designar. Neste último caso,
não"haverá emissão de certificados, porém, tendo havido,
serão os mesmos cancelados.

Os acionistas terão direito de preferência para a
subscrição de ações em aumentos de capital, na
proporção das ações detidas pelos mesmos, observadas
as disposições legais aplicáveis.

Por deliberação dos acionistas em Assembleia Geral,
especialmente convocada para este fim, poderão ser
criadas ações preferenciais nominativas, sem direito a
voto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total
das ações emitidas, com as preferências e vantagens que
lhes foram atribuídas na emissão.



Parágrafo 72

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL

DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANÓNIMA

JJZPARTICIPAÇÕES.A.

Todo_: e,-qualquer'-aumento de capital resultante da
apropriação de lucros ou reservas será distribuído aos
acionistas proporcionalmente às suas respectivas
participações no capitai social. Da mesma forma, qualquer
redução do capital da Sociedade será feita
proporcionalmente à participação de cada um dos
acionistas no capital social antes da, redução. •

Parágrafo 82 A transferência das ações operar-se-á
lançados em livro próprio da Sociedade.

por termos

CAPÍTULO II! DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 62 Observadas as disposições estabelecidas neste Estatuto
Social, a Sociedade será administrada por urna Diretoria composta por 02
(dois) membros, residentes no País, eleitos por acionistas representando a
maioria do capital social, sendo permitida a reeleição. A Diretoria terá a
seguinte composição e designação: (i) 01 (um) Diretor Presidente; e (ii) 01
(um) Diretor Presidente sem designação específica.

Parágrafo

Parágrafo 22

Parágrafo '32

A remuneração dos membros da Diretoria será fixada
anualmente pela Assembleia Gerai Ordinária.

O mandato dos Diretores será de 01 (Um) ano e será
prorrogado até a investidura de seus sucessores.

Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante
assinatura do termo de posse no Livro de Atas de Reunião
de Diretoria.

Parágrafo 42

Parágrafo 52

Em caso de vacância ou de impedimento permanente de
qualquer membro da Diretoria, os acionistas elegerão um
substituto, ern Assembleia Gerai especialmente
convocada para este fim, a realizar-se dentro de 30
(trinta) dias contados da ocorrência do evento. O
mandato do Diretor substituto encerrar-se-á na data em
que expiraria o mandato do Diretor substituído.

Em caso de ausência ou impedimento temporário de
qualquer membro da Diretoria, este indicará, por escrito,
dentre os membros remanescentes da Diretoria, um



Parágrafo 62

ATA DA ASSEMBLEIA GERAI.

DE COrçSTITLÍlCãO DA^GCIEDAQEANÓNIMA
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substituto pára.eXe-r-cer suas~funções durante sua ausência
ou impedimento.

Das Reuniões da Diretoria serão lavradas atas em livro
próprio, as quais serão assinadas pelo Diretores
presentes.

Artigo 72 Compete à Diretoria a administração' e gerência da
Sociedade e a execução de todos os atos de gestã.b, com os deveres e poderes
a ela conferidos por lei e por este Estatuto Social, cumprindo e fazendo com
que sejam cumpridas suas próprias deliberações e ás. da Assembleia Geral.

'* f ''*,''• '

Artigo 8- Em acréscimo às atribuições inerentes à função de Diretor
e observadas as disposições deste Estatuto Social, compete aos Diretores:

a. conduzir e superintender os negócios da Sociedade,
dando cumprimento ao objeto social;

b. aprovar os planos, os programas e as normas gerais
de operação, administração e controle no interesse do
desenvolvimento da Sociedade;

c. convocar e presidir as Assembleias Gerais e Reuniões
de Diretoria; . > • ...

à. '-.representar a Sociedade perante quaisquer
autoridades e entidades governamentais competentes e
'quaisquer terceiros;

e. cumprir com as atribuições a ele conferidas por lei,
por este Estatuto Social, pelos acionistas ou pela Diretoria;

f. desenvolver estratégias, orientações e procedimentos
de negócios;

g. preparar o orçamento anual e o relatório da
administração, a serem submetidos aos acionistas em
Assembleia Geral Ordinária, instruídos com o balanço
patrimonial e demonstrações financeiras legalmente
exigidos em cada exercício, bem como com os respectivos
pareceres do Conselho Fiscal, quando for o caso.

/> >



Parágrafo Único
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Compete especificamente a cada Diretor o quanto segue:
(i) o Diretor Presidente será precipuamente responsável
pelas atividades relacionadas à supervisão geral dos
negócios da Sociedade como também pelas suas questões
administrativas, contábeis e financeiras; e (ii) o Diretor
sem designação específica auxiliará o Diretor Presidente
nas tarefas que este último lhe conferir.

Artigo 92 Observadas as disposições- deste Estatuto;. Social, a
Sociedade considerar-se-á obrigada pela:

a. assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores da
Sociedade;

b. assinatura conjunta de 01 (um) Diretor da Sociedade e
01 (um) procurador constituído na forma do Artigo 10,
abaixo; e

c. assinatura conjunta de 02 (dois) procuradores
constituídos na forma do Artigo 10, abaixo.

Artigo 10 ' Para- efeitos de constituição de procuradores da
Sociedade, esta será necessariamente representada pela assinatura conjunta
de 02 (dois);Diretores:

Parágrafo Único As procurações deverão especificar os poderes conferidos
e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão prazo de
validade limitado, não podendo ser substabelecidas.

Artigo 11 As Reuniões da Diretoria serão convocadas por 02 (dois)
Diretores, sempre que o interesse social assim exigir, e serão instaladas com a
presença da maioria dos membros eleitos e investidos em seus cargos. As
deliberações somente serão válidas quando aprovadas pela maioria dos seus
membros eleitos e investidos em suas funções, devendo tais resoluções
constar de atas lavradas em livro próprio.

Parágrafo 12 As convocações para cada Reunião de Diretoria e a
respectiva ordem do dia serão enviadas a todos os
Diretores por meio de carta registrada, fac-símile ou

/]
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telegrama, pefc. menos OS-(cinco) dias antes de cada
reunião. Não obstante o acima disposto, qualquer
Reunião de Diretoria na qual todos os Diretores estejam
presentes será considerada como tendo sido devidamente
convocada.

Parágrafo 22

Parágrafo 32

Qualquer membro da Diretoria poderá indicar, por
escrito, outro Diretor para representá-lo nas Reuniões de
Diretoria. Os membros serão Considerados presentes às
Reuniões quando expressarem sua opinião ou enviarem
seu voto por carta, fac-símile ou telegrama.

As Reuniões da Diretoria sèrãpv presididas pelo Diretor
escolhido pela maioria dos presentes. Cabe ao Presidente
da Reunião indicar o Secretário.

Artigo 12 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes
com relação à Sociedade, os atos de qualquer Diretor, procurador ou
empregado da Sociedade, que a envolverem em obrigações relativas a
negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais,
endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando
autorizados pelos acionistas em Assembleia Geral.

CAPÍTULO !V DAS ASSEMBLEIAS GERAIS DOS AClONiSTAS

Artigo 13 J" As 'Assembleias Gerais dos Acionistas serão realizadas na
sede social da- Sociedade, .ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses
seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que
os interesses sociais assim exigirem.

Parágrafo 12 As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer
acionista ou por 02 (dois) Diretores, através de notificação
pessoal a todos os acionistas, além de anúncios
publicados na imprensa, no mínimo 03 vezes, que
deverão, necessariamente, conter a ordem do dia, ainda
que de forma resumida, data, hora e local. As notificações
pessoais serão efetuadas por meio de telegrama ou carta
registrada, com 08 (oito) dias de antecedência da
Assembleia.

Parágrafo 22 12, serãoNão obstante as disposições do Parágrafo
consideradas como tendo sido devidamente convocadas



Parágrafo 33

Parágrafo 42

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL.
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as Assertlbleials.."Gerais a- quê compareçam todos os
acionistas da Sociedade.

As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer
acionista ou Diretor escolhido pela maioria dos presentes.
Caberá ao Presidente da Assembleia indicar o Secretário.

Exceto conforme estabelecido ern lej, a Assembleia Geral
instalar-se-á, em primeira convocação/com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto)
do capital votante da Sociedade -e, , em segunda
convocação, com a presença de qualquer número de
acionistas com direito de voto presentes. As deliberações
da Assembleia Geral, ressalvados os casos previstos em
lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos válidos
de acionistas presentes à Assembleia, não se computando
os votos em branco.

CAPITULO V DO CONSELHO FISCAL

Artigo 14 O Conselho Fiscal da Sociedade, que terá caráter não
permanente, será integrado por 03 (três) membros efetivos.e igual número de
suplentes, eleitos peia Assembleia Geral em que for instalado.e funcionará de

acordo com a legislação em vigor.

CAPITULO VI DO EXERCÍCIO SOCIAL,

FINANCEIRAS E LUCROS

DAS DEMONSTRAÇÕES

Artigo 15 • .O. exercício social terá início em 01 de janeiro e terminará
em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 16 Ao fim de cada exercício social, serão elaborados o
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras, conforme exigido
por lei, apurando-se o saldo de lucros ou prejuízos do exercício.

Parágrafo l2 Juntamente com as demonstrações financeiras, a
Diretoria submeterá à Assembleia Geral Ordinária o
relatório da administração e a proposta sobre a
destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.
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Parágrafo 22 As demonstrações Tmanceiras Anuais da Sociedade serão
auditadas por empresa de auditoria independente de/fg
reputação e reconhecida internacionalmente.

Artigo 17 Levantado o balanço patrimonial, efetuado os ajustes e as
deduções legais para a distribuição do resultado apurado, os lucros
remanescentes terão a seguinte destinação:

a. 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva
Legal, que não excederá a 20%^ "(vinte' por cgnto) do
capital social;

b. 25% (cinco por cento) do lucro líquido, ajustado em
conformidade com o disposto no artigo 202 da Lei n§
6.404/76, para o pagamento do dividendo mínimo
obrigatório aos acionistas; e

c. o saldo que se verificar após as destinações acima terá
a aplicação que lhe for dada pela Assembleia Geral,
mediante proposição da Diretoria, •' observadas as
disposições legais,

A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição
•-de qualquer presente, deliberar a distribuição de
dividendo inferior ao obrigatório previsto neste Artigo 17,
"b", ou, ainda, a retenção de todo o lucro.

O dividendo previsto neste Artigo 17, "b", não será
obrigatório se a Diretoria comunicar à Assembleia Geral
que tal obrigação é incompatível com a situação
financeira da Sociedade.

Parágrafo ie.

Parágrafo 22

Artigo 18 A Diretoria poderá determinar o levantamento de
balanços e demonstrações trimestrais ou semestrais e, mediante deliberação
da Assembleia Geral, poderá declarar dividendos baseados nos lucros
apurados em tais balanços, observadas as disposições deste Estatuto Social.

Parágrafo 19 Observadas as disposições deste Estatuto Social, a
Diretoria poderá, mediante deliberação da Assembleia
Geral, determinar o levantamento de balanços e distribuir
dividendos relativos a períodos inferiores, observados os
limites legais.

C
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Parágrafo 22

Parágrafo 32

Sem prejuízo do disposto neste Artigo, a Sociedade
poderá distribuir dividendos intermediários, mediante
deliberação da Assembleia Geral, observadas as
disposições deste Estatuto Social.

Os dividendos distribuídos de acordo com este Artigo
poderão ser considerados adiantamento do dividendo
mínimo obrigatório estabelecido no Artigo 17, item "b",
acima.

Parágrafo 42 A Sociedade poderá pagar-ou..creditar juros a título de
remuneração sobre capital próprio calculados sobre as
contas do Património Líquido, observados os limites
definidos em lei.

CAPÍTULO Vil DA LiQUfDAÇAO

Artigo 19 Observadas as disposições deste. Estatuto Social, a
Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou mediante
deliberação da Assembleia Geral, que deverá, em qualquer hipótese,
determinar a forma da liquidação, bem como nomear o liquidante,
determinando-lhe a,remuneração."

Leitura, aprovação a,..assinatura do presente Anexo em 04 (quatro) vias de
igual teope forma pelos presentes. Local/Data Mesa: Jorge Jonas Zabrockis -
Presidente; Fabricia 'Martins Sant'anna Xavier Zabrockis - Secretária.
Acionistas: Jorge Jonas Zabrockis; Fabricia Martins Sant'anna Xavier Zabrockis.

Certifico que o presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio.

São Paulo, 18 de novembro de 2013

Presidente:

Secretária:
Fabricia Martins Sant'anna Xavier Zabrockis

(cont. da Ata de Assembleia Geral de Constituição da JJZ Participações S.A. de 18 de novembro de
2013)
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Anexo il à Ata de Assembleia. Geral dé~GõnstitLríção 'de "JJZ Participações S.A."
realizada em IS de novembro de 2013

JJZ Participações S.A.

(em organização)

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO / . . .

Lista dos subscritores do capital social da JJZ Participações S.A., no valor total de
R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (mii) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal, conforme deliberação da Assembleia Geral de Constituição
realizada em 18 de novembro de 2013.

Subscritores

Nome e
assinatura

.1

' f ^ / 1ajmi/l mm»
jUg@\ Jonas
Zabrockis

5 'í '
C^J^-TÍVA^K
FaVfea^JvtértínS
Sant'anna Xavier
Zabrockis

TOTAL

Quantidade
de ações

ordinárias

999
\ M

1,000

Valor das
ações

ordinárias
subscritas

(R$)
999,00

1,00

1.000,00

Valor
integraliza

do (R$)

999,00

1,00

1.000,00

Forma de
integraliza

cão

Moeda
corrente

Moeda
corrente

Valor a
ser

íntegraliz
ado (RS)

(x)

(x)

(x)

Presidente:

Secretária:

SãolPaulo, 18 de novembro de 2013

•. Jconcjp.
Jor Zébrockis

u <y >S.V -
Fabricia Martins Sant'anna Xavier Zabrockis
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GOVERNO [>£f ESCADA 3E SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JUNTA COMERCIA!. DO ESTADÕ"DE SÃOP/OJLO - JUCESP JUC

DECLARAÇÃO

Eu, JORGE JONAS ZABROCKIS, portador da Cédula de Identidade n° 11865742, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 071.704.298-70, ria .qualidade de titular, sócio ou
responsável legal da empresa JJZ PARTICIPAÇÕES S.A, DECLARO estar ciente que o
ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA GUILHERME BANNITZ, 126 , CONJUNTO 12 -
SALA 101-A , ITAÍM BIBl, São Paulo, São Paulo, CEP 04532-060, NÃO PODERÁ EXERCER
"• "as atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e

icionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e
ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos
termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO
DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁUDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua
atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à
expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade,
assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. . • „ • • •

"-ir fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá
r solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da

retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou
contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da
Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

í)/ÍCí£
M \

J^RGE JONAS EABROCKIS

RG: 11865742

JJZ PARTICIPAÇÕES S.A
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TERMO DE POSSE

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro ano de 2013, tomou posse o Sr.
Jorge Jonas Zabrockis, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
residente e domiciliado na Cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de^Goíás,
Republica Federativa do Brasil, na Alameda das Carmélias, SN, quadra 03;'Lote 05,
Condomínio Jardins Viena, CEP 74.935-184, portador da Cédula de identidade
Registro Geral de número 11.865.742, expedida pela SSP/SP, inscrita no Ministério da
Fazenda sob o CPF'071.704.298-70, para ocupar o cargo para o qual foi 'eleito,,a;
saber de Diretor Presidente, de acordo com as deliberações tomadas na Ata de
Assembleia Geral da JJZ Participações S.A., realizada em 18 de novembro de 2013,
dele tomando posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que ihe são
atribuídos pela legislação aplicável e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo que
assina o presente termo para todos os fins de direito e declara não estar incurso em
nenhum dos impedimentos previstos no art. 147, da lei 6.404/76.

• São Paulo SP, 18 de novembro de 2013.

Jorge Jonas Zabrockis



TERMO DE POSSE

JUCESP PROTOCOLO
0.827.523/14-2

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de 2013, tomou .posse a
Sra. Fabrícia Martins Sanf anna Xavier Zabrockis, brasileira, casada em regime de
comunhão parcial de bens, dentista, portadora da Cédula de Identidade'Registro Geral
de número 1.965.480, expedida por SSP/GO, inscrita no Ministério da Fazenda sob o
número 576.406.881-91, residente e domiciliada na Alameda das-Carmélias, quadra
03, lote 05, Condomínio Jardins Viena, Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP 74935-
184, para ocupar o cargo para o qual foi eleito, a saber de Direíor Presidente, de
acordo com as deliberações tomadas na Ata de Assembleia Geral da JJZ
Participações S.A., realizada em 18 de novembro de 2013, dele tomando posse e
assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela
legislação aplicável e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo que assina o presente
termo para todos os fins de direito e declara não estar incurso em nenhum dos
impedimentos previstos no art. 147, da lei 6.404/76.

São Paulo SP, 18 de novembro de 2013.

Fabrícia Martins Sanfanna Xavier Zabrockis

•'~->- "•~?-'r^*?*?r:X-<' -̂ .';7-- ̂ 's-ifMpy l1



JJZ

Assembleia Geral Extraordinária

CNPJ 19.853.S1 8/0001 -04

MIRE 35300463251

JUCESP PROTOCOLO

0.950.211/14-0

Local, Hora e Data: Às 9h:30 do dia 30 (trinta) do mês de abril do ano de dois mil e
quatorze, na sede da Companhia, Rua Guilherme Bannítz, número 126, conjunto 12,
sala 101 A, líaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04532-060.

Convocação: Convocação dispensada nos termos dó artigo 9° do Estatuto Social e o
parágrafo 4°, artigo 124, da Lei n° 6.404/76.

" t . "'•

Presença: Acionisías representando a totalidade db' capital social da Companhia,
conforme consta no "Livro de Presença de Acionistas", e, ainda, representante da
empresa BLB Auditores Independentes.

Ordem do Dia: (1) Lavratura da ata de forma sumária; (2) Apresentação e aprovação
da incorporação da totalidade das ações representativas do capital social da
Companhia JJZ ALIMENTOS S.A. convertendo-a em subsidiária integrai; (3) Em vista
da sugestão em transformar a Companhia e subsidiária integral, propor a convalidação
dos nomes dos Diretores empossados por ocasião da última alteração contratual e
alterar o prazo de vigência de seus mandatos; (4) Alterar os poderes da diretoria e (5)
Consolidação do Estatuto Social da Companhia.

Mesa: Presidente Jorge Jonas Zabrockis; Secretária: Fabricia Martins Sanfanna
Xavier Zabrockis.

Foi convocado'-para compor a Mesa, na qualidade de Presidente da
Assembleia o Sr. Jorge Jonas Zabrockis, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Cidade de Aparecida de
Goiânia, Estado de Goiás, Republica Federativa do Brasil, na Alameda das
Carmélias, SN, quadra 03, Lote 05, Condomínio Jardins Viena, CEP 74.935-
184, portador da Cédula de Identidade Registro Geral de número 11.865.742,
expedida pela SSP/SP, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF
071.704.298-70; e

Foi convocada para compor a Mesa, para secretariar os trabalhos a Sra.
Fabricia Martins Sanfanna Xavier Zabrockis, brasileira, casada em regime
de comunhão parcial de bens, dentista, portadora da Cédula de Identidade
Registro Geral de número 1.965.480, expedida por SSP/GO, inscrita no
Ministério da Fazenda sob o número 576.406.881-91, residente e domiciliada
na Alameda das Carmélias, quadra 03, lote 05, Condomínio Jardins Viena,
Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP 74935-184.
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Deliberações: Foram Aprovadas por^únahlmidadeíkís accionistas presentes:

(1) A lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme
previstos no § 1°, artigo 130 da Lei 6.404/76.

(2) Foi aprovada a conversão em subsidiária integral consoante artigo 252 da Lei n°
6.404/76, mediante a incorporação da totalidade das ações representativas do capital
social da Companhia JJZ ALIMENTOS SÁ,, sociedade anónima de capital fechado,
cadastrada no CNPJ no. 18.740.458/0001-42 e NIRE no, 3530046382-0, com sede no
Município de São Paulo, Estado de São .'Paulo, na Rua Guilherme Bannitz, n° 126,
conjunto 12, sala 101, liaim Bibi, CEP 04532-060 peia; JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.,
tendo em vista que os acionistas dessas, Companhias serem comuns e únicos
representantes dos acionistas da JJZ PARTICIPAÇÕES, aprovando, para tanto, neste
ato a "Justificação e Protocolo" a seguir transcritos, e autorizando a Diretoria a
subscrever o aumento de capital da incorporadora, por conta dos acionistas desta
sociedade:

TRANSCRIÇÃO DO PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE
TRANSFORMAÇÃO EM SUBSIDIÁRIA INTEGRAL POR MEIO DE

INCORPORAÇÃO DA

JJZ ALIMENTOS S/A. PELA JJZ PARTICIPAÇÕES S/A.

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo
qualificadas, por seus acionistas, celebram o presente instrumento de justificação e
protocolo de incorporação ("Protocolo"), nos termos do artigo 224 e 225 da Lei n°
6.404, de 15 de 'dszembro de 1976 (conforme alterada, a "Lei das S.A"):

a) JJZ ALIMENTOS S.A., sociedade anónima de capital fechado, com sede no
MunicÍDiò de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guilherme Bannitz, número
126, conjunto 12, sala 101, Itaím Bibi, CEP 04532-060, inscrita no CNPJ sob o n°
18.740,458/0001-42, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na
junta Comercial do Estado de São Paulo ("Jucesp") sob o NIRE 3530046382-0,
neste ato representada na forma de seu estatuto social, por Sr. Jorge Jonas
Zabrockís, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, residente e
domiciliado na Cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, Republica
Federativa do Brasil, na Alameda das Carmélias, SN, quadra 03, Lote 05,
Condomínio Jardins Viena, CEP 74.935-184, portador da Cédula de Identidade
Registro Geral de número 11.865.742, expedida pela SSP/SP, inscrita no

Ministério da Fazenda sob o CPF 071.704.298-70; e Fabrícia Martins Sanfanna
Xavier Zabrockis, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,
dentista, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral de número 1.965.480,
expedida por SSP/GO, inscrita no Ministério da Fazenda sob o número
576.406.881-91, residente e domiciliada na Alameda das Carmélias, quadra 03,
lote 05, Condomínio Jardins Viena, Aparecida de Goiânia — Goiás, CEP 74935-
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184; ("JJZ ALIMENTOS" ou^ncorpòrãtía"). .:.-..- : "" /& ^

Vfc,
b) JJZ PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anónima de capital fechado, cadastrada no

CNPJ no. 19.853.518/0001-04 e NIRE no. 35300463251 com sede no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guilherme Bannitz, n° 126, conjunto 12,
sala 101a, Itaim Bibi, CEP 04532-060neste ato representada na forma de seu
estatuto social, porSr. Jorge Jonas Zabrockis, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Cidade de Aparecida de
Goiânia, Estado de Goiás, Republica Federativa do Brasil, na Alameda das
Carmélias, SN, quadra 03, Lote 05, Condomínio; Jardins Viena, CEP 74.935-184,
portador da Cédula de Identidade Rêgísíro^Géral de número 11.865.742, expedida

pela SSP/SP, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF 071.704.298-70; e
Fabrícia Martins Sanfanna Xavier Zabrockis, brasileira, casada em regime de
comunhão parcial de bens, dentista, portadora da Cédula de Identidade Registro
Geral de número 1.965.480, expedida por SSP/GO, inscrita no Ministério da
Fazenda sob o número 576.406.881-91, residente e domiciliada na Alameda das
Carmélias, quadra 03, lote 05, Condomínio Jardins Viena, Aparecida de Goiânia -

Goiás, CEP 74935-184; ("JJZ PARTICIPAÇÕES" ou "Incorporadora");

CONSIDERANDO QUE:

1) A JJZ PARTICIPAÇÕES é uma sociedade anónima de capital fechado, om capital
social totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil
reais), dividido, nesta data, em 1.000 (hum mil) ações .ordinárias, todas
nominativas, sem valor nominal;

2) A JJZ ALIMENTOS é uma sociedade anónima de capital fechado, om capital social
totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 8.700.000,00 (oito milhões e
setecentos mil reais), divido em 8.700.000 (oito milhões e setecentas mi!) ações
ordinárias nominativas e sem valor nominal;

Que os acionistas de ambas as Companhias incorporadas e incorporadora, são os
'mesmos/considerando suas participações direía e indiretameníe, o órgão da diretoria
das "Companhias" por meio deste Protocolo e Justificação, pretendem estabelecer os
termos e as condições da proposta de incorporação da Companhia JJZ ALIMENTOS,
consequentemente transformando-as em subsidiárias integral nos termos do art. 252
da lei 6.404/76, a qual faz parte de um processo de reorganização societária que tem
por objeíivo a simplificação da estrutura societária do Grupo JJZ;

RESOLVEM as partes firmarem este Instrumento Particular de Protocolo e
Justificação de Incorporação da JJZ ALIMENTOS pela JJZ PARTICIPAÇÕES,
("Protocolo"), que estabelece os termos e condições que deverão reger esse
processo de conversão em subsidiária integrai mediante incorporação, nas
seguintes condições que as partes mutuamente outorgam e aceitam:
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I. OBJETO -:.-..- .:. "T

1.1. O presente instrumento tem por objeto consubstanciar as justificativas, os
termos e condições da conversão em subsidiária integral mediante incorporação da
JJZ ALIMENTOS pela JJZ PARTICIPAÇÕES.

1.2. A JJZ PARTICIPAÇÕES é uma sociedade anónima com capital fechado e
totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) divididos
em 1.000 (hum mil) ações ordinárias, sem valor nominal, que atualmente seguem
assim divididas:

SÓCiO . , ' . - . . :

Jorge Jonas Zabrockís

Fabrícia Martins Sanfanna Xavier ZàbreckiS '

Total

Ações

999

1

1.000

Valor em R$

999,00

1,00

1.000,00

1.3. A JJZ ALIMENTOS é uma sociedade anónima com capitai fechado e
totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 8.700.000,00 (oito milhões e
setecentos mil reais), divido em 8.700.000,00 (oito milhões e setecentas mi! ações
ordinárias nominativas e sem valor nominal, que atualmente seguem assim dividida:

Sócio

Jorge Jonas Zabrockis

Fabrícia Martins Sanfanna Xavier Zabrockis

Total

Ações

7.999.999

1

8.700.000

Valor em R$

7.999.999,00

1,00

8.700.000,00

1.4. Todas as quotas representativas do capital social da JJZ ALIMENTOS
encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer ónus ou gravames e são
de plena-propriedade dos seus respectivos titulares.

H. JUSTIFICAÇÃO

2.1 A presente conversão em subsidiária integral por meio de incorporação se
justifica pelas razões expostas abaixo:

JJZ PARTICIPAÇÕES e JJZ ALIMENTOS, compõem o mesmo
grupo económico, tendo em vista que os representantes de ambas
as Companhias são comuns.

A conversão da JJZ ALIMENTOS em subsidiárias integral
mediante incorporação ora proposta, integra um projeto de
reestruturação societária que, uma vez concretizado, resultará em
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maior transparência ccfrrfã centrafeãção do ognlfãTe em uma única
sociedade, onde, em linha com as melhores práticas de
governança corporativa, poderá ainda resultar em maior eficiência
operacional, administrativa e financeira para o Grupo, mediante
melhor aproveitamento dos recursos das sociedades envolvidas pela
união de seus esforços e patrimónios.

li. INDICAÇÃO DA EMPRESA DE AUDITORIA CONTÁBIL
INDEPENDENTE, CRITÉRIO DE ; AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

2.1. Os signatários deste Protocolo contra,tararn,. ad referendum da sua assembleia
geral, a BLB Auditores Independentes, sociedade simples, com sede na Cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Vargas, 2121, Conj. 602 a
604, inscrita no CNPJ sob o n° 06.096.033/0001-63 e registrada no Conselho Regional
de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP sob o n° 2SP023165/O-2
("Empresa Avaliadora"), para proceder à avaliação do património líquido da
Incorporada, para fins da Incorporação ora proposta, pelo critério contábil. Assim
sendo, houve a elaboração de laudo de avaliação coníábil da Companhias JJZ
ALIMENTOS, na daía-base 28 de FEVEREIRO de 2014, constante do Anexo 1 deste
Protocolo, tendo os laudos contábil resultados em um acervo liquido na data-base da
incorporação no valor de R$ 7.650.682,51 (Sete milhões, seiscentos e cinquenta mil,
seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos)!

2.2. A contratação da Empresa Especializada e o Laudo' de Avaliação
Contábil deverá ser ratificado e aprovado pelos acionisías da incorporadora e
da incorporada, nos termos da legislação aplicável e de seus respectivos
Estatuto Social.

2.3. O laudo de avaliação a valor de mercado foi dispensado pelos representantes de
ambas as Companhias tendo em vista a participação igualitária dos acionistas
representantes do capital sócia! da incorporada, e, que continuarão com a propriedade
dessas ações na sociedade incorporadora mediante integraiização.

2.5. O órgão de administração de da Companhia, tendo em vista do património liquido
avaliado ("Laudo Contábil"), cujo património liquido foi avaliado em R$ 7.650.662,51
(Sete milhões, seiscentos e cinquenta mil, seiscentos e sessenta e dois reais e
cinquenta e um centavos), propõe como relação de substituição de ações a razão de 1
(uma) ação ordinária sem valor nominal da JJZ PARTICIPAÇÕES, para cada 1,00
(hum real), do capital social vertido da JJZ ALIMENTOS, respeitando e preservando a
proporção de cada acionista conforme demonstrado a seguir:

JJZ ALIMENTOS

1 ação

JJZ PARTICIPAÇÕES

1 ação
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2.6. Considerando a relação de slíbãtítuição •proposta na.J l̂àUsuIa 2.5 acima, a
incorporação das ações da JJZ ALIMENTOS pela JJZ PARTICIPAÇÕES será
efetuada pelo montante de R$ 7.650,662,51 (Sete milhões, seiscentos e cinquenta mil,
seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos), considerando de
avaliação do património liquido coníábil na data base de 28.02.2014 das ações da JJZ
ALIMENTOS S/A, avaliação esta efetuada pela empresa especializada BLB Auditores
Independentes.

2.7. Em consequência, o capita! social da JJZ PARTICIPAÇÕES será elevado em R$
8.700.000,00 (oito milhões e setecentos mil reais), e serão emitidas 8.700.000 novas
ações nominativas, sem valor nominal, não tendo os seus atuais acionistas, nos
termos do artigo 252, § 1°. Da lei 6.404/76, direito de preferencia para subscrevê-las;

2.8. Essas novas ações da JJZ PARTICIPAÇÕES serão totalmente subscritas e
integralizadas mediante conferencia à JJZ PARTICIPAÇÕES das ações nominativas,
sem valor nominal, de propriedade dos acionistas da JJZ ALIMENTOS, com
preservação total de seus investimentos;

2.9. Dessa forma, o capuí do artigo 5°. da JJZ PARTICIPAÇÕES será alterado para
registrar o novo capital social e quantidade de ações que o representam, conforme
segue:

"Artigo 5°. O capita! social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
7.651,662551 (Sete milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e
dois reais e cinquenta e um centavos) dividido em 7.651.662 (Sete milhões, seiscentos
e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e duas) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal.

(3) Em vista da transformação em subsidiária integral, é convalidádo neste ato, os
nomes dos Diretpres empossados por ocasião da Ata de Assembleia Geral de
Constituição da Sociedade anónima datado de 18 de novembro de 2013, registrado
sob no. 35300463251 em 16 de maio de 2014, não havendo portando nenhuma
alteração !em relação a quadro de diretores. Ratificados os nomes dos diretores
empossadoàe.m-1(8 de'novembro de 2013, resolver alterar o prazo de vigência de seu
mandato constante no artigo Artigo 6°., parágrafo 2°, para 10 (dez) anos a contar de
sua posse;

(4) O Nono e Décimo é alterado de forma conceder plenos poderes ao Diretor
Presidente da Companhia de forma isolada, pelo que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 9° - Observadas as disposições deste Estatuto Social; a Sociedade
considerar-se-á obrigada pela: :

a) Assinatura isolada do Diretor Presidente da Companhia;

b) Assinatura isolada de 01 (um) procurador constituídos na forma do Artigo
10, abaixo.
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Artigo 10 - Para efeitos de consfiiuKfão de procirr-ãdores *ds Saciedade, esta será
necessariamente representada pela assinatura isolada do Diretor Presidente da
Companhia.

Parágrafo Único - As procurações deverão especificar os poderes
conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão prazo de
validade limitado, não podendo ser substabelecidas.

(5) Consolida-se o Estatuto Social considerando as deliberações acima, que passará a
vigorar com a redação constante. ; .

Encerramento e aprovação da Aia: terminados os trabalhos, inexistin.do qualquer
outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por
todos.

São Paulo - SP, 30 de abril de 2014.

Presidente da Mesa:

Secretária da Mesa:

Acionistas:

M (\e ias Zabrockis

\

Fabrícia Martins Sanfann!
Zabrockis «

t

': (\

Jorge donas1 Zabrockis
^

Fabrícia Martins Santanna
Zabrockis

Táfa.èlionato; de Moías -Goiânia -' Goiás
Fone: (62)32232471

Ana Maria Longo - Tabeliã
Reconheço por VERDADEIRO a(s)í

JORGE JOHAS 23tSitOCKlS
FXSaiCIjfc

pessoa(s) devidamente ic
dou fé. Goiânia, 02 de

e|a\s
^Zabrockis

Se!o'Eletronico n° 0203140828'K
Consulte em "httpV/extrajudjcial ylfo jds br/selo"

Tabelionato de Notas Goiânia - Goiás
Fone; (62) 3223 2471

Ana Mana Longo - Tabeliã
or VERDADEIRO à(s

JOSSK JOS31S 2SBKOCKIS

f^posta(s) em minha presença, do quepessoa(s) devidamente identificí
doufé. (Joiania, 02 is Outubro

ErnTesi
SOB O

413.073/1^-2 sssmas
da vardade

XAVIER
02031408281346023013520.Selo Eletronico n° 0203 ! 408231 ?4ói

Consulte em "httpV/extraiudicialtja
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CONSOLIDAÇÃOÍ5O ESTATUTO SOCiÃL*:"

JJ2 PARTICIPAÇÕES S/A.

CNP J 19.853,518/0001-04

NI RE 35300463251

CAPÍTULO l - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DUARAÇÃO

Artigo 1° - Sob a denominação de JJZ Participações S.A., fica constituída uma
sociedade anónima de capital fechado, que reger-se-á pelos disposto neste Estatuto
Social e pelas disposições legais aplicáveis.

Artigo 2° - A sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua Guilherme Bannitz, número 126, conjunto 12, saia 101 A, iíaim Bibi, São
Paulo - SP, CEP 04532-060.

Parágrafo único - Mediante deliberação da Assembleia Geral e observados os
termos deste Estatuto Social, a Sociedade poderá abrir e manter filiais, escritórios,
representações ou outros estabelecimentos em qualquer localidade do País ou do
exterior.

Artigo 3° - A sociedade tem por objeto:

a) A administração de bens próprios;

b) A administração de bens e negócios em geral, ressalvadas as atividades que
dependam de inscrição em órgãos ou conselhos de ciasse; e

c) A participação em outras sociedades como sócia ou acionista.

Artigo 4°-- O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES

Artigo 5° - O capitalsocial, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 7.651.662,51
(Sete milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e
cinquenta e um centavos), dividido em 7.651.662 (Sete milhões, seiscentos e
cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e duas) ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal.

Parágrafo 1° - Cada ação ordinária dá direito a 01 (um) voto nas deliberações da
Assembleia em Geral.

Parágrafo 2° - As ações são indivisíveis perante a Sociedade, que reconhece apenas
01 (um) proprietário para cada uma delas.
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Parágrafo 3° - Todas as ações são~ih"co*nvereívels'eirt outra espécie, forma ou classe
de ações, salvo se diversamente autorizado pelos acionistas em Assembleia Geral.

Parágrafo 4° - As ações poderão ser representadas por certificados, inclusive por
títulos múltiplos, que serão assinados por 02 (dois) Diretores. Alternativamente,
poderão ter a forma escriturai, sendo mantidas em contas de depósito em nome de
seus titulares, na instituição financeira autorizada que a Sociedade designar. Neste
último caso, não haverá emissão de certificados, porém, tendo havido, serão os
mesmo cancelados.

\.'

Parágrafo 5° - Os acionistas terão direito de preferência para a subscrição de ações
em aumentos de capital, na proporção das ações detidas pelos mesmos, observadas
as disposições legais aplicáveis.

Parágrafo 6° - Por deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, especialmente
convocada para este fim, poderão ser criadas ações preferenciais nominativas, sem
direito a voto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas,
com as preferências e vantagens que lhes foram atribuídas na emissão.

Parágrafo 7° - Todo e qualquer aumento de capital resultante da apropriação de
lucros ou reservas, será distribuído aos acionistas proporcionalmente às suas
respectivas participações no capital social. Da mesma forma, qualquer redução do
capital da Sociedade será feita proporcionalmente à participação de cada um dos
acionistas no capital social antes da redução.

Parágrafo 8° - A transferência das ações operar-se-á por termos lançados em livro
próprio da Sociedade.

. . - t -;,. CAPÍTULO II! ~ DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 6° - Observadas as disposições estabelecidas neste Estatuto Social, a
Sociedade será administrada por uma Direíoria composta por 02 (dois) membros,
residentes no Pais, eleitos por acionistas representando a maioria do capital sócia!,
sendo permitida a reeleição. A Direíoria terá a seguinte composição e designação: (í)
01 (um) Diretor Presidente; e (ii) 01 (um) Diretor Presidente sem designação
especifica.

Parágrafo 1° - A remuneração dos membros da Direíoria será fixada anualmente pela
Assembleia Geral Ordinária.

Parágrafo 2° - O mandato dos Diretores será de 10 (dez) anos e será prorrogado até
a investidura de seus sucessores.

Parágrafo 3° - Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do
termo de posse no Livro de Atas de Reunião de Diretoria.

Parágrafo 4° - Em caso de vacância ou de impedimento permaneníe de qualquer
membro da Diretoria, os acionistas elegerão um substituto, em Assembleia Geral
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especialmente convocada para este fim, a rêarizar-se derítro iie 30 (trinta) dias
contados da ocorrência do evento. O mandato do Diretor substituto encerrar-se-á na
data em que expiraria o mandato do Direíor substituto.

Parágrafo 5° - Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro
da Direíoria, este indicará, por escrito, dentre os membros remanescentes da Diretoria,
um substituto para exercer suas funções durante sua ausência ou impedimento.

Parágrafo 6° - Das Reuniões da Diretoria serão lavradas atas em livro próprio, as
quais serão assinadas pelos Diretores presentes.

Artigo 7° - Compete à Diretoria a administração e gerência da Sociedade e a
execução de todos os atos de gestão, com os deveres e poderes a ela conferidos por
lei e por este Estatuto Social, cumprindo e fazendo com que sejam cumpridas suas
próprias deliberações e as da Assembleia Geral.

Artigo 8° - Em acréscimo às atribuições inerentes à função de Diretor e observadas as
disposições deste Estatuto Social, compete aos Diretores:

a) Conduzir e superintender os negócios da Sociedade, dando cumprimento ao
objeto social;

b) Aprovar os planos, os programas e as normas gerais de operação,
administração e controle no interesse do desenvolvimento da'Sociedade;

c) Convocar e presidir as Assembleias Gerais e Reuniões de Diretoria;
d) Representar a sociedade perante quaisquer autoridades e entidades

governamentais competentes e quaisquer terceiros;
e) Cumprir com as atribuições a ele conferidas por lei, por este Estatuto Social,

pelos acionistas ou pela Diretoria;
f) Desenvolver estratégias, orientações e procedimentos de negócios;
g) Preparar o orçamento anual e o- relatório da administração, a serem

submetidos aos acionistas em Assembleia Geral Ordinária, instruídos corn o
balanço patrimonial e demonstrações financeiras legalmente exigidos em cada
exercício, bem como com os respectivos pareceres do Conselho Fiscal,
quando for o caso

Parágrafo Único - Compete especificamente a cada Diretor o quanto segue: (i) o
Diretor Presidente será precipuamente responsável pelas aíividades relacionadas à
supervisão geral dos negócios da Sociedade como também pelas suas questões
administrativas, coníábeis e financeiras; e (ii) o Diretor sem designação específica
auxiliará o Diretor Presidente nas tarefas que este último lhe conferir.

Artigo 9° - Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Sociedade considerar-
se-á obrigada pela:

a) Assinatura isolada do Diretor Presidente da Companhia;
b) Assinatura isolada de 01 (um) procurador constituídos na forma do Artigo 10,

abaixo.
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Artigo 10 - Para efeitos de constituição de procuradores dá Sociedade, esta
necessariamente representada pela assinatura isolada do Diretor Presidente da
Companhia.

Parágrafo Único - As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com
exceção daquelas para fins judiciais, terão prazo de validade limitado, não podendo
ser substabelecidas.

Artigo 11 - As Reuniões da Diretoria serão convocadas por 02 (dois) Diretores,
sempre que o interesse social assim exigir, e serão instaladas com a presença da
maioria dos membros eleitos e investidos em seus cargos. As deliberações somente
serão válidas quando aprovadas pela maioria dos seus membros eleitos e investidos
em suas funções, devendo tais resoluções constar de atas lavradas em livro próprio.

Parágrafo 1° - As convocações para cada Reunião de Diretoria e a respectiva ordem
do dia serão enviadas a todos os Diretores por meio de .carta registrada, fac-símile ou
telegrama, pelo menos 05 (cinco) dias antes de cada reunião. Não obstante o acima
disposto, qualquer Reunião de Diretoria na qual todos os Diretores estejam presentes
será considerada como tendo sido devidamente convocada.

Parágrafo 2° - Qualquer membro da Diretoria poderá indicar, por escrito, outro Diretor
para representá-lo nas Reuniões de Diretoria. Os membros serão considerados
presentes às Reuniões quando expressarem sua opinião ou enviarem seu voto por
carta, fac-símile ou telegrama.

Parágrafo 3° - As Reuniões da Diretoria serão presididas pelo Direfor escolhido pela
maioria dos presentes. Cabe ao Presidente da Reunião indicar o Secretário.

Artigo 12 — São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à
Sociedade, os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado da Sociedade, que
a envolverem em. obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto
social, .tais como fianças, avais,. endossos ou quaisquer garantias em favor de
.terceiros, salvo quando autorizados pelos acionistas em Assembleia Geral.

CAPÍTULO !V - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS DOS AGIONISTAS

Artigo 13 - As Assembleias Gerais dos Acionistas serão realizadas na sede social da
Sociedade, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do
exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim
exigirem.

Parágrafo 1° - As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer acionista ou
por 02 (dois) Diretores, através de notificação pessoal a todos os acionistas, além de
anúncios publicados na imprensa, no mínimo 03 vezes, que deverão,
necessariamente, conter a ordem do dia, ainda que de forma resumida, data, hora e
local. As notificações pessoais serão efetuadas por meio de telegrama ou carta
registrada, com 08 (oito) dias de antecedência da Assembleia.
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Parágrafo 2° - Não obstante as disposições cfo"Parágrafo- :t°, serão consideradas
como tendo sido devidamente convocadas as Assembleias Gerais a que compareçam
todos os acionisías da Sociedade.

Parágrafo 3° - As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer acionisía ou
Diretor escolhido pela maioria dos presentes. Caberá ao Presidente da Assembleia
indicar o secretário.

Parágrafo 4° - Exceto conforme estabelecido em lei, a Assembleia Geral insíalar-se-á,
em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo,
% (um quarto) do capital votante da Sociedade e, em segunda convocação, com a
presença de qualquer número de acionistas com direito de voto presentes. As
deliberações da Assembleia Geral, ressalvados os casos previstos em lei, serão
tomadas por maioria absoluta de votos validos de acionistas presentes à Assembleia,
não se computando os votos em branco.

CAPITULO V - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 14 - O Conselho Fiscal da Sociedade, que terá caráter não permanente, será
integrado por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela
Assembleia Geral em que for instalado e funcionará de acordo com a legislação em
vigor.

CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS ,.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS

Artigo 15 - O exercício social terá inicio em 01 de janeiro e terminará em 31 de
dezembro de cada ano. . : r

Artigo 16 - Ao fim de cada exercício social, serão elaborados o balanço patrimonial e
demais demonstrações financeiras, conforme exigido por lei, apurando-se o saldo de
lucros ou prejuízos do exercício.

Parágrafo 1° - Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria submeterá
à Assembleia Geral Ordinária o relatório da administração e s proposta sobre a
destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.

Parágrafo 2° - As demonstrações financeiras anuais da Sociedade serão auditadas
por empresa de auditoria independente, de reputação e reconhecida
internacionalmente.

Artigo 17 - Levantado o balanço patrimonial, efetuado'os ajustes e as deduções
legais para a distribuição do resultado apurado, os lucros remanescentes terão a
seguinte destinação:

a) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, que não excederá a
20% (vinte por cento) do capital social;
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y

b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liqulcfò, "ajustado-em conformidade com o
disposto no artigo 202 da Lei n° 6.404/76, para o pagamento do dividendo
mínimo obrigatório aos acionistas; e

c) O saldo que se verificar após as desíinações acima terá a aplicação que lhe for
dada pela Assembleia Geral, mediante proposição da Díretoria, observadas as
disposições legais.

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer
presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório previsto neste
Artigo 17, "b", ou, ainda, a retenção de todo o lucro.

Parágrafo 2° - O dividendo previsto neste Artigo 17, "b", não será obrigatório se a
Diretoria comunicar à Assembleia Geral que tal obrigação é incompatível com a
situação financeira da Sociedade.

Artigo 18 - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanços e
demonstrações trimestrais ou semestrais e, mediante deliberação da Assembleia
Geral, poderá declarar dividendos baseados nos lucros apurados em tais balanços,
observadas as disposições deste Estatuto Social.

Parágrafo 1° - Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Diretoria poderá,
mediante deliberação da Assembleia Geral, determinar o levantamento de balanços e
distribuir dividendos relativos a períodos inferiores, observados os limites legais.

Parágrafo 2° - Sem prejuízo do disposto neste Artigo, a Sociedade poderá distribuir
dividendos intermediários, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as
disposições deste Estatuto Social.

Parágrafo 3° - Os dividendos distribuídos de acordo com este Artigo poderão ser
considerados adiantamento do dividendo mínimo obrigatório estabelecido no Artigo 17,
item "b"; acima. \o 4° - A Sociedade poderá pagar ou creditar juros a titulo de remuneração

sobre ícapital próprio calculados sobre as contas do Património Líquido, observados os
limites definidos em Lei.

CAPÍTULO Vil - DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 19 - Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Sociedade entrará em
liquidação nos casos previstos em lei ou mediante deliberação da Assembleia Geral,
que deverá, em qualquer hipótese, determinar a forma da liquidação, bem como
nomear o liquidante, determinando-lhe a remuneração.
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JUCESF PROTOCOLO
2,196.704/14-3

JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF n° 19.853.518/0001-04

NIRE 35300463251
Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2014

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2014, às 10:00
horas, na sede social de JJZ PARTICIPAÇÕES S.A. ("Companhia"), na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guilherme Bannitz, n° 126, conjunto 12, sala 101A -
Itaim Bibi - CEP: 04532-060.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi dispensada em razão da presença da
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme autorizado pelo artigo 124, §4° da Lei
n° 6.404, de 15 de dezembro de. 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"),
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia.

//MESA: Presidente: Jorge Zonas Zabrockis, Secretário: Fabricia Martins Sanfanna Xavier X,

Zabrockis. * ' : /Uied
L-

ORDEM DO DIA: (i) aprovar a prestação de garantia fidejussória, pela Companhia,
modalidade aval, de forma irrevogável e irretratável, att*é o pagamento integral de operação
de empréstimo a ser contratada pela JJZ ALIMENTOS S.A., inscrita no -CNPJ/MF n°
18.740.458/0001-42, por meio da emissão de uma ou mais cédulas de crédito bancário,
envolvendo um montante de até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em favor do
Banco Paulista S.A. (Obrigação Garantida), com renúncia expressa aos benefícios de ordem,
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333,
parágrafo único, 366, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei n° 10.406, de
10 de janeiro de 2002, conforme alterada, e artigos 77 e 595 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro
de 1973, conforme alterada; (ii) autorizar os diretores da Companhia a praticar todos os
atos necessários à formalização da prestação de aval em garantia da Obrigação Garantida,
incluindo a negociação e celebração de todos os contratos e demais documentos necessários
para a prática de todos os atos previstos e aprovados através da presente ata, ficando
ratificados todos os atos que tenham sido praticados anteriormente pela diretoria da
Companhia necessários para tais fins; e (iv) ratificar o prazo do mandato dos .dire
eleitos através da Assembleia Geral de Constituição da Sociedade Por Ações,- realÍ

ga



18 de novembro de 2013, que vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme previsto no

estatuto social, da Companhia, alterado e consolidado através da Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 30 de abril de 2014.

DELIBERAÇÕES: Instalada validamente a assembleia, examinadas e debatidas as matérias

constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer

restrições, nos termos do artigo 12 do estatuto social da Companhia, deliberaram:

1. Aprovar a prestação de garantia fidejussória, pela Companhia, na modalidade aval, de
forma irrevogável e irretratável, até o pagamento integral da Obrigação Garantida, com

renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 824, 827, 830,
834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme

alterada, e artigos 77 e 595 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme alterada.

2. Autorizar os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários à formalização
da prestação de aval em garantia da Obrigação Garantida, incluindo a negociação e

celebração de todos .os contratos e demais documentos necessários para a prática de

todos os atos previstos e aprovados através da presente ata, ficando ratificados todos os
atos que tqnham sido praticados anteriormente pela diretoria da Companhia necessários

para tais fins.

3. Ratificar o prazo do mandato dos diretores eleitos através da Assembleia Geral de
Constituição da Sociedade Por Ações, realizada *em 18 de novembro de 2013, que
vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme previsto no estatuto social da
Companhia, alterado e consolidado através da Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de abril de 2014.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela..
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, foram suspensos os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, -aprovada e assinada pelos
acionistas presentes.

São Paulo, 03 de Dezembro de 2014. \:



\ TojM Zonas Zabrockis
y j ~j p \e

Fabricia Martins Sant'anna Xavier Zabrockis
Secretária

ionistas:

Fabricia Martins Sant'anna Xavier Zabrockis
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£jilfe REPESCADOS LTDA.

natural de Patos de
Minas - MGi solteiro, nâsôid&^15i%0/p9Vff9^í;eiQJprfôáTÍo;'poríàdbr da cédula de identidade RG M6,968,849,
SáP-MGVábsGriío no CPF/MF^spb q n°'1)3Ó.'58jx7j6-44> residerítêíe íàçrakáfíatío ¥ Av. Par^naíba, N° 187,
Ápí°50i, Setof Cénírai; Çàtos dVMtnas- MÓ; CEP -'38,70G»19% t^OJ^^lQA^S PACHECO,
foasileíi^.rià&iraljtóe4%o^âè|$^ empresária, portadora da cédula
âe toVntídade Í^G-MGlO^íiM^S^-MÒ^^ínscrltà^o ÇPF/MF sob o n° 036.459.886-70, residente e
domicíliãda-â Av, P-áráhaíba, J^lS^l&ttfSOJ,,, Sefor Céoíml}'Pgtps de-ívfinas - MO. CEP - 38.700-190, e
ANDJREIPÂfeRJOLÊO 'M^$EB^ésíS^é^^MSA!t tfâsaeico-, natural de,.São Paaio - SP, solteiro , nascido
em 25/11/1 976,Nempíesár'fo;poytáâot da. cédula de.ídentidadeT^G- 2.7582080-4 SSP-SP, e in.scrito no CPF/MF
sob o n° 269354,828-44; .residente -e 'domiciliada à Rua Joaquim de Lima Camargo, K'0 187, Jardim S§o
Domingos^ Síôpíjca' ^SlÇ^CBí*— f^?,733-240<,;-por'este instruraeDto partíciilar e na melhor forma de direito
constituem ama sociedade JjomtaáVentre si, sob as cláasulks e condições seguintes:

.-̂ ^ PACHECO JÚNIOR,
OJLIVEIRA.

CLÁIMILÂ JGDr- ,
„ '-, , „">-," \ eStabeiecímehto terá ,seíb i» cí<fade*de'Aíe^ãnia — GO, e funcionará à Fazenda Agro-Barsa.

Rodovia' 1 39,-KrB ̂ 0, e 2- feict' a esqtferda, èona^nícalsPÀixe'Brásíi-CBP~-72930-000.

-BO RAMO

, ' A^o,GJé^ade*têrá^pQKo3)/eífV^aI*éxpIoracIo, dos íamos de-
a) Fabricação de^conseryas de" peixes, crustáceos; moluscos e farinte de pescado para consumo
alimentação aramá!; , * . . , ,: / ' / / . , , ' • x •

reservação tíe(peÍ3íesi crustáeèos. esmoluseos em ffi^rfflfcos "" '

humano ou

-r PO CAPITAI;

O Capital- Social da .sociedade será' de 3t$ 50.000,00 .(cinquenta rnil reais), divididos em 50.000
(cinquenta mil) cotas 3e*K$4>00'|itrfl;real|>èa<áá útnâr^ íntegrafcado.entrfeog sócios da segainte forma:

VALOR^Vr tôÈàtóeníe integrafeâcJQ éjàí-iã,êel& fcorrériíe^dp país neste ato......

Vr a ser í n a ) K a ~ n i ( c ò r f i f e - K t ô ' 3 l / Í . l „„'

........ ... ............. ....... R$ 5. í 00,00

,..l ............. _....,. RJ 20.400,00

,„«.„'„„,.., _______ . ______ RS 25.500,00
H.

VALOR
enteTr2ègf^JÍ2Mo;eld.'TOoêíá%cQiróráe;dp país neste ato ......... ... ............... ,.„ ..... ,.,. R$ 4.400,00

Vr. a ser inte^ralízadò sm moeda correrite do>páís aia 31/12/20JJ „..., ....... ,.,.„..„.,,,., ..... . ....... RS 19.600.00
" - ' R S 24.000,00

- - VALOR

r to
Total 500 coí

-mte§^izaao;é%itt^
ás-éeBS 1W^^^^%&£^~- --- ̂ *— -----

500.00
RS 500,00

mm,' -x,. -'.



Parágrafo Único: A resppos^bflldaâl^de^cada sócio é restrito ao, "Valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente-ípela jntegrafizaçãq 'do capital social (art 1,052., CC/2Q02),

-]PQ;aNfeÍQ^AS:AtfTVlI>AjDES i

, A soeiedad&terá o míofo-de-soas -atradades em 34 de Janeiro -de 20 í l & sua duração será por tempo
Indeterminado. , •• ""*; « Í « "" « ; " * " „ * " .

. t . « * • * ' - « -

dLÂPStOLÁ. Vfl-Í>A KETmAPADjE; ffi

Para suas despesas1 ^paVtículare^ ^someate ; o '- sócio HIRAM ÍÁCíJECO JÚNIOR poderá retirar
mensalmente a título de PrórLaMBe; o qu&fèr GOmbinado pela socje'dade. Essa importância será levada a
débito de Contas de-Despesas*Gerais,.

CLÁPSPLÁ

A Administração da Sociedaae.s^ráiexercidaper0 sõcto HIRAM PACHECO JONÍOR, isoladamente,
com os poderes e- atribuições de^a&rtèisíradoí, autorizado o 'uso. do nome empresarial, para representar a
sociedade afiva e passivamente ea^pdos os negócios- sociais, vedado, no entaníçÇ em atividades estranhas ao

bem corno ou alienar bens
.064, CC/2002),

CLÁtTStBQÁ IXr-D<á;

E eipjpessa'ê'fotaBriénfe-^n;ííb"?db aos sócios o uso-rda--%feií:d.ad& em avais, fianças, endossos, ou
qualquer outro fim gratuito 'por sua natureza; ficando atais afo'Svréservados p,ara uso exclusivo ao interesse da
sociedade,

CLÁUSIILA X-~DOS,:LtrêJà<DÍS JE B

Ficou designado o dia 3 kdei dezembro de' ,cada, anojara a realização do B.alancti Geral., sendo os
Lucros ou Prejuízos líquído"s^yenficaÍô!%'os mesiinõsr-drsfribufiios ou suportados na proporção do Capital
Social de cada sócio.

A< l _ , l "" , í ?

Ficou estabeíec{do>qacVp quofísíá-qtíe" desejar, sê retirar 'cEa^socíedadej obrigar-se a dar preferência de
cessão -.de soas cotas ag óutçb^^ciój.pèjp ^ájofencánípaè' Sãs tnesmás-aapor resultados apurados anualmente em
balanço, Sòmenfe-anfe-o âesmteresèe-do ouÉfO1 sóçfo e gife, as-c©tá^podeí;ao'̂ er cedfdas a terceiros.

CLÁUStFlA XH ̂ -J

Emucaso de-dissoíucao,,da-sôcíeda(je, ps-sóei'os noffieíam^urtfa pessoa alheia ou oito, a qua! tem todos
os poderes para promover a-suadisseíuçap. "

-PA r StJGESSÃO. , .
No casp<tcle Êtóc>men'tòíâe um; dp4^ócíosj ̂ sofeiêdadè. nãbas& dissolve^ ̂ guindo curso normal. A

cujus. Nessfecago se procede á-tima^ova Alteração Contratual,
"

s,- exercer a administração
."encontrarem so"b os efeitos.

: públicos; ou por crjme faíímentar, de
j,^,^, — r — ? t — .-_ „ — ̂ _ — f — , -_., --- . — ,, u, ------ , ---- ™_ -------- nia popular, contra o sistema financeiro
nacional; - contra no^nas- de-^^éfe^ã^da 'cOtico^êncíáj contra as refações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (Art. í. O Of -Parágrafo- 1 °;, -



CLAUSULA XV - DAS OMISSÕES

Qs casos omissos neste contrato sSo regidos pelas disposições que regulam a matéria e estão em vigor
as quais se submetem todos os sócios. *"

CLÁUSULA XVI - DO FORO
, — : . J, ,

O foro deste contrato, eleito pela? partes, é o da cidade de Âlexãitia - GO,

E 'por estarem assim de comum acordo assinam o presente em. 3 (três) vias de igual teor e forma para
que produza seus legais e jurídicos efeitos, •

Atexâríía - GO, 14 de Janeiro de 201L

-—«í^HlMM PACHECO JÚNIOR / "ATOARES PACHECO

DB OLIVEIRA, ;/

Io TftBEL»í0
ã de toas Í!S Mi34|382i2"»4R.Tiratfeníes, 5

mm.
Patos de «iftis ^

DU fé, f»"te£

iBôj«$tiiiití«íit$tt$í»
venltár.

io TftSEUOUfiTO
s dê «inas «8 Tel-(34)382Í2484
í" firsaisTcfeí. -

mm mtímmCAROliHA SOAK3
fatos te Hína,
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«oi.RI3f22|TFis.ílÍi,Oij



3* Itóclíonafo do Nato - 5B<3. Anrtnny GMi> ãtt è&jSâtí _

Controls: 190153741-5746
Reconheço verdadeiras as asrstriaWras de CAROLINA-

SOARES PACHECO e H1RAM PACHECO JÚNIOR, pessoas p0riríim
devidamente identificados e por havem sido .apostas ení minha
presença, do que dott^érAnápolisjGQ.IS de janejro de 201 i.

Fabiana of Antencb - Escre^htã Atitcr|ad2
-X* ** *" ~ ' " w .̂ ^Kih í̂

JUCEG Junta Comercia! do Esfedo de Bóias

CARTÓRIO D7O RE6ISTROXGÍVIL \ TABELÍONATO DE NOTAS ^

,RuaRiodeJanEÍio,n''373j;aitro-GOIANIEA GOlAS Fone.(62)3516-1382/fax (62)35164378

Oficial e Tabelião

^86831502130909310000625- Consulte em
\http://extrái'udlclal. tjqo.ius.br/ selo

A U T E N T I C A Ç^AfJ
"-Qertifico para os devidos efeitos que a
^som o original apresentado (D L 2 148)

-Escrevente V« >^,. n'i • O;z> João MS Graças Rioeiro g.
6, Oficial oj



2" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA,

PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOSLT&A

Pelo presente instrumento particular BIRAM PACHECO JÚNIOR, brasileiro, natural de Patos de
Minas - MG, casado sob o regime de comunhãOíparcial de bens, nascido em 30/09/1975, empresário, portador
da cédula de identidade RG M6.968.849» SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 030.586.716-44, residente e
domiciliado à Av, Paranaíba, N° 187, ApfSOl, Setor1 Central, Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-190,
CAROLINA SOARES PACHECO PARRU/fcO, brasileira, natural de Patos de Minas - MG, casada sob o
regime de comunhão parcial de "bens, nascida em 29/08/1979, empresária, portadora da cédula de identidade
RG MG10.49I.211, SSP-MG, e inscrita no CPF/MF sob o n° 036.459.886-70, residente e domiciliada â Av.
Paranaíba, N° 187, ApfSOl. Setor Central, Patps de Minas - MG, CEP-3 8.700-190, e ANDRÉ PAIOHLLO
MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de São Paulo - SP» casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, nascido em 25/11/1976, empresário, portador da cédula de identidade RG 2.7582080-4 SSP-SP, e
inscrito no CPF/MF sob o n° 269,354.828-44, residente e domiciliado à Rua Joaquim de Lima Camargo, N°
287, Jardim São Domingos, Mococa - SP, CEP - 13.733-240, sócios componentes da sociedade de forma
limitada, que possui a denominação social de PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° Í3.130.403/OOOÍ-05, com Contrato
Social devidamente arquivado na JUCEG sob o n° 522.0288964,8 em sessão de 19/01/2011, e demais
alterações, entre si e na melhor fornia, de sociedade de direito, resolvem alterar o referido Contrato que passa a
vigorar mediante as cláusulas e condições seguintes:

A - DA ALTERAÇÃO ;

CLÁUSULA I-DO DOMICÍLIO

O estabelecimento passa a ter sede na cidade de Aíexânia — GO, e funciona â Fazenda Agro-Barsa,
Rodovia GO 130, Km 403 a 2 Km à esquerda, zona rural, Peixe Brasil, CEP - 72930-000.

B - DA CONSOLIDAÇÃO
HERÀM PACHECO JÚNIOR, CAROLJNA SOARES PACHECO PARRILLO e ANDRÉ

PARRILLO MARTINS DE OLIVEIRA sócios componentes da sociedade de forma limitada, que possui a
denominação social de PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS
LTDA, conforme o enunciado no preâmbulo deste instrumento, assentiram reciprocamente em consolidar o
Contrato Social, incorporando através do presente todas as alterações contratuais havidas até esta data. Assim
sendo o Contrato. Original de constituição da Empresa, Consolidação e posteriores alterações, passam a ter a
seguinte redaçãp

CLAUSULA I -.DA FORMA

A sociedade e de forma limitada e dela fazem parte como sócios HIRAM PACHECO JÚNIOR,
CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO e ANDRÉ PARRILLO MARTINS DE OLIVEIRA.

CLÁUSULA H - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL . *

A sociedade gira sob a denominação social de PEIXE BRASIL» INDÚSTRIA, COMÉRCIO E '-"
EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, com o nome fantasia de eíPEIXE BRASIL".

CLÁUSULA m - DO DOMICÍLIO

O estabelecimento tem sede na cidade de Aíexânia - GO, e funciona à Fazenda Agro-Barsa, Rodovia *"""
GO 130, Km 40, a 2 Km à esquerda, zona rural, Peixe Brasil, CEP - 72930-000.

CLÁUSULA IV- DO RAMO
A sociedade tem por objetívos a exploraçSo dós ramos de:,' ' -^

a) Fabricação de conservas de peixes, crustáceos, moluscos' è farinha de pescado para consumo humano ou
alimentação animal;
b) Preservação de peixes, crustáceos e moluscos em frigorífic
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CLÁUSULA V-DO CAPITAL " ''. i :•"':'.'. '.".".

O Capital Social da sociedade e de RS 250.000.00 (duzentos e cinquenta mH reais), divididos em
250.000 (duzentos e cinqiienta mil) cotas de RS 1,00 (um real) cada uma, sendo integrafeado e distribuído
entre os sócios da seguinte forma:

HTRAM PACHECO JÚNIOR VALOR
Vr totalmente integralízado em moeda corrente do país ,,.„,.•;;.„„,»„.,.;.,„...„..,..,.„„.,„„..,„.„ Rf 25.500,00

Vr a ser íntegralizado em moeda corrente do país até 31/J2/2014 ».„.,. R$ 102.000.00
Total 127.500 coías de RS l,00..-i , ',..,. .„..: .; RS 127.500,00

CAROLWA SOARES PACHECO PARRILLO VALOR
Vr totalmente integralizado em moeda corrente do país ...,„.... „.„„..,.,.„,..,...„,. R$ 24.000,00
Vr. a ser integraiizado em moeda corrente do país até 31/12/2014. .„ RS 96.000.00
Total 120.000 coías de RS 1,00., .... , , RS 120.000,00

ANDRÉ PARRILLO MARTINS DE OLIVEIRA VALOR
Vr. a ser Íntegralizado em moeda corrente do país até 31/12/2014 , .„......, R$ 2.000,00
Vr totalmente integralizado em moeda corrente do país ,......„.. RS 500.00
Toíal 2.500 cotas de RS 1,00 , RS 2.500,00

Parágrafo Único; A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente pela integralízação do capital social (art. 1,052, CC/2002).

CLÁUSULA VI -DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

A sociedade tem o início de suas atividades em 14 de Janeiro de 2011 e sua duração será por tempo f
indeterminado. > ,

CLÁUSULA VU-. DA RETIRADA PE PRÓ-LABORE

Para suas despesas particulares somente o sócio HERAM PACHECO JÚNIOR poderá retirar
mensalmente a título de Pró-Labore, o que for combinado pela sociedade,. Essa importância será levada a
débito de Contas de Despesas Gerais. ' ' '

CLÁUSULA VIU - DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração da Sociedade e exercida pelo sócio HtRAM PACHECO JÚNIOR, isoladamente, -^
cora os poderes e atribuicSes.de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, para representar a
sociedade ativa e passivamente em todos os negócios sociais, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer ou de terceiros, bem como ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997 VI; 1,013, L015,1.064, CC/2002).

CLÁUSULA IX-DO USO DA SOCIEDADE

Ê expressa e totalmente proibido aos sócios o uso da Sociedade em avais, fianças, endossos, ou
qualquer outro fim gratuito por sua natureza, ficando a tais atos reservados para uso exclusivo ao interesse da
sociedade.

CLÁUSULA X - DOS LUCROS E PREJUÍZOS %

Ficou designado o dia 31 de dezembro de cada ano para a realização do Balanço Geral, sendo os r
Lucros ou Prejuízos líquidos verificados nos-rriesmos, distribuídos ou suportados na proporção do Capital
Social de cada sócio.



CLÁUSULA XI - PA PKEEERÊNCIA

Picou estabelecido que o quotista que desejar se retirai' dâ*s^cigdac|e, jjbtjggp-Ser acerar preferência de
cessão de suas cotas ao outro sócio,, pelo valor nominal das mesmas ou par rcsultadosapuradoS anualmente em
balanço. Somente ante o desinteresse do outro sócio é qne as cotas poderão "ser cè3idàs"á terceiros.

CLÁUSULA XH - PA DISSOLUÇÃO

Em caso de dissolução da sociedade,- os sócios nomeiam uma pessoa alheia ou-não, a qual tem todos
os poderes para promover a sua dissolução.

CLÁUSULA XHI-PÀ SUCESSÃO
•A

No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolve, seguindo curso normal, À
administração dos negócios sociais contínua sob a responsabilSBade do sócio remanescente, assistido por um
dos herdeiros enquanto se realiza o Balanço Geral do Ativo e Passivo, afini de se obter haveres líquido de
cujus. Nesse caso se procede a uma nova Alteração Contratual,

CLAUSULA XIV - DECLARAÇÃO ^

O Administrador declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade., por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente., o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, oo contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra -as relaçSes de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (Art 1,011, Parágrafo 1°, CC/2002).

CLÁUSULA XV - PÁS OMISSÕES;

Os casos omissos, neste contratei são regidos pelas disposiçSes guçregiilam a matéria e esfao em. vigor
as quais se submetem todos p? SÓcios, .- . \A XVI -DO EQRO

O foro deste contrato, eleito pelas partes, é o da cidade de Alexânia- GO.

E por estarem assim de comum acordo assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma para
que produza seus-legais e jurídicos efeitos.

Alexânia - GO, 18 de JUNHO de 2012,
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3° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL ÇErSQCÍECÁUE LIMITADA,

PEIXE BRASIL, IND ÚSZRJji; COtifÊR<p&E EXPORTA CÃO DE PESCADOS LTDA

Pelo presente Instrumento particular BDDRAM PACHECO JÚNIOR, brasileiro, natural de Patos de
Minas — MG, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30/09/1975, empresário, portador
da cédula de identidade RO Mó.968.849, SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 030.586.716-44, residente e
domiciliado à Av, Paranafba, N° 187, Apt°501, Setor .Central, Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-190,
CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO, brasileira,-, natural de Patos de Minas -MG, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 29/08/1979,'empresária, portadora da cédula de identidade
RG MG10.49L211, SSP-MGS e inscrita no CPF/MF sob .o n° Q3 6.459.886-70, residente e domiciliada à Av.
Paranaíba, N° 187, Apt°501, SetorCentral, Patos de Minas - MG,'CEP - 38,700- Í 90, e ANDRÉ PARRILLO
MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de São Paulo — SPS casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, nascido em 25/11/1976, empresário, portador daxédôla de identidade RG 2,7582080-4 SSP-SP, e
inscrito no CPF/MF sob o n° 269.354.82 8-444 residente e domiciliado â Rua Joaquim de Lima Camargo, N°
287, Jardim São Domingos, Mococa - SP3 CEP - 13.733-2405 sócios componentes da sociedade de forma
limitada, que possui a denominação social de PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o i»° 13,130.403/0001-05, com Contrato
.Social devidamente arquivado na JUCEG sob o n° 522.0288964,8 em sessã& de 19/01/2011. e demais
alterações, entre sí e na melhor forma de sociedade de direito, resolvem alterai* o referido Contrato que passa a
vigorar mediante as cláusulas e condições seguintes:

A-DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA I - DO DOMICÍLIO

O estabelecimento passa a. ter sede na cidade de Alexânia — GOS e funcionará à Rodovia GO 139, s/n,
Km 40,2 Km a esquerda, Fazenda Agro-Barsa, Peixe Brasil, Zona -Rural, CEP - 72930-000.

B - DA CONSOLIDAÇÃO
HIRAM PACHECO JÚNIOR, CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO e ANDRÉ

PARRILLO MARTINS DE OLIVEIRA sócios componentes da sociedade dg forma limitada, que possui a
denominação social de PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, CÒMÊRCÍO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS
LTDÁ, conforme o enunciado no preâmbulo deste ínstrumeníOs assentiram, reciprocamente em consolidar o
Contrato Social, incorporando através do. presente todas as alterações .contratuais havidas até esta data. Assim
sendo o Contrato Original de constituição da Empresa, Consolidação e posteriores alterações, passam a ter a
seguinte redação

CLAUSULA I>DA FOKMA

A sociedade e de forma limitada e dela fazem parte como sócios HIRAM PACHECO JÚNIOR,
CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO e ANDRÉ PARRILLO MARTINS DE OLIVEIRA,

CLAUSULA H - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade gira.sob a denominação social de PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO03E PESCADOS LTDA, com o nome fantasia de "PEIXE BRASIL",

CLÁUSULA Hl-DQ:DpMÍCfLIO

O estabelecimento tem sedada cidade de Alexânia— GO, e funciona à Rodovia GO 139, s/n, K.m 40,2
Km à esquerda, Fazenda Âgro-Barsa^ Peke Brasil, Zona Rural, CEP - 72930-000,

CLAUSULA IV - DO RAMO
A sociedade tem por objetivos a exploração dos ramos de;

a) Fabricação de conservas de peixes, crustáceos, moluscos e;farinha>de pescado para consumo humano ou
alimentação animal; ;.
b) Preservação de peixes, crustáceos e moluscos em. frigoríficos
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O Capitai Social da'sociedade e-de «RS-251X000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),, divididos em
250.000 (duzentos e cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo tntegralizado e distribuído
entre os sócios da seguinte forma:

fflRAM PACHECO JÚNIOR . VALOR
Vr totalmente tntegralizado em moeda corrente do país .....„., R$ 25.500,00

Vr a ser Íntegralizado em moeda corrente do país ate 31/12/20] 4,. ,. RS 102.000.00

Total 127.500 cotas de RS 1,00...* ,.„.... „ , ,„..,..>.,.. RS 127,500,00

CAROLINASOABJES PACHECO PARJRILLO * VALOR
Vr totalmente Íntegralizado em moeda corrente do país ............ * RS 24.000,00
Vr, a ser Íntegralizado em moeda corrente do país até 31/12/2014........ , R$ 96.000,00
Total 120.000 cotas de RS 1,00 „ RS 120.000,00

^ANDRÉ PARR1LLO MARTINS DE OLIVEIRA VALOR
Vr, a ser Íntegralizado em: moeda, corrente do país até 31/12/2014.....,,,,...,,»»«.»..»,,.,.,.,...,....,. R$ 2.000,00
Vr totalmente Íntegralizado em moeda corrente dó país ,.„„...,«,.„„.,....„..,,.>...,.,....»....„„.«.„ R$ 500.00
Total 1.500 cotas de RS ̂ W,^^^^^*^^^^^»^^^^^.,»^^,^^^..» RS 2.500,00

Parágrafo Único: À responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente pela tntegralização do capital social (art. l ,052, CC/2002),

CLAUSULA VI- PO INÍCIO DAS ATIVIDADES

A sociedade tem o/Início de suas atívidades em 14 de Janeiro de 2011 e sua duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA W-PA RETIRADA. PE PRÓ-LABOKE

Para suas despesas particulares somente- o sócio HIRAM PACHECO JÚNIOR poderá retirar
mensalmente a título de PnS-Kabore, o que for combinado pela sociedade. Essa importância será levada a
débito de Contas de Despesas Gerais.

CLÁUSULA VIU -DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração da Sociedade e exercida pelo sócio HTRÂM PACHECO JÚNIOR, isoladamente,
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, para representar a
sociedade ativa e passivamente em todos os negócios sociais, vedado, no entanto, ern attvidades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer ou de terceiros, bern como ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997 VI; l .013, 1.015, l .064, CC/2002).

CLÁUSULA rX-DO USO-PA SOCIEDADE

B expressa e totalmente proibido aos sóojos b uso da Sociedade em avais, fianças, endossos, ou
qualquer outro fírn gratuito por sua natureza, ficando a tais aios reservados para uso exclusivo ao interesse da
sociedade.

CLÁUSULA X - DOS HJCRQS E PREJUÍZOS

Ficou designado o d;ía ,̂31 de dezembro de cada ano para a realização do Balanço Geral, sendo os
Lucros ou Prejuízos líquidpsverificâdos aos mesmos,: distribuídos Ou suportados na proporção do Capital
Social de cada sócio.



CLÁUSULA XI - DA PREFERÊNCIA JL>

Ficou estabelecido" qnft q- qtitítísta.que íi.esejar^se retirar" du sociedade, obrigar-se a 'dar preferência de
cessão de suas cotas ao outro áocjo, rjelo valor-nomíoa^as mesmas ou por resultados apurados anualmente em
balanço. Somente ante o desinteresse do -outro» socio"é qde as cotas poderão ser cedidas a terceiros.

CLÁUSULA XH - DA DISSOLUÇÃO

Em caso de dissolução da sociedade, os sócios nomeiam uma pessoa alheia ou não, a qual tem todos
os poderes para promover a sua dissolução. , ) •,-

CLÁUSULA Xm - DA SUCESSÃO ;.,' ,.... ''"'-.

No caso de falecimento de um dos- sócios, a 'sociedade não se dissolve, seguindo curso normal, A
administração dos negócios sociais continua sob a responsabilidade do sócio remanescente, assistido por um
dos herdeiros enquanto se realiza o Balanço Geral do Aiivo e Passivo, afim de se obter haveres líquido de
cujus. Nesse caso se procede a uma nova Alteração Contratual.

CLÁUSULA XTV - DECLARAÇÃO ^

O Administrador declara sob as penas da lei, de que nSo esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Ari. l.OJ l, Parágrafo Io, CC/2002).

CLÁUSULA XV - DAS OMISÃÕES • • • - . . '

Os casos omissos neste contrato são regidos pelas disposições que regulam a matéria e estão em vigor
as quais se submetem todos OS'SQCÍOS. ' ' •

CLÁUSULAXVI»DOffORO .. '

E por estarem assim de comum acordo a
que produza seus legais e jurídicos efeitos.

O foro deste contrato, eieito peias partes, é o da cidade de Alexânía - GO,

presente em 3 (três) vias de igual teor e forma para

Alexânía — GO, 27 dejtmho de

'•/}/ ///'AU/MHim
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ANDRÉ PARRILLO'MARTINS DE OLIVEIRA, pessoas por mlm 5T § g-tíj - TT '̂5
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4° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA.

PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA

Pelo presente instrumento particular BQQRAM PACHECO JÚNIOR, brasileiro, naíurai de Patos de- "•
Minas - MG, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30/09/1975, empresário, portador- •
da cédula de identidade RG M6.968.849, S.SP-MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 030.586.716-44, residente e.
domiciliado à Av. Paranaífaa, N° 187, AptfSOl, Setor Central, Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-19ÍL
CAROLINA SOARES PACHECO P ARREGLO, brasileira, natural de Patos de Minas - MG, casada soo o
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 29/08/1 £79, empresária, portadora da cédula de identidade
RG MG 10.491.21 j , SSP-MG, e inscrita no ÇPF/MF sol?, o. h° 036.459.886-70, residente e domiciliada à Âv.-*
Paranaíba, N° 187, Apt°50I, Setor Central, Patos.de,,Minas - MG, CEP- 38.700-190, e ANDRÉ PÁRRILÈO
MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de São Paulo - SP, casado sob o regime de comunhão parcial* "
de bens, nascido em 25/11/1.976, empresário, portador da cédula de identidade RG 2.7582080-4 SSP-SP," £
inscrito no CPF/MF sob o n° 269.354.828-44, residente e domiciliado à Rua Joaquim de Lima Camargo, N°
287, Jardim. São Domingos, Mococa - SP, CEP - 13.733-240, sócios componentes da sociedade de forma
limitada, que possui a denominação social de PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.130.403/0001-05, com Contrato
Social devidamente arquivado na JUCEG sob o n° 522.0288964,8 em sessão de 19/01/2011, e demais
alterações, entre si e na melhor forma de sociedade de direito, resolvem alterar o referido Contrato que passa a
vigorar mediante as cláusulas e condições seguintes:

A-DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA l - DA CESSÃO DE COTAS
O sócio ANDRÉ PARRILLO MARTINS DE OLIVEIRA, legitimo possuidor de 2.500 (duas mil e

quinhentas) cotas de RS 1,00 (um real) cada uma, num.tota! de RS 2.500,00, (dois mil e quinhentos reais),
sendo R$ 2.000,00, (dois mil reais) a ser integraiizado em moeda corrente do país até 31/12/2014 e R$ 500,00,
(quinhentos reais), totalmente integraiizado em moeda corrente do pais, retira-se da sociedade vendendo,
cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas à sócia CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO,
acima qualificada, Após as alterações havidas, o Capitai da Sociedade ficará distribuído entre os sócios da
seguinte forma:

HIRAM PACHECO JÚNIOR VALOR
Vr totalmente integraiizado em moeda corrente do país R$ 25.500,00

Vr a ser integralizado em moeda corrente do país até 31/1.2/2014 RS 102.000.00

Total 127.500 cotas tfe R$ 1,00...... *.,„ „„.,..,„.,.,..,...».„„„„..„ ,....,„ RS 127,500,00

CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO VALOR
Vr totalmente integral izado. èfrt.'frtoeda corrente do pais , R$ 24.500,00
Vr. a ser integraiizado em moeda corrente do país até 31/12/2014 R$ 98.000.00
Total 122.500 cotas de RS 1,00 , ,., .,.....„.,..,..„.,..„.,..„..,.„„.....„...„„.,„,..., RS 122.500,00

Parágrafo Primeiro: O sócio vendedor da à sócia compradora plena e geral quitação das cotas cedidas,
declarando-se pagos e satisfeitos.

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente pela iníegralização do capital social, (art. l ,052, CC/2002).

CLÁUSULA II - DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração da sociedade e exercida pelo sócio HIRAM PACHECO JÚNIOR, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso da'nome empresarial» para representar a sociedade ativa e
passivamente em todos os negócios sociais, vedado, no entanto, ernatividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer ou 'de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem'autorização dos outros sódos. farte. 997,-VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2j}02).



CLAUSULA m - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE- — - - j ' • -- • .—.. u

Para suas despesas particulares somente o sócio HIRAM PACHECO JÚNIOR poderá retirar
mensalmente a título de Pró-Jabore, o que foi combinado peia sociedade. Essa importância será ievada a débito
de Conta de Despesas Gerais. - ~ 2

CLÁUSULA IV - DECLARAÇÃO ;. ' . - - - •

O Administrador declara sob as penas da lei, de que não estará impedido d,e exercer a administraçãs- r

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos delat a. *
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fa!imentar,,de-,
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato;' ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro *
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. l .011, Parágrafo l °, CC/2002) :" * * ;

B - DA CONSOLIDAÇÃO
HIRAM PACHECO JÚNIOR e CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO sócios

componentes da sociedade de forma limitada, que possui a denominação social de PEIXE BRASIL,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, conforme o enunciado no
preâmbulo deste instrumento, assentiram reciprocamente em consolidar o Contrato Social, incorporando
através do presente todas as alterações contratuais havidas até esta data. Assim sendo o Contrato Original de
constituição da Empresa, Consolidação e posteriores alterações, passam a ter a seguinte redação

CLÁUSULA I - DA FORMA
A sociedade e de forma limitada e dela fazem parte como sócios HIRAM PACHECO JÚNIOR e

CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO,

CLÁUSULA II - DÁ DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade gira sob a denominação social de PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, com o nome fantasia de "PEIXE BRASIL",

CLÁUSULA III-DO DOMICÍLIO
O estabelecimento tem sede na cidade de Alexânia — GO, e funciona â Rodovia GO í 39, s/n, Km 40,2

Km à esquerda, Fazenda Agro-Barsa, Peixe Brasil, Zona Rural, CEP - 72930-000.

CLÁUSULA IV- DO RAMO \ sociedade tem pôr objetivos a exploração dos .ramos de:

a.) Fabricação de conservas de peixes, crustáceos, moluscos e farinha de pescado para consumo humano ou
alimentação animal; ••';:
b) Preservação de peixes, 'crustáceos e moluscos em frigoríficos

CLÁUSULA V - DO CAPITAL
O Capital Social da sociedade e de R$ 250,000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em

250.000 (duzentos e cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo íntegraiizádo e distribuído
entre os sócios da seguinte forma:

HIRAM PACHECO JÚNIOR VALOR
Vr totalmente integralizado em moeda corrente do país R$ 25.500,00

Vr a ser integralizado em moeda, corrente do país até 31/12/2014, , R$ 102.000.00

Total 127.500 cotas de R$ 1,00............ ..........v.,,'....,,........, „„...„.„.„...„„„..,... RS 127.500,00

CAROLMA SOARES PACHECO PARRILLO VALOR
Vr totalmente iníegralízado em moeda corrente do país-'.,.»..,.,...'..,..,..... R$ 24.500,00
Vr. a ser integralizado em moeda corrente do país até 31/Í2/2014 , R$ 98.000.00
Total 122.500 cotas de RS 1,00........ ..„....„....„...,....„......,....,„ ,„„......„ RS 122.500,00
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócío é restrito ao valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (fj^ l ,052, CC/2002).



CLAUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES

A sociedade tem o início de suas atividades em 14 de Janeiro de 2011 e sua duração será por tempo
indeterminado. . - -

CLÁUSULA VEt- DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE „•"•

Para suas despesas particulares somente o sócio HIRAM PACHECO JÚNIOR poderá retiVar
mensalmente a título de Pró-Labore, o que for-combinado pela sociedade. Essa importância será
débito de Contas de Despesas Gerais, " ' • . . .

CLAUSULA Vffl - DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração da Sociedade e exercida peio sócio HIRAM PACHECO JÚNIOR, isoladamente;
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresaria!, para representar a
sociedade aíiva e passivamente em todos os negócios sociais, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse soeial ou assumir obrigações seja em favor de qualquer ou de terceiros, bem como ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997 VI; 1.0! 3, 1,015,1.064, CC/2002).

CLÁUSULA IX - DO USO PA SOCIEDADE

É expressa e totalmente proibido aos sócios o uso da Sociedade em avais, fianças, endossos, ou
qualquer outro fim gratuito por sua natureza, ficando a tais atos reservados para «só exclusivo ao interesse da
sociedade,

CLÁUSULA X - DOS LUCROS E PREJUÍZOS

Ficou designado o dia 31 de dezembro de cada ano para a realização do Balanço Geral, sendo os
Lucros ou Prejuízos líquidos verificados nos mesmos, distribuídos ou suportados na proporção do Capita!
Sócia! de cada sócio.

CLAUSULA XI - DA PREFERENCIA
w

Ficou estabelecido que o quotista que desejar se retirar da sociedade, obrigar-se a dar preferência de
cessão de suas cotas -ao outro sócio, pelo valor nominal das mesmas ou por resultados apurados anualmente em
balanço. Somente ante o desinteresse do outro sócio é que as cotas poderão ser cedidas a terceiros.

CLÁUSULA Xn - DA DISSOLUÇÃO

Em caso de dissolução da sociedade, os sócios nomeiam uma pessoa alheia ou não, a qual tem todos
os poderes para promover a sua dissolução.

CLÁUSULA XIII - PA SUCESSÃO

No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolve, seguindo curso normal. A
administração dos negócios sociais continua sob a responsabilidade do sócio remanescente, assistido por um
dos herdeiros enquanto se realiza o Balanço Geral do Ativo e Passivo, afim de se obter haveres líquido de
cujus. Nesse caso se procede a uma nova Alteração Contratual.

CLÁUSULA XIV - DECLARAÇÃO

O Administrador declara sob as penas ,da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o' acesso á cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa^da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, ParágrafQ



CLÁUSULA XV - DAS OMISSÕES

Os casos omissos neste contrato são regidos pefas disposições que regulam a matéria e estão em vigor
as quais se submetem todos os sócios.

CLÁUSULA XVI - PO FORO " - - - :

O foro deste contrato, eleito pelas partes, é o da cidade de Alexânia - GO.
•• <• * *
J. " ' -- » *

E por estarem assim de comum acordo assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma para. *
qugjffoduza seus legais e jurídicos efeitos. t '•'' Jt

Alexânia - GO, 30 de novembro de 20*12.. „

S PACHCO PARRILLO

DE OLIVEIRA

V TStbelIemato de tíoías - Btí. Affiaaty Gídn ãt> Atnotfm
RoaBmSo * Coisgipe, 355-A, Centra - AnápâlS - QoM* -TílefsKtSa} 332*-3

. - - - " ' - - . . Contfoíe: 100358389-5346
Reconheço verdadeiras "as assinaturas de HIRAM

PACHECO JÚNIOR, •CAROUNA. SOARES PACHECO PARRJtLO e
ANDRÉ PARRiUtO MARTIMS DE OLIVEIRA, pessoas por mim
devidamente ídentTftcãtios e por havèm sj(lp apostas 'em "minha
presença, do que dou fé. Aflàpolis-GO, 10 de "dezembro de 2012.

da Verdade. ""'
-

Maria Aparecida Seroardes - Escrevente Autorizada

JtIGEG Junta Comercial do Estado de Goiás &
fzssr - ; . • ' . ' • y : ' . , . . - . -,,.-' . ; \ v '"f

lERTÍFiCO O REGÈCRO.EM;- ••1,3(12'2012;SOBIft 52122Í18723|v
'rr.frvW.-i> 4-ín-t40-tf V &•&•'*'*>''""*''•'" '"Protocolo: 12/211872-3, DE 10/12/2012

2mp=esa:52 2 02889S4 8 '" ;.
SSIXE SSASIL, ISDOSIRIA, COtSS&CXO E EXS>OR£ÃÇ?,O BE
PBSCtoOS L2DA

~m

E 463041 J):
^ f



QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL.
PEIXE BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA.
CNPJ: 13,130.403/0001-05

NIREi 522.0288964-8

Hiram Pacheco Júnior, brasileiro, natural de Patos de Minas - MG, solteiro,
nascido em 30/09/1975, empresário, portador da cédula de identidade RG M6.
968.849, SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 030.586.716-44, residente e
domiciliada à Av. Paranaíba, N° 187, Apt°501, Setor Central, Patos de Minas -
MG, CEP'- 38.700-190; e .

Caroíina Soares Pacheco Parrillo, brasileira, natural de Patos de Minas -
MG, casada sob o regime de comunhão parcial de bens , nascida em
29/08/1979, empresária, portadora da cédula de identidade RG MG
10.491.211. SSP-MG, e inscrita no CPF/MF sob o n° 036.459.886-70, residente
e domiciliada à Av. Paranaíba. N" 187, Apt"501, Setor Centra! Patos de Minas -
MG, CEP - 38.700-190.

i
Únicos sócios componentes sociedade da Peixe Brasil, Industria, Comercio_e
Exportação de Pescados Ltda., com sede na cidade de Alexânia - Goiás, e
funciona à Rodovia GO 139, s/n, Km 40, 2 Km à esquerda, Fazenda Agro-
Barsa, Peixe Brasil Zona Rural CEP - 72930-000, inscrita no CNPJ sob o n°
13.130.403/0001-05, com Contrato Social devidamente arquivado; na JUCEG
sob O n° 522.0288964-8 em sessão de 19/01/2011, e demais alterações, entre
si e na melhor fornia de sociedade de direito, resolvem alterar o referido
Contrato que passa a vigorar mediante as cláusulas e condições seguintes:

*

Cláusula Primeira — Da Saída de Sócio e Cessão de Quotas

O sócio Hiram Pacheco Júnior, já qualificado no preâmbulo, não desejando
mais permanecer na sociedade, retira-se • da. sociedade, vende e transfere a
totalidade de suas quotas que correspondem a 127.500 (Cento e vinte mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada,, totalizando o montante de R$
127.000,00 (Cento e vinte sete .mil Reais) ao sócio ingressante Sr. Jorge
Jonas Zabrockis, brasileiro, casado no regime de comunhão parcia! de bens,
residente e domiciliado na Cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás,
Republica Federativa do Brasil, na Alameda das Carmélias, SN, quadra
03, Lote 05, Condomínio Jardins Viena., CEP 74.935-184, portador da Cédula
de Identidade Registro Geral de número 11.865.742, expedida pela SSP/SP,
inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF 071.704.298-70

Certifico que este documento da empresa PEIXE BRASIL, INDUSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, Nire: 52 20288964-8 , foi

deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http:/Avww.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo

15/025403-2 e o código de segurança n93Ro. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2015 17:12:31 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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Parágrafo Primeiro — A sócia Carolina Soares Pacheco ParriHo, já
qualificada no preâmbulo, não desejando mais permanecer na sociedade,
retira-se da sociedade, vende e transfere a totalidade de suas quotas que
correspondem a 122.500 (Cento e vinte duas mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um Real) cada, totalizando o montante de R$ 122.500,00 (Vinte e dois mil,
quinhentos mil reais) ao sócio ingressante Jorge Jonas Zabrockis, já
qualificado acima. Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla
e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum
quanto a seus direitos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a
sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução.

Parágrafo Terceiro — O sócio ingressante manifesta e expressa sua absofuta
responsabilidade sobre a sociedade após a saída ,dos sócios retirantes perante
terceiros, credores e a Fazenda Pública, em todas as suas esferas, ocorrendo
à plena liberação dos sócios retirantes por fatos ocorridos após a data da
assinatura da presente alteração.. i

Parágrafo Quarto — Com a saída dos sócios retirantes e a cessão de quotas
ora noticiada, o quadro societário passará a ser o seguinte:

Sócios

Jorge Jonas Zabrockis
Total

N°de
Quotas
250.000

250.000

Valor
Unitário

(R$)

1,00

Valor Total
(R$)

250.000,00
250.000,00^

(%,
1 00.00
100.00

Cláusula Segunda — Administração da Sociedade

A administração da sociedade, bem como sua representação em juízo ou fora
dele, será exercida exclusivamente pelo sócio Jorge Jonas Zabrockis, já
qualificado no preâmbulo, de forma individual e indistintamente, com poderes e
atribuições de gestão na busca do objeto social, autorizando o uso do nome
empresarial de forma ampla e irrestrita. Excepcionalmente em caso de
ausência, falecimento, interdição ou qualquer impedimento sócio majoritário, a
administração será exercida pelo sócio remanescente com todas as atribuições
conferidas nesta clausula e parágrafos.

Certifico que este documento da empresa PELXE BRASIL, INDUSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, Nire: 52 20288964-8 , foi

deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo

15/025403-2 e o código de segurança n93Ro. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2015 17:12:31 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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Parágrafo Primeiro — É proibido a qualquer um dos sócios servir-se da
sociedade em transações de terceiros, quer para prestar fiança ou caução, aval
ou endosso, quer ainda na prática de quaisquer atos da mesma natureza com
risco para a sociedade, sob pena de nulidade dos mesmos.

Parágrafo Segundo — É facultado aos sócios que estiverem gerindo a
sociedade, fazer retirada a título de pró-labore, cujos saques poderão ocorrer
mensalmente obedecendo sempre os limites estabelecidos pela legislação do
imposto de renda e estabelecidos de acordo com os demais sócios.

Parágrafo Terceiro — Os sócios poderão- delegar poderes específicos e
delegar atribuições de sua competência aos. procuradores para representá-los
em sua gestão. • •

Cláusula Terceira — Da Declaração de Desimpedimento do Administrador

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno1, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra- o 'sistema •financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou
propriedade.

Cláusula Quarta — Ratificação das demais cláusulas não modificadas
1 t

Continuam por inalteradas as demais cláusulas- e disposições do Contrato
Social Original e alterações que não foram-modificadas pela presente alteração
contratual. . • . . .

Cláusula Quinta — Da consolidação do Contrato Social

Não havendo outras modificações, os sócios decidem consolidar as
disposições do seu Contrato Sociat, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Certifico que este documento da empresa PEIXE BRASIL, INDUSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, Nire: 52 20288964-8 , foi

deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo

15/025403-2 e o código de segurança n93Ro. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2015 17:12:31 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.
PEIXE-BRASIL INDUSTRIA, COMÉRCIO E

EXPORTÂÇÃÓbe PESCADOS LTDA.
CNPJ: 13.130.403/0001-05

NIRE: 522.0288964-8

Cláusula Primeira - Da Forma

A sociedade e de forma limitada e dela fazem parte como sócio Jorge Jonas
Zabrockis, já qualificado no preâmbulo. •

Cláusula Segunda - Da Denominação Social

A sociedade gira sob a denominação social de Peixe Brasil, indústria,
comércio e Exportação de Pescados Ltda., com o nome fantasia de "Peixe
Brasil".

Cláusula Terceira - Da Sede

O estabelecimento tem sede na cidade de Alexânia - Goiás, e funciona à
Rodovia GO 139, s/n, Km 40, 2 Km à esguerda, Fazenda Agro-Barsa, Peixe
Brasil Zona Rural CEP - 72930-000.

Cláusula Quarta — Do Objetivo Social

A sociedade tem por objetivos a exploração de fabricação de conservas de
peixes, crustáceos, moluscos e farinha de pescado para consumo humano ou
alimentação animal; Preservação de peixes, crustáceos e moluscos em
frigoríficos . . .

Cláusula Quinta — Do Capital Social

O Capital Social da sociedade é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil
reais), divididos em 250.000 (Duzentas e cinquenta mil) quotas de R$ 1.00 (Um
Real) cada uma, em moeda corrente do pais .e distribuído da seguinte forma:

Certifico que este documento da empresa PEIXE BRASIL, INDUSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, Nire: 52 20288964-8 , foi

deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo
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Sócios

Jorge Jonas Zabrockis
Total

N°de
Quotas
250.000

250.000

Valor
Unitário

(R$)

1,00

Valor Total
(R$)

250.000,00

250.000,00

<•,,
100.00
100.00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
sociaL

Cláusula Sexta - Do Prazo de Duração

A sociedade teve o início de suas atrvidades em 14 de Janeiro de 2011 e sua
duração será por tempo indeterminado.

v& r/E^Ç

Cláusula Sétima — Da Retirada De Pró-Labore

Para suas despesas particulares somente o sócio Jorge Jonas Zabrockis pode
retirar mensalmente a título de Pró-Labore o que for combinado pela
sociedade. Essa importância será levada a débito de Contas de Despesas
Gerais. ;

Cláusula Oitava — Da Administração

A Administração da Sociedade será exercida pelo sócio Jorge Jonas Zabrockis,
isoladamente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso
do nome empresarial para representar a sociedade ativa e passivamente em
todos os negócios sociais. Vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor dos quotistas ou de
terceiros, bem como alienar bens imóveis da sociedade sem a autorização do
outro sócio. {Art. 997 VI; 1.013, 1.015, 1.064; CC/2002)

Parágrafo Único: E expressa e totalmente proibido aos sócios o uso da
Sociedade em avais, Fianças, endossos, ou qualquer outro fim gratuito por sua
natureza, ficando a tais atos reservados -para uso exclusivo ao interesse da
sociedade. - .

Certifico que este documento da empresa PEIXE BRASIL, INDUSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, Nire: 52 20288964-8 , foi

deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse nttp://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo
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Ctáusula Nona - Do Encerramento do Exercício

O encerramento de cada exercício social dar-se-á no dia 31 de dezembro de
cada ano, quando o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo ao levantamento do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado económico do exercicio.com a apuração
dos lucros ou prejuízos que serão suportados ou divididos entre os sócios.

Cláusula Décima — Da Saída de Sócio e Cessão de Quotas

Fica estabelecido que o quotista que desejar se retirar da sociedade, obrigar-se
a dar preferência de cessão de suas quotas-ao outro sócio, pelo valor nominal
das mesmas ou por resultados apurados anualmente em balanço. Somente
ante o desinteresse do outro sócio é--que as-.quotas poderão ser cedidas a
terceiros.

Cláusula Décima Primeira - Da Dissolução
l

Em caso de dissolução da sociedade, os sócios nomeiam uma pessoa alheia
ou não, a qual tem todos os poderes para promover a sua dissolução.

Cláusula Décima Segunda — Da Sucessão .

No caso de falecimento de um dos sócio a sociedade não se dissolverá,
seguindo curso normal. A administração dos negócios sociais continua sob a
responsabilidade do sócio remanescente, • .assistido por um dos herdeiros
enquanto se realiza o Balanço Geral do Ativo e Passivo, a fim de se obter
haveres líquidos de cujus. Nesse, caso se procede a uma nova alteração
contratual • .

Cláusula Décima Terceira — Da Declaração de Desimpedimento do
Administrador

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por sé encontrarem'sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

Certifico que este documento da empresa PEIXE BRASIL, INDUSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA, Nire: 52 20288964-8 , foi

deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo

15/025403-2 e o código de segurança n93Ro. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2015 17:12:31 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou
propriedade.

Cláusula Décima Quarta — Das Omissões

Os casos omissos neste contrato são regidos pelas disposições que regulam a
matéria e estão em vigor as quais se submetem todos os sócios.

Cláusula Décima Quinta — Da Eleição do Foro Judicial

Fica eleito o foro de Alexãnia - Goiás, eleito pelas partes, e por estarem assim
de comum acordo assinam o presente em 1 (uma) via.

HiráW Pachj
Sócio retii

mor

lexânia - Goiás, 30 de janeiro de 2015

Pacheco Parrillo.
Sócia retirante

'£ -X ÚL
Jorgif Jonas Zabrockis

Sócio Administrador

=»/ m n f n JWHA COMERCIAL DO ESTÃO!) DE GOIÁS V
CERTIFICO O REGISTRO EM: . 11/02(2015
SOB O NÚMERO: -•' __i 52150254032 -

ti í. Protocolo: • ... .'-̂ ^ _ - 15/0254O3-2 «
•V1 E»presa:S2 2 0288964 8-.Ç- .' •»
S:/í PEIXE BRASIL, INDUSTRIA;. '
~-i PESCADOS L3DA. . "-

IJLjáŷ ^̂ ^OX.dàb;̂ ^̂
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CONTRATO È>E.&0€IEBASE LIMITADA.

Jf C EMPREENDIMENTOS L TDA.

Pelo presente instrumento particular HIRAM PACHECO JÚNIOR, brasileiro, natural de Patos de
Minas - MG, solteiro, nascido em 30/09/1975, empresário, portador da cédula de identidade RO M6.96S.844>.
SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 030.586.716-44, residente e domiciliado à Av. Paranaíba. N!° 187.
ApfSOÍ, Setor Central, Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-190, CAROLINA SOARES PACHECO.
brasileira, natural de Patos de Minas - MG, solteira, nascida, em 29/08/1979, empresária, portadora da cédula
de identidade RG MG 10.491.211, SSP-MG, e inscrita no CPF/MF sob o ri° 036.459.886-70. residente e
domiciliada â.Av. Paranaiba, N° 187, ApfSOl, Setor Central, Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-190, por
este instrumento particular e na melhor forma de direito constituem uma sociedade limitada entre si. sob as
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULAI - DA FORMA

A sociedade será deforma limitada e dela fazem parte como sócios HIRAM PACHECO JÚNIOR e
CAROLINA SOARES PACHECO.

CLÁUSULA II - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade girará sob a denominação social de BC EMPREEDIMENTOS LTDA., com o nome
fantasia de "HC EMPREENDIMENTOS".

CLÁUSULA ín- PO DOMICÍLIO

Q estabelecimento terá sede na cidade de Anápolis - GO, e funcionará à Rua Professor Elias Alves
Perreiro n° 401, Bloco 3, Sala 204, Vila Nossa Senhora da Abadia, CEP - 75120-600.

CLÁUSULA IV - PO RAMO

A sociedade terá por objetivos a exploração dos
administrativo e preparação de documentos.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL

ramas de serviços especializados de apoio

O. Capital Social da sociedade será de RS 2.000.000,00 (Dois milhões) de reais, divididos cm
2.000.000 (duas milhões) cotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, a ser integralizado entre os sócios da
seguinte forma;

HIRAM PACHECO JÚNIOR
Vr totalmente integralizado em moeda corrente do país neste ato RS

VALOR
10.000,00

Vr a ser integralizado em moeda corrente do país até 31/12/2013 I<L.LOií'J!.i)0..(|Li

Total 1.020.000 eotssdeRS 1,00.— — ,»., RS 1.020.000,00

CAROLINA SOARES PACHECO VALOR
Vr totalmente integralizado em moeda corrente do país neste ato R$ lo . ímo.df i
Vr. a ser integralizado em moeda corrente do país até 31/12/2013 RS 97o.ooo.oo
Total 980,001) cotas de RS 1,00... - RS 980.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de sua quota, mas iodos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002).



CLAUSULA VI-PO INÍCIO PA^Afrl^I&yÓES- - - '"'

A sociedade terá o início de suas atividades em 14 de Janeiro de 2011 e sua duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA VII- DA RETIRADA PE PRÓ-LABORE t

Para suas despesas particulares somente a sócia CAROLINA SOARES PACHECO, poderá
retirar mensalmente a título de Pró-Labore, o que for combinado pela sociedade. Essa importância será levada
a débito de Contas de Despesas Gerais.

CLÁUSULA YTO - D A ADMINISTRAÇÃO

A Administração da Sociedade será exercida pela sócia CAROLINA SOARES PACHECO,
isoladamentes com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, para
representar a sociedade ativa e passivamente em todos os negócios sociais, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer ou de terceiros, bem como ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997 VI; 1.013, 1.015. 1.06'i.
CC/2002),

CLÁUSULA IX-PO USO DAiSOCIEPAPE

É expressa e totalmente proibido aos sócios o uso da Sociedade em avais, fianças, endossos, o»
qualquer outro fim gratuito por sua natureza^ ficando a tais atos reservados para uso exclusivo ao interesse da
sociedade.

CLÁUSULA X - DOS LUCROS E PREJUÍZOS

Ficou designado o dia 3 J de dezembro de cada ano para a realização do Balanço Geral, sendo os
Lucros ou Prajufeos líquidos verificados nos mesmos, distribuídos ou suportados na proporção do Capital
Social de cada sócio.

CLÁUSULA XI - PA PREFERENCIA

Ficou estabelecido que o quotista que desejar se retirar da sociedade, obrigar-se a dar preferência de
cessão de suas cotas ao outro sócio, pelo valor nominal das mesmas ou por resultados apurados anualmente em
balanço. Somente ante ó desinteresse do outro sócio é que as colas poderão ser cedidas a terceiros.

CLÁUSULA XP - DA DISSOLUÇÃO

Em casb de dissolução da sociedade, os sócios nomeiam uma pessoa alheia ou náo, a qual tem todos
os poderes para promover a sua dissolução.

CLÁUSULA XIII - DA SUCESSÃO
No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolve, seguindo curso normal. A

administração dos negócios sociais continua sob a responsabilidade do sócio remanescente, assistido por um
dos herdeiros enquanto se realiza o Balanço Geral do Ativo e Passivo, afim de se obter haveres líquido de
cujus. Nesse caso se procede a uma nova Alteração Contratual.

CLÁUSULA.XIV - DECLARAÇÃO
A Administradora declara sob as penas da lei, de que não estará impedido de exercer a admmísuayãe'

da sociedade, por lei especial, ou em virtude .de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eleitos
deia, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de
prevaricação, peita oii suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art 1.011, Parágrafo 1°, CC/2002).



CLAUSULA XV - DAS OMISSÕES *..* "-*' ;-" '

Os casos omissos neste contrato são íegidos pelas disposições que regulam a matéria e estão em vigor
as quais se submetem todos os sócios.

CLÁUSULA XVI - DO FORO ,

O foro deste contrato, eleito peias partes, é o da cidade de Anápolis - GO.

E por estarem assim de comum acordo assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma para
que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Anápolis - GO, 14 de Janeiro de 20I I

WÍlL
AMPAfiHECO JÚNIOR

/
5LÍNASOARES PACHECO
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( 1a ALTERAÇÃO'E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA.

HCEMPREENDIMENTOS LTDA.-ME'

Peio presente instrumento particular HIRAM PACHECO JÚNIOR, brasileiro, natural de Patos de
Minas - MG, solteiro, nascido em 30/09/1975» empresário, portador da cédula de identidade RG M6.968.849,
SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 030.586.716-44. residente e domiciliado â A v. Paranaiba, N" i 87,
ApfSOl, Setor Central, Patos de. Minas - MG, CEP - 38.700-190. CAROLINA SOARES PACHECO,
brasileira, natural de Patos de Minas - MG, solteira , nascida em 29/08/1979, empresária, portadora da cédula de
identidade RG MG10.491.2il, SSP-MG, e inscrita no CPF/MF sob o n° 036.459.886-70, residente e
domiciliada à Av. Paranaiba. N° 187, ApfSOl. Setor Central, Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-190. sócios
componentes da sociedade de forma limitada, que possui a denominação social de IIC
EMPREENDIMENTOS LTDA.-ME, inscrita no CNPJ sob o N" 13.281.046/0001-78, com contrato social
devidamente arquivado na JUCEG sob N° 52202902342 em sessão de 18/02/2011, entre si e na melhor fornia de
sociedade de direito, resolvem alterar e consolidar o referido Contrato que passa a vigorar mediante as cláusulas
e condições seguintes;

A-DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA I - DO AUMENTO DE CAPITAL

O Capital Social que é de RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo que já se encontram
totalmente integralizados em moeda corrente do país até essa data RS l .500.000,00, passa a partir dessa data a ser
de R$ 2.700.000,00 (Dois milhões e setecentos mil reais) divididos em 2.700.000 (Duas milhões e setecentas mil)
cotas cc RS 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento de RS 700.000,00 (Setecentos mil reais), a ser
integrafeado conforme segue:

Apôs o aumento o capital ficará distribuído e integralizado entre os sócios da seguinte forma:

HIRAM PACHECO JÚNIOR VALOR
Vr totalmente integralizado em moeda corrente do país neste ato RS 750.000.00

Vr a ser 'integralizado em moeda corrente do pais até 31/12/2013 RJ .627,000.00

Total 1377,000 cotas de RS 1,0(1.—, , RS 1.377.000,00

CAROLINA SOARES PACHECO VALOR
Vr totalmente irttegrajisado em moeda corrente do país neste ato RS 750.000,00
Vr. a ser intégralizndo em moeda corrente do país até 31/12/2013 RS__Jí7JLQQ{LQ('

Totaí 1.323.000 cotas de RS 1,00.,....,,.... RS 1.323.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente pela integralizacáo do capital social (art. S.052, CC/2002).

B - PA CONSOLIDAÇÃO .
~"~ HIRAM PACHECO JÚNIOR "c CAROLINA SOARES PACHECO, sócios componentes
da sociedade deforma limitada, que possui a denominação social de HC EMPREENDIMENTOS LTDA.-MK,
conforme o enunciado no preâmbulo deste instrumento, assentiram reciprocamente em consolidar o Contrato
Social, incorporando através do presente todas as alterações contratuais havidas até esta data. Assim sendo o
Contrato Original de Constituição da Empresa, Consolidação e posteriores alterações, passara a ter a seguinte
redaçSo:

CLÁUSULA I - PA FORMA
A sociedade é de forma limitada e dela fazem parte como sócios HIRAM PACHECO JÚNIOR e

CAROLINA SOARES PACHECO.



CLÁUSULA O -DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade gira sob a denominação social de HC EMPREEDMENTOS LTDA.-ME, com o nome
fantasia de «HC EMPREENDIMENTOS".

CLÁUSULA m - PO DOMICÍLIO '...; :.. - . - :'. -

O estabelecimento tem sede na cidade de Anápolis - GO, e funciona à Rua Professor Elias Alves
Ferreiro n" 401, Bloco 3, Sala 204, Vila Nossa Senhora da Abadia, CEP - 75120-600.

CLÁUSULA IV - PO RAMO

A sociedade tem por objetivos a exploração dos ramos de serviços especializados de apoio
administrativo e preparacSo de documentos.

CLÁUSULA V - PO CAPITAL

O Capital Social da sociedade é de RS 2.700.000,00 (Dois milhões e setecentos mil reais), divididos
em 2,700.000 (duas milhões e setecentas mil) cotas, no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, a ser
integralizado entre os sócios da seguinteforma:

HIRAM PACHECO JÚNIOR VALOR
Vr totalmente integralizado em moeda corrente do país , RS 750.000,00
Vr a ser integralizado em moeda corrente do país até 31/12/2013 RS &JMQM
Total 1,377,000 cotos de R$ 1,00...— -. RS 1.377.000,00

CAROLINA SOARES PACHECO VALOR
Vr totalmente integralizado em moeda corrente ao pafs RS 750.000,00
Vr. a ser integralizado em moeda corrente do país até 31/12/2013 , RJ STjywpJíQ
Total 1,323.000 cotas de RS 1,00 , RS 1.323.000.00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002).

CLAUSULA VI-DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

A sociedade teve o intcío de suas atividades em 14 de Janeiro de 201! e sua duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA YD- OÃ RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Para suas despesas particulares somente a sócia CAROLINA SOARES PACHECO, pode
retirar mensalmente a titulo de Prô-Labore, o que for combinado pela sociedade. Essa importância será levada
a débito de Contas de Despesas Gerais.

CLÁUSULA VIII - DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração da Sociedade é exercida pela sócia CAROLINA SOARES PACHECO.
isoladamente, com os poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial, para
representar a sociedade ativa e passivamente em todos os negócios sociais, vedado, no entanto, em ativ idade-,
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer ou de terceiros, bem como ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997 VI; 1.013. 1.015, 1.064.
CC/2002).

(J
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X* CLÁUSULA IX - DO USO PA SOCÍEDADE
E expressa e totalmente proibido aos sócios o uso da Sociedade em avais, fianças, endossos, ou

qualquer outro fim gratuito por sua natureza, ficando a tais atos reservados para uso exclusivo ao interesse da
sociedade.

CLÁUSULA X- DOS LUCROS E PREJTOZOS "./ \.! ' . , ' l'."..
Ficou designado o dia 31 de dezembro dê cada ano para a realização do Balanço Geral, sendo os

Lucros ou Prejuízos líquidos verificados nos mesmos, distribuídos ou suportados na proporção do Capital
Social de cada sócio.

CLÁtlSULA XI - PA PREFERÊNCIA
Ficou estabelecido que o quotísta.que desejar se retirar da sociedade, obrigar-se a dar preferência de

cessão de suas cotas ao outro sócio, pelo valor nominal das mesmas ou por resultados apurados anualmente em
balanço. Somente ante o desinteresse do outra sócio é que as cotas poderão ser cedidas a terceiros.

CLÁUSULA XII - D A DISSOLUÇÃO
Em caso de dissolução da sociedade,, os sócios nomeiam uma pessoa alheia ou não, a qual tem todos

os poderes para promover a sua dissolução.

CLÁUSULA XIII -PA SUCESSÃO
No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não sã dissolve, seguindo curso normal. A

administração dos negócios sociais contínua sob a responsabilidade do sócio remanescente, assistido por um
dos herdeiros enquanto se realiza o Balanço: Geral do Ativo e Passivo, afim de se obter haveres líquido de
cujus. Nesse caso se procede a uma nova AitepiçSo -Contratual.

CLÁUSULA Xiy - DECLARAÇÃO
A Administradora declara sob as penas da lei, de que nSo está impedida de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussSo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1 .011, .Parágrafo l", CC/2002).

CLÁUSULA XV - DAS OMISSÕES
Os casos omissos neste contrato são regidos pelas disposições que regulam a matéria e estão em vigor

as quais se submetem todas os sócios,

CLÁUSULA XVI - DO FORO
O foro deste contrato, eleito pelas partes, é o da cidade de Anápolis - GO.

E por estarem, assim de comum acordo assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma para
que produza seus togais e jurídtcos£feitos.

Anápolis - QO, 26 de Agosto de 201 i.

. . PACHECO JÚNIOR UNA SOARES PACHECO

JUOEfi Junta Comer ciai io Estado de Bóias ff
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2a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA.

HC EMPREENDIMENTOS LTDA.-ME

Pelo presente instrumento particular HIRAM PACHECO JÚNIOR, brasileiro, natural de Patos de
Minas - MG, solteiro, nascido em 30/09/1975, empresário, portador da cédula de identidade RG M6.968.849.
SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 030.580.716-44, residente e domiciliado à Av. Paranaíba, N° 187.
Apt°501, Setor Central, Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-190, CAROLINA SOARES PACHECO,
brasileira, natural de Patos de Minas - MG, solteira, nascida em 29/08/1979, empresária, portadora da cédula de
identidade RG MG 10.491.211, SSP-MG, e inscrita no CPF/MF sob o n° 036.459.886-70, residente e
domiciliada à Av. Paranaíba, N° 187, Apt°501, Setor Central, Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-190, sócios
componentes da sociedade de forma limitada, que possuí a denominação social de HC
EMPREENDIMENTOS LTDA.-ME, inscrita no CNPJ sob o N° 13,281.046/0001-78, com contrato social
devidamente arquivado na JUCEG sob N° 52202902342 em sessão de 18/02/2011, entre si e na melhor forma de
sociedade de direito, resolvem alterar e consolidar o referido Contrato que passa a vigorar mediante as cláusulas
e condições seguintes:

A- DÁS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA I - ALTERAÇÃO DE DADOS DA SÓCIA .. I

A sócia CAROLINA SOARES PACHECO passa a se chamar CAROLINA SOARES PACHECO
PARRILLO devido ao fato de ter se casado.

B - DA CONSOLIDAÇÃO i

HIRAM PACHECO JÚNIOR e CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO, sócios
componentes da sociedade de forma limitada, que possui a denominação social de HC EMPREENDIMENTOS
LTDA.-ME, conforme o enunciado no preâmbulo deste instrumento, assentiram reciprocamente em consolidai- c
Contrato Social, incorporando através do presente todas as alterações contratuais havidas até esta data. Assim
sendo o Contrato Original de Constituição da Empresa, Consolidação e posteriores alterações, passam a ter a
seguinte redação:

CLÁUSULA I - D A FORMA

A sociedade é de forma limitada e dela fazem parte como sócios HIRAM PACHECO JÚNIOR c
CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO.

CLÁUSULA II - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade gira sob a denominação social de HC EMPREEDIMENTOS LTDA.-ME, com o nome
fantasia de "HC EMPREENDIMENTOS».

CLÁUSULA III - DO DOMICÍLIO

O estabelecimento tem sede na cidade de Anápolis - GO, e funciona à Rua Professor Elias Alves
Ferreiro n° 401, Bloco 3, Sala 204, Vila Nossa Senhora da Abadia, CEP - 75120-600.

CLÁUSULA IV - DO RAMO

A sociedade tem por objetivos a exploração dos ramos de serviços especializada
administrativo e preparação de documentos.

'



CLAUSULA V - DO CAPITAL

O Capital Social da sociedade é de R$ 2.700.000,00 (Dois milhões e setecentos mil reais), divididos
em 2.700.000 (dois milhões e setecentas mil) cotas, no valor de R$ l ,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente do país, sendo distribuída entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS COTAS VR, UNIT VR, TOTAL
HIRAM PACHECO JUMOIt...... ,..„„.,„.«.„.,..„„ 1.377.000 R$ 1,00
CAROLMA SOARES PACHECO PÁRRILLO,,,.. 1.323.000 R$ 1.00
TOTAL .„., ...„„....,....,„„„.,„„.„„, 2.700.000 R$1,00

R$1.377.000,00
R$1.323.000,00
RS 2.700.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente pela íntegralização do capital social (art. l .052, CC/2002).

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

A sociedade teve o início de suas atividades em 14 de Janeiro de 2011 e sua duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA VTI- DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE
Para suas despesas particulares somente a sócia CAROLINA SOARES PACHECO

PARRTLLO, pode retirar mensalmente a título de Pró-Labore, o que for combinado pela sociedade. Essa,
importância será levada a débito de Contas de Despesas Gerais. :

CLÁUSULA VIII - DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração da Sociedade é exercida pela sócia CAROLINA SOARES PACHECO"

PARRILLO, isoladamente, com os poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome
empresarial, para representar a sociedade ativa e passivamente em todos os negócios sociais, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer ou ué
terceiros, bem corno ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997 VI; l .0-1.4,
1.015, 1.064, CC/2002).

CLÁUSULA IX - DO USO DA SOCIEDADE
É expressa e totalmente proibido aos sócios o uso da Sociedade em avais, fianças, endossos, ou

qualquer outro fim gratuito por sua natureza, ficando a tais atos reservados para uso exclusivo ao interesse da
sociedade.

CLÁUSULA X - DOS LUCROS E PREJUÍZOS
Ficou designado o dia 31 de dezembro de cada ano para a realização do Balanço Geral, sendo os

Lucros ou Prejuízos líquidos verificados nos mesmos, distribuídos ou suportados na proporção do Capital
Social de cada sócio.

CLÁUSULA XI - PA PREFERÊNCIA
Ficou estabelecido que o quotista que desejai' se retirar da sociedade, obrigar-se a dar preferência de

cessão de suas cotas ao outro sócio, pelo valor nominal das mesmas ou por resultados apurados anualmente em
balanço. Somente ante o desinteresse do outro sócio é que as cotas poderão ser cedidas a terceiros.

CLÁUSULA XII - DA DISSOLUÇÃO
Em caso de dissolução da sociedade, os sócios nomeiam uma pessoa alheia ou não, a qual tem todos

os poderes para promover a sua dissolução.

CLÁUSULA Xin - DA SUCESSÃO
No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolve, seguindo^

administração dos negócios sociais continua sob a responsabilidade do sócio
dos herdeiros enquanto se realiza o Balanço Geral dç *̂ ** ^-^«_A_ÍL_
cujus. Nesse caso se procede a uma nova^uteração Cóí.! ,,iu,r,

.EiiaRip dç Joeiro, f 3% Centro- 001ÂNRA,- Gofis



CLÁUSULA XIV - DECLARAÇÃO
A Administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimina!, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, õ acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, o» a
propriedade. (Art. 1.011, Parágrafo 1°, CG/2002).

CLÁUSULA XV - DAS OMISSÕES ;
Os casos omissos neste contrato são regidos pelas disposições que regulam a matéria e estão em vigor

as quais se submetem todos os sócios.

CLÁUSULA XVI - DO FORO
O foro deste contrato, eleito pelas partes, é o da cidade de Anápolis - GO.

E por estarem assim de comum acordo assin?
que produza seus legais e jurídicos

T •Wíettonato a* Not» - Bei. Amurar» Géfla l
k Ri»BM*»lcCo«!gí(>t. ?5í-A.r«BiO'Aailj>oíi» -Guta. TefehjcíWM iw»s»«..
f : Controle: 1S06585S8-5P41
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3a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO PE SOCIEDADE LIMITADA.

HC EMPREENDIMENTOS LTDA.-ME

Pelo presente instrumento particular HIRAM PACHECO JÚNIOR, brasileiro, natural de Patos de
Minas - MG, solteiro, nascido em 30/09/1975, empresário, portador da cédula de identidade RG M6.968.849.
SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 030,586.716-44, residente e domiciliado à Àv. Paranaíba, N° 187,
Apt°5015 Setor Central, Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-190, CAROLINA SOARES PACHECO
PARRILLO, brasileira, natural de Patos de Minas - MG, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascida em 29/08/1979, empresária, portadora da cédula de identidade RG MG 10.491.211, SSP-MG. e inscrita
no CPF/MF sob o n° 036.459.886-70, residente e domiciliada à Av. Paranaíba, N° 187, Apt° 501, Setor Central,
Patos de Minas - MG, CEP - 38.700-190, sócios componentes da sociedade de forma limitada, que possui a
denominação social de HC EMPREENDIMENTOS LTDA.-ME, inscrita no CNPJ sob o N° 13.281.046/0001-
78, com contrato social devidamente arquivado na JUCEG sob N° 52202902342 em sessão de 18/02/2011, e
demais alterações, entre si e na melhor forma de sociedade de direito, resolvem alterar e consolidar o referido
Contrato que passa a vigorar mediante as cláusulas e condições seguintes:

A- DAS ALTERAÇÕES .__.

CLÁUSULA I - DO DOMICÍLIO [ \ estabelecimento passa a ter sede na cidade de Anápolis - GO, e funcionará à Rua L01, QD. 14,'Li.

04-A, Bairro Jardim Europa, CEP - 75094-560. . ' " .

B - DA CONSOLIDAÇÃO :_.__

' HIRAM PACHECO JÚNIOR e CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO, sócios
componentes da sociedade de forma limitada, que possui a denominação social de HC EMPREENDIMENTOS
LTDA.-ME, conforme o enunciado no preâmbulo deste instrumento, assentiram reciprocamente em consolidar o
Contrato Social, incorporando através do presente todas as alterações contratuais havidas até esta data. Assim
sendo o Contrato Original de Constituição da Empresa, Consolidação e posteriores alterações, passam a ter a
seguinte redação:

CLÁUSULA I - DA FORMA

A sociedade é de forma limitada e dela fazem parte como sócios HIRAM PACHECO JÚNIOR e
CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO.

CLÁUSULA H - DÁ DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade gira sob a denominação social de HC EMPREEDIMENTOS LTDA.-ME, com o nome
fantasia de «HC EMPREENDIMENTOS".

CLÁUSULA m - DO DOMICÍLIO

O estabelecimento tem sede na cidade de Anápolis - GO, e funciona à Rua L01, QD. 14. Lt. 04-A.
Bairro Jardim Europa, CEP - 75094-560.

CLÁUSULA IV - DO RAMO

A sociedade tem por
administrativo e preparação de documentos.

A sociedade tem por objetivos a exploração dos ramos de serviços especialteadogrde
O <ò'~s^

. . . _ . . . . _ . . . .



CLÁUSULA V - DO CAPITAL

O Capital Social da sociedade é de R$ 2,700,000,00 (Dois milhões e setecentos mil reais), divididos
em 2.700.000 (dois milhões e setecentas mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralízado em moeda corrente do pais, sendo distribuída entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS COTAS
HIRAM PACHECO JÚNIOR...,,,,,,.»»,,,,..,,.,,.,,,.,.,..,, 1.377.000
CÂROLBSÍA SOARES PACHECO PARBJDLLO,.,.. 1.323.000
TOTAL..,..,,,,,,,,.,.., ....... „„„.„„. ...... ----------------------------- , 2,700.000

VR.UNIT VR. TOTAL
R$1,00
RS 1.00
RS 1,00

R$1.377.000,00
R$1. 323 .000.00
RS 2.700,000,00

Parágrafo Úaíco; A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de sua quota, mas todos respondem
solidariamente pela integral tzação do capital social (art. l .052, CC/2002).

CLÁUSULA VI - PO INÍCIO PÁS ATTVTDAPES

A sociedade teve o inicio de suas atividades em 14 de Janeiro de 201 1 e sua duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA yn- PA RETIRADA PE PRÓ-LABORE
Para suas despesas particulares somente a sócia CAROLINA SOAJRES PACHECO

PAJRJRILLO, pode retirar mensalmente a título de Pró-Labore, o que for combinado pela sociedade. Essa
importância será levada a débito de Contas de Despesas Gerais.

CLÁUSULA VIII - DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração da Sociedade é exercida pela sócía CAROLINA SOARES PACHECO

PARRILLO, isoladamente, com os poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome
empresarial, para representar a sociedade ativa e passivamente em todos os negócios sociais, vedado, rio"
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer ou <íe
terceiros, bem como ou alienai" bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997 VI; 1.013,
1.015, 1.064, CC/2002),

CLÁUSULA IX - PO USO PA SOCIEDADE
É expressa e totalmente proibido aos sócios o uso da Sociedade em avais, fianças, endossos, ou

qualquer outro fim gratuito por sua natureza, ficando, a tais atos reservados para uso exclusivo ao interesse da
sociedade.

CLÁUSULA X - PÔS LUCROS E PREJUÍZOS
Ficou designado o dia 31 de dezembro de cada ano para a realização do Balanço Geral, sendo os

Lucros ou Prejuízos líquidos verificados nos mesmos, distribuídos ou suportados na proporção do Capital
Social de cada sócio.

CLÁUSULA XI - DA PREFERÊNCIA
Ficou estabelecido que o quotista que desejar se retirar da sociedade, obrigar-se a dar preferência de

cessão de suas cotas ao outro sócio, pelo valor nominal das mesmas ou por resultados apurados anualmente em
balanço. Somente ante o desinteresse do outro sócio é que as cotas poderão ser cedidas a terceiros.

CLÁUSULA XII - DA DISSOLUÇÃO
Em caso de dissolução da sociedade, os sócios nomeiam uma pessoa alheia ou não, a qual tem todos

os poderes para promover a sua dissolução.

CLÁUSULA XIII - DA SUCESSÃO
No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolve, seguin

administração dos negócios sociais contínua sob a responsabilidade dif sócio remanescer
dos herdeiros enquanto se realiza o Balanço Geral do ' j^ÉjÉkr CARTÓRIO DO
cujus. Nesse caso se procede a uma nova Alteração Con E

.OjtraaUTabeliãq
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CLÁUSULA XIV - DECLARAÇÃO
A Administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. l.011, Parágrafo l8, CC/2002).

CLÁUSULA XV - DAS OMISSÕES
Os casos omissos neste contrato são regidos pelas disposições que regulam a matéria e estão em vigor

as quais se submetem todos os sócios.

CLAUSULA XVI - DO FORO
O foro deste contrato, eleito pelas partes, é o da cidade de Anápolis - GO.

E por estarem assim de comum acordo assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma* para
que produza seus legais e jurídicos efeitos.

/^2014.

PACHECO JÚNIOR

2* Tahdional» de Ntrtas— BeL Aiwmry Gírtn de iABWrlro
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
HC EMPREENDIMENTOS LTDA.-ME..

CNPJ: 13.281.046/0001-78
NIRE:52202902342

Hiram Pacheco Júnior, brasileiro, natural de Patos de Minas - MG, solteiro,
nascido em 30/09/1975, empresário, portador da cédula de identidade RG M
6.968.849, SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 030.586.716-44, residente e
domiciliada à Av. Paranaíba, N° 187, Apt°501, Setor Central, Patos de Minas -
MG, CEP-38.700-190;

Carolina Soares Pacheco Párrillo, brasileira, natural de Patos de Minas -
MG, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em
29/08/1979, empresária, portadora da cédula de identidade RG MG
10.491.211. SSP-MG, e inscrita no CPF/MF sob o n° 036.459.886-70, residente
e domiciliada à Av. Paranaíba. N° 187, Apt°501, Setor Central Patos de Minas -
MG, CEP - 38,700-190.

Únicos sócios componentes da HC Empreendimentos•Ltda.-ME., com sede
na cidade de Anápolis - Goiás, e funciona à Rua L01, quadra 14, iote 04-A,
Bairro Jardim Europa, CEP - 75.094-560, inscrita no CNPJ sob o N°
13.281.046/0001-78, com contrato social devidamente arquivado na JUCEG
sob N° 52202902342 em sessão de 18/02/2011', decidem entre si e na melhor
forma de sociedade de direito, resolvem alterar è consolidar o referido Contrato
que passa a vigorar mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — Da Saída de Sócio e Cessão de Quotas

O sócio Hiram Pacheco Júnior, já qualificado" no preâmbulo, não desejando
mais permanecer na sociedade, retíra-se da sociedade, vende e transfere a
totalidade de suas quotas que correspondem a 1.377.000 (Um milhão,
trezentos e setenta e sete mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um Real) cada,
totalizando o montante de R$ 1.377.000,Ó"0 (Um Milhão trezentos e setenta e
sete mil reais) ao sócio ingressanté Jorge Jonas Zabrockis, brasileiro, casado
no regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Cidade de
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, Republica Federativa do Brasil, na
Alameda das Carmélias, SN, quadra 03, Lote 05, Condomínio Jardins Viena,
CEP 74.935-184, portador da Cédula de Identidade Registro Geral de número
11.865.742, expedida pela SSP/SP,"inscrita no Ministério da Fazenda sob o
C PF 071.704.298-70

Certifico que este documento da empresa HC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20290234-2, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado

de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/025404-0 e o código de segurança cC9QX. Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2015 16:37:36 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral.
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Parágrafo Primeiro - A sócia Carolina Soares Pacheco Parrillo, já
qualificada no preâmbulo, não desejando mais permanecer na sociedade,
retira-se da sociedade, vende e transfere a totalidade de suas quotas que
correspondem a 1.323,000 (Um milhão, trezentos e vinte e três mil) quotas no
valor de R$ 1,00 (um Real) cada, totalizando o montante de R$ 1.323.000,00
(Um Milhão trezentos e vinte vírgula três mil reais) ao sócio ingressante Jorge
Jonas Zabrockis, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
residente e domiciliado na Cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás,
Republica Federativa do Brasil, na Alameda das Carmélias, SN, quadra
03, Lote 05, Condomínio Jardins Viena, CEP 74.935-184, portador da Cédula
de Identidade Registro Geral de número 11.865.742, expedida pela SSP/SP,
inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF 071.704.298-70

Parágrafo Segundo - Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a
sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução.

Parágrafo Terceiro — O sócio ingressante manifesta e expressa sua absoluta
responsabilidade sobre a sociedade após a saída dos sócios retirantes perante
terceiros, credores e a Fazenda Pública, em todas as suas esferas, ocorrendo
à plena liberação dos sócios retirantes por fatos ocorridos após a data da
assinatura da presente alteração.

Parágrafo Quarto - Com a saída dos sócios retirantes e a cessão de quotas
ora noticiada, o quadro societário passará a ser o seguinte:

Sócios

Jorge Jonas Zabrockis
Total

N9 de
Quotas
2.700.000
2.7OO.OOO

Valor
Unitário

(R$)
1,00

Valor Total
CR$)

2.700.000,00
2.700.000,00

(%)

100.00
100,00

Cláusula Segunda - Administração da Sociedade

A administração da sociedade, bem como sua representação em juízo ou fora
dele, será exercida exclusivamente pelo sócio Jorge Jonas Zabrockis, já
qualificado no preâmbulo, de forma individual e indistintamente, com poderes e
atribuições de gestão na busca do objeto social, autorizando o uso do nome
empresarial de forma ampla e irrestrita. Excepcionaimente em caso de
ausência, falecimento, interdição ou qualquer impedimento sócio majoritário, a
administração será exercida pelo sócio remanescente com todas as atribuições
conferidas nesta clausula e parágrafos.

Certifico que este documento da empresa HC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20290234-2, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado
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Parágrafo Primeiro - É proibido a qualquer um dos sócios servir-se da
sociedade em transações de terceiros, quer para prestar fiança ou caução, aval
ou endosso, quer ainda na prática de quaisquer atos da mesma natureza com
risco para a sociedade, sob pena de nulidade dos mesmos.

Parágrafo Segundo — É facultado aos sócios que estiverem gerindo a
sociedade, fazer retirada a título de pró-labore, cujos saques poderão ocorrer
mensalmente obedecendo sempre os limites estabelecidos pela legislação do
imposto de renda e estabelecidos de acordo com os demais sócios.

Parágrafo Terceiro - Os sócios poderão delegar poderes específicos e
delegar atribuições de sua competência aos procuradores para representá-los
em sua gestão.

v^

Cláusula Terceira — Da Declaração de Desimpedimento do Administrador

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou
propriedade.

Cláusula Quarta - Da Alteração de Endereço

Fica alterado o endereço da sociedade para Rodovia GO 139, s/n, Km 40, 2
Km à esquerda, sala 02, Fazenda Agro-Barsa, Peixe Brasil Zona Rural,
Alexânia - Goiás, CEP - 72930-000.

Cláusula Quinta — Ratificação das demais cláusulas não modificadas

Continuam por inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato
Social Original e alterações que não foram modificadas pela presente alteração
contratual.

Certifico que este documento da empresa HC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20290234-2, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado

de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/025404-0 e o código de segurança cC9QX. Esta cópia foi
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Cláusula Sexta - Da consolidação do Contrato Social

Não havendo outras modificações, os sócios decidem consolidar as
disposições do seu Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
HG EMPREENDIMENTOS LTDA.-ME

CNP J: 13.281.046/0001-78
NI RE: 52202902342

Cláusula Primeira — Da Denominação Social

A sociedade gira sob a denominação social de HC Empreendimentos Ltda.-
ME., com o nome fantasia de HC Empreendimentos.

Cláusula Segunda — Da Sede

O estabelecimento tem sede na Rodovia GO 139, s/n, Km 40, 2 Km à
esquerda, sala 02, Fazenda Agro-Barsa, Peixe Brasil Zona Rural, Alexânia —
Goiás, CEP - 72930-000.

Cláusula Terceira - Do Objetivo Social

A sociedade tem por objetivo a exploração dos ramos de
especializados de apoio administrativo e preparação de documentos.

serviços

Cláusula Quarta - Do Capital Social

O capital social é de R$ 2.700.000,00 (Dois milhões e setecentos mil reais),
divididos em 2.700.000 {Dois milhões e setecentas mil) quotas de R$ 1,00 (Um
Real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do pafs. O Capital
social ficará distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios

Jorge Jonas Zabrockis
Total

Nsde
Quotas

2.700.000
2.700.000

Valor
Unitá
rio

(R$>
1,00

Valor Total
(R$)

2.700.000,00
2,700.000,00

(%)

1 00.00
100.00

Certifico que este documento da empresa HC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20290234-2, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado
de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/025404-0 e o código de segurança cC9QX. Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2015 16:37:36 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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Cláusula Quinta — Da Responsabilidade Dos Sócios

A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

Cláusula Sexta - Do Prazo de Duração

A sociedade teve o início de suas atividades em 14 de Janeiro de 2011 e sua
duração será por tempo indeterminado.

Cláusula Sétima - Da Retirada De Pró-Labore

Para suas despesas particulares somente o sócio Jorge Jonas Zabrockis, pode
retirar mensalmente a título de Pró-Labore o que for combinado pela
sociedade. Essa importância será levada a débito de Contas de Despesas
Gerais.

Cláusula Oitava - Da Administração

A Administração da Sociedade será exercida pelo sócio Jorge Jonas Zabrockis
isoladamente, com os poderes e atribuições de.administrador, autorizado o uso
do nome empresarial para representar a sociedade ativa e passivamente em
todos os negócios sociais. Vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor dos quotistas ou de
terceiros, bem como alienar bens imóveis da sociedade sem a autorização do
outro sócio. (Art. 997 VI; 1.013, 1.015, 1.064; CC/2002)

Parágrafo Único: E expressa e totalmente proibido aos sócios o uso da
Sociedade em avais, Ranças, endossos, ou qualquer outro fim gratuito por sua
natureza, ficando a tais atos reservados para uso exclusivo ao interesse da
sociedade.

Cláusula Nona — Do Encerramento do Exercício

O encerramento de cada exercício social dar-se-á no dia 31 de dezembro de
cada ano, quando o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo ao levantamento do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado económico do exercicio.com a apuração
dos lucros ou prejuízos que serão suportados ou divididos entre os sócios.

Certifico que este documento da empresa HC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20290234-2, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado

de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/025404-0 e o código de segurança cC9QX. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2015 16:37:36 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.

PágSdeS



Cláusula Décima — Da Saída de Sócio e Cessão de Quotas

Fica estabelecido que o quotista que desejar se retirar da sociedade, obrigar-se
a dar preferência de cessão de suas cotas ao outro sócio, pelo valor nominal
das mesmas ou por resultados apurados anualmente em balanço. Somente
ante o desinteresse do outro sócio é que as quotas poderão ser cedidas a
terceiros.

Cláusula Décima Primeira — Da Dissolução

Em caso de dissolução da sociedade, os sócios nomeiam uma pessoa alheia
ou não, a qual tem todos os poderes para promover a sua dissolução.

Cláusula Décima Segunda - Da Sucessão

No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá,
seguindo curso normal. A administração dos negócios sociais continua sob a
responsabilidade do sócio remanescente, assistido por um dos herdeiros
enquanto se realiza o Balanço Geral do Ativo e Passivo, a fim de se obter
haveres líquidos de cujus. Nesse caso se procede a uma nova alteração
contratual

Cláusula Décima Terceira — Da Declaração de Desimpedimento do
Administrador

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou
propriedade.

Cláusula Décima Quarta - Das Omissões

Os casos omissos neste contrato são regidos pelas disposições que regulam a
matéria e estão em vigor as quais se submetem todos os sócios

Certifico que este documento da empresa HC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20290234-2, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado
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Cláusula Décima Quinta — Da Eleição do Foro Judicial

Fica eleito o foro de Anápolis — Goiás, eleito pelas partes, e por estarem assim
de comum acordo assinam o presente em 1 (Uma) via.

HiráffJ^Pacheco Júnior
Sócio Retirante

Anápolis - Goiás, 30 de Janeiro de 2015

Ca ares Pacheco Parrillo
Sócia Retirante

Jorçje Jònbs Zabrockis
Sócio Administrador

p=̂ . ,<• . ,: ,.

E..:r •"•"• CERTIFICO O REGISTRO EM:
Í/X-.SOB O NÚMERO: ' .^ *~

Protocolo: . y
Empresa :S2' 2- 0290234J2Í
fiC EMSREENDIMENIOS LtDÂ —•:

t JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS p\ 11/02/2015

,52150254040 S
1 S/025404-0 f

Certifico que este documento da empresa HC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, Nire: 52 20290234-2, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atuaiização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.740.458/0001-42
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JJZ ALIMENTOS S.A.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRIMOR BEEF

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
10.11-2-01 - Frigorífico - abate de bovinos
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
205-4 - SOCIEDADE ANÓNIMA FECHADA

DATA DE ABERTURA
23/08/2013

LOGRADOURO
R GUILHERME BANNITZ

COMPLEMENTO
ANDAR 1 CONJ 12 SALA 101

CEP
04.532-060

BAIRRO/DISTRITO
ITAIM

ENDEREÇO ELETRÔNICO
thiago@toppanejamento.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO
126

MUNICÍPIO
SÃO PAULO

TELEFONE '
(11) 2872-5004 / (11) 2872-5004

UF
SP

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/08/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/06/2015 às 12:23:0-1 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar



Recova Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.740.458/0002-23

FILIAL

NOME EMPRESARIAL

JJZ ALIMENTOS S.A.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRIMOR BEEF

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

10.11-2-01 - Frigorifico - abate de bovinos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - SOCIEDADE ANÓNIMA FECHADA

DATA DE ABERTURA
05/09/2013

LOGRADOURO
ROD GO-070, KM 12,5

CEP
75.370-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

NUMERO
S/N

MUNICÍPIO

GOIANIRA

TELEFONE

(62) 9972-1030 / (62) 9972-3817

UF
GO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/09/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/06/2015 às 17:37:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

Contribui nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.853.518/0001-04
MATRIZ

*IOME EMPRESARIAL
JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/03/2014

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - SOCIEDADE ANÓNIMA FECHADA

LOGRADOURO
R GUILHERME BANNITZ

CEP
04.532-060

BAIRRO/DISTRITO
ITAIM BIBI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
lrsugahara@ippolitolaw.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
VTIVA
1OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO
126

MUNICÍPIO
SÃO PAULO

TELEFONE
(11) 3568-3100

COMPLEMENTO
CONJ12SALA101 A

UF
SP

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/03/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/06/2015 às 17:39:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO' NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE IKSCRIÇÂOE DÊ SETUAÇÃO
MOTRIZ CADASTRAI

PSXÊ BRASIL, ÍN-HUiritA, 'EMPORf*CAO DE LTBft

10.20-1-CS - FaA>r! cs*p» orws-tloeos « intaktsoas

H CE 3
Hio informada

C33Í3ÍS-E 3E21R J^O- EJflk
- SOCIEDADE MI? AOA

ZGRARtóRAL7Z930-WO

ATIVA

«M « 2 KM A gSWSROA,
iBARSft BRAltL

TigXSî íS

S^TA r.* ; T*/*.; te «: »ic A.

Aprovido pela Instrução Normativa RFB n° 1,470, de 30 da maio cie 2014.



FRIGORÍFICO

(ATENDENDO AO ART» 51, INCISO VI)

Relação dos bens particulares dos sócios controladores e administradores

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000



D E C L A R A Ç Ã O D E B E N S P A R T I C U L A R E S

Acionista e Diretor: JORGE JONAS ZABROCKIS
CPF: 071.704.298-70

Declaro para todos os fins do Artigo 51, Inciso VI da Lei 11.101/2005 de 09.02.2005,
que possuo os seguintes bens e direitos de minha titularidade /propriedade nesta data.

Bens Imóveis:

Uma Casa Residencial em Alvenaria - 206,13 M2 e respectivo Terreno com área de 1.206 M2

localizada na Rua Xavier de Almeida n° 877 - Buriti Alegre - GO, com reformas e benfeitorias.
Valor: R$ 225.000,00

Lotes Urbanos, 01 a 09, 13 e 14, situado na quadra 45, Setor Parque São Francisco, Rua Luziano
Inácio Buriti Alegre - GO
Valor RS 40.000,00,

Lotes de terreno urbano, 01 a 14 da quadra 43 - loteamento Parques Francisco - Buriti Alegre - go,
adquirido de Alcides Mendes de Souza. Conferencia escrita de 15/01/2008, desmembrados 1080,00
m2 em 2012, restando na matricula.115 - 85,00 m2 e em 2013 995,00 metros através da matrícula.
5534 criando os lotes 06 a 10 - matrículas. 5540 a 5544 ficando um saldo das matrículas anteriores
5.565,00 m2 no valor de R$ 45.480,65.
Valor 45.480,65

Casa residencial situada na Rua Maciel, lote 09-A, quadra 39, Centro - Buriti Alegre- Goiás,
adquirida de Dea de Brito Cruz.
Valor RS 34.500,00

Um terreno com área de 1.823,90 m2 situado nos fundos dos lotes, 07,09 e 11 da Rua Maciel -
Centro - Buriti Alegre - Goiás.
Valor: RSÍO.000,00

03 Terrenos - lotes 06,07 e 08 da quadra 34 - da Rua Benjamim Olímpio de Paiva - parque São
Francisco - Buriti Alegre - GO, adquiridos de Laurindo Lúcio Ferreira.
Valor R$ 1.101,85

m

495,1566 hectares de terra nua - Fazenda Paraíso dos Bacuris II - Flores de Goiás - Goiás, adquirida
de José Pereira Gravia.
Valor R$1.182.578,50



A/

79,4136 hectares de terra nua - fazenda Santa Maria - Alvorada do Norte - Goiás, adquirida de José
Pereira Gravia.
Valor RS 280.000,00.

Uma fração ideal de 1/9, equivalente a 1.738,1211 ms2 em comum de uma Chácara de n° 17 Jd.
Guarujá - três ranchos - GO, com benfeitorias consistentes 1/9 de 09 chalés residenciais,
Churrasqueira, casa de caseiro, guarda barcos, garagem e bar.
Valor RS 170.000,00

Um terreno com l .146,75 m2 - lote n° 34 - quadra 11 - Mansões do Rio quente - rio quente - GO.
Valor RS 4.000,00

Gleba de terras de 1,00 alqueires e outra de 2,00 alqueires, ambos na fazenda Santa Maria -
Alvorada do Norte-GO, adquirida de João Gonçalves dos Santos.
Valor RS 45.900,00.

Sala comercial n° 908 do edifício New Square Urban office - Goiânia - GO, adquirido em
20/03/2011 por R$ 185.505,28, de opus Incorporadora Ltda.
Valor: RS 120.057,75

Casa na rua benjamim o de Paiva n° 1.362, construída no lote matriculado sob o n° 5535.
Valor: RS 58.474,55

Casa na Rua Benjamim O de Paiva no 1382, construída no lote matriculado sob o n° 5537.
Total 60.620,20

Casa na Rua Benjamim o De Paiva, n° 1402 construída no lote matriculado sob o n° 5537.
Valor: RS 59.934,01

Apartamento n. 202 residencial Citta di Firenze localizado na Rua Barão de Tefé 930 - Jundiaí
Valor: RS 537.505,00

Uma chácara com 5.000 Ms2. Gleba A - Quinhão 5 - Chácara São Ponciano - Jundiaí - SP
Valor: RS 451.831,30.

Casa n° 12 na Rua Benjamin O de Paiva, n° 1412.
Valor RS 60.193,55

Casa n°14 na Rua Benjamin O de Paiva, n° 1412.
Valor: RS 72.752,12

Sala Comercial De N°. 907 da New Times Square Urban Office - Goiânia - Go ;

Valor: RS 205.218,13

l
50% Do Apartamento N. 201 Da Rua Nereu Ramos, 205 - Rio De Janeiro - RJ
Valor: RS 397.550,00



9.680,0 Hectares de Terras Da Fazenda Raizama, Localizada em Niquelândia - Go Nirf 4.850.467
0.
Valor; RS 5.000.000,00

Bens Móveis:

Uma Lancha Marca Mercury - Ano 2005 - 225 HP.
Valor R$30.000,00

Veículo Land Rover Rang Rover Vougue 4.4 auto
Valor RS 37.240,32.

Quotas de Capital:

8.699.999 Ações Ao Valor Nominal De R$ 1,00 Cada Uma Da JJZ Participações S/A, Sucessora da
JJZ Alimentos S/A Que Incorporou a JJZ Alimentos Eireli Em 2014.
Valor: R$ 8.699.999,00

i

1.980 Quotas Da Empresa Zabrockis Representações Comerciais Ltda. - CNPJ 03.034.356/0001-34
Valor: R$ 1.980,00

500 Cotas No Valor De R$ 1,00 Cada Uma Da Empresa Consultório Odontológico Santanna -
CNPJ 05.017.784/0001-84
Valor RS 500,00

Aparecida de Goiânia, 10 de junho de 2015.

íORpflE/TONAS ZABROCKIS
'CFF: 071.704.298-70



D E C L A R A Ç Ã O D E B E N S P A R T I C U L A R E S

FABRICIA MARTINS SANTAANNA XAVIER ZABROCKIS
CPF: 576.406.881-91

Declaro para todos os fins do Artigo 51, Inciso VI da Lei 11.101/2005 de 09.02.2005,
que possuo os seguintes bens e direitos de minha titularidade /propriedade nesta data.

Quotas de Capital:

Quotas do Capital Social da Empresa: Consultório Odontológico Santanna CNPJ 05.017.784/0001-
84
Valor R$: 9.500,00

Quotas do Capital Social da Empresa: Zabrockis Representações Comerciais Ltda. - CNPJ
03.034.356/0001-34
Valor: R$ 20,00

Ação ao valor nominal de R$ l ,00 da Empresa: JJZ Participações S/A
Valor R$1,00

Aparecida de Goiânia, 10 de junho de 2015.

vS,

FABRICIA MARTINS SANTAANNA XAVIER ZABROCKIS
CPF: 576.406.881-91



FRICORÍFICO

(ATENDENDO AO ART» 51, INCISO VII)

Extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais

aplicações financeiras de qualquer modalidade, emitidos pelas

respectivas instituições financeiras

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000



Banco Itaú S/A Página l de 2

ItaúEmptôsas. 30
horas

Nome: JJZ ALIMENTOS S.A.
Agência: 8928 Conta: 24214-1

Saldo resumido 23/OS/2015às14:27:09h

Descrição Saldo (RS)

SALDO DEVEDOR PROVISÓRIO

LIMITE (SUJ. A ENCARGOS)

SALDO DEVEDOR PROVISÓRIO

234.426,12-

200.000,00

34.426,12-

Extrato de 20/06/2015 até 23/06/2015

| Data

01/06

01/06

Lançamento

SALDO ANTERIOR

S A L D O

Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

234.426,12-

234.426,12-

Posição da Conta Corrente
^i Descrição

23/06/2015 às 14:27:09h

Valor (R$)

(+) SALDO PROVISÓRIO DA CONTA

(=) SALDO DEVEDOR PROVISÓRIO

(+) LIMITE (SUJ. A ENCARGOS)

(=) SALDO DEVEDOR PROVISÓRIO

234.426,12-

234.426,12-

200.000,00

34.426,12-

Limite Cheque Especial (LIS) com vencimento em 28/06/2015
| Descrição Valor (R$)

TAXA (30 DIAS) 9,950 % PRÉ / TAXA ANUAL 212,13 %

CET MENSAL 10,510 % / CET ANUAL 237,330 %

JUROS ACUMULADOS ATÉ

QTDE. DIAS UTILIZADOS NO PERÍODO

JUROS DO LlM!TE(R$)

JUROS DE EXCESSO(R$)

19/06

23

15.666,98

3.482,47

Composição de Saldo Devedor
Descrição Valor (R$)

(=) DEVEDOR PROVISÓRIO

Lançamentos para o dia

234.426,12-

i Data

23/06

23/06

23/06

Lançamento

TAR RENOVAÇÃO LIS PJ

TAR CTA EMP MENSAL 05/15

ADIANT.DEPOSITANTE 19/05

Ag./Origem

0

0

0

Valor (R$) |

105,00-

144,00-

52,00-

AVlSOl
-Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos.

https://banklineplus.itau.com.br/Vl/EMP/IMG/VersaoImpressao.htm 23/06/2015



Extrato (Últimos Lançamentos)
JJZ ALIMENTOS EIRELI | CNPJ: 018.740.458/0002-23

B fadeSCO Data da operação:

Met Empresa
23/06/2015- 14h20

Agência ] Conta

03684 l 0040458-6

Total Disponível (RS)

-2.364,73

Total (RS)

-2.364,73

Extrato de: Ag: 03684 | CC: 0040458-6

Data Lançamento

19/06/2015 SALDO ANTERIOR

oMiK/om * DEPOS CC AUTOATÍAVQIOJ l o AgQ21 7gmaqoo4258seq02631

?,/nR/Pfm TARIFA BANCARIA
dóiuwdm 3 DEVOLUÇÃO CHEQUE PJ

TARIFA BANCARIA
DEVOLUÇÃO CHEQUE PJ
TARIFA BANCARIA
DEVOLUÇÃO CHEQUE PJ

Total

Dcto, Crédito (R$)

4258631 150,00

546

563

564

150,00

Débito (RS) Saldo (RS)

-2.313,50

-2.163.50

-81.00 -2.244,50

-39,23 -2.283.73

-81.00 -2.364,73

-201,23 -2.364,73

Os dados acima têm como base 23/06/2015 às 14H20 e estão sujeitos a alterações.

Lançamentos Futuros

Próximo dia com lançamentos: 30/06/2015

Data Lançamento Dcto. Crédito (RS) Débito (RS)

«n/nfiwm q INSS DEB1TO AUTOMÁTICO
ju/uo/^uio 1NSS-GPS/PARCELADO-612902293
Total do Dia

1290229

0,00

-17.496,26

-17.496,26



À Santander Internet Banking

337. ALIMENTOS S/A Agência: 0071 Conta Corrente: 13-006054-5

Extrato
Período: 09/06/2015 a 23/06/2015 Data/Hora; 23/06/2015 às 14:23h

Data || j ' HiStó

12/06/2015 SALDO ANTERIOR

rico • . j Docto. |[ Valor R$ J t ^ Saldo R$ j

-252.512,30

, JUROS SALDO UTIQZ PERÍODO EXCESSO PERÍODO:
12/06/2015 : 01/06 A 11/06/15 i 000000 -12.026,53

JUROS DE MORA - ATRASO PERÍODO: 01/06 A
12/06/2015 ,.,, _ 000000 -928,14

11/06/15

MULTA MORATÓRIA -ATRASO PERÍODO: 01/06 A i
12/05/2015 . ' : ' 000000 -5.050,25 -270.517,22

11/06/15 :

Saldo
Posição em

A - Saldo

B - Saldo

: 23/06/2015

de Conta Corrente

Bloqueado ,' - ."

C - Provisão Encargos

ol&íídc
-,, •;•,';, i' k; , . ; '^ r V »í ?b?<y5 *„"-,"' **•• " • '

•jy\^p:ò^^à'Óy^^orrsnte(Af^B"^Ofi^^^lay^''_ ,**;<"'•'"'-,' t ' •' :'•*•••-.

-270.517,22

0,00

-16.899,97

-287.417,19

Superlínha 4004*3535 (Capitais e Regí8es'MçtrgpQlitanas)
. 0800-702-3535 (Demais Locajfdarfgs)"' •

SAC 0800-762-7777
Ouvidoria 0800-726-0322



ABC Brasil - Internet Banking Página l de l

H ""ernetBanki"9 :,,:,;.,«jyjBBi
W Home

Hl Conta Corrente

$j| Cobrança

19 Pagamentos

SP Transferência

SI Serviços

91 Investimentos

81 Segurança

81 Documentos

fiSi Favorecidos

81 Garantias

SI Sair

J

Home | Conta Corrente | Extrato por Período JJZ ALIMENTOS SÁ

Extrato RS

Total dos Saldos

Saldo Total -217.837,60
Saldo Bloqueado 0,00
Limite 200.000,00
CPMF . 0,00
Valor Bloqueado 0,00
Saldo Aplicado 0,00
Saldo Disponível -17.837,60

Consulta por período {máximo 90 dias]

Período de |oi/0

Demonstrativo

Período de 01/06/1

Data Nro Doe

01/06

01/06 9901252

01/06 9900143

01/06 9902534

Para faiar com

6/2015 | a|23/06/2015 | (dd/mm/aaaa) Consultar Limpar Impressão

5 até 23/06/15

Histórico Débito Crédito Saldo Diário

Saldo Anterior -208.625,54

JUROS S/ SALDO DEVEDOR 1.127,84

JUROS CHEQUE EMPRESA 8.074,23

IOF ADICIONAL 9,99 -217.837,60

a ouvidoria do Banco ABC Brasii, ligue 0800-7257595 das 9:00 às 13:00 e das 14:OO às
18:00 ou envie um e-matl para ouvidoria@abcbrasil.com.br

** Sujeito a alterações até o finai do dia.

Ç! Agência 00019 | CC 7703530714 | Nr. Documento 018740458000223 23/06/2015 14:37

https://wwws.abcbrasil.com.br/IB2010/extrato/periodo 23/06/2015



ABC Internet Bank Páina l de l 5$

Ag: 00019 C/C: 0065084434

Emitido em: 23/06/2015 14:33:59

De: 18/06/15 até: 23/06/15

Total dos Saldos

Saldo Total
Saldo Bloqueado
Umite Cheque Empresa
CPMF

Valor Bloqueado
Saldo Aplicado
Saldo Disponível

Consulta por período (máximo 90 dias)

Demonstrativo

Período de 18/06/15 até 23/06/15

-130,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-130,70

Data

18/06

18/06

19/06

19/06

22/06

23/06

23/06

Nro Doe

0155388

0171421

9901252

9901252

0185072

0185073

Histórico

Saldo Anterior

TARIFA MANUTENÇÃO TTT.VENC1DO

TARIFA MANUTENÇÃO TTT. VENCIDO

JUROS S/ SALDO DEVEDOR

JUROS S/ SALDO DEVEDOR

TARIFA S/BAIXA DE 71T.COBRANCA

TARIFA MANUTENÇÃO TTT. VENCIDO

** Sujeito a alterações até o finai do dia.

Débito

30,00

30,00

0,12

0,73

40,00

30,00

Crédito Saldo Diário

0,15

-29,85

-59,97

-60,70

-130,70

Cancelar

https://wwws.ábcbrasil.com.br/IB2010/extrato/imprime 23/06/2015
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11 lntemetBankN ;
9 Home

3$ Conta Corrente

g$ Cobrança

SP Pagamentos

f$ Transferência

SI Serviços

$9 Investimentos

3 Segurança

|§l Documentos

31 Favorecidos

81 Garantias

li Sair

7

Home | Conta Corrente | Extraio dos últimos S dias JJZ ALIMENTOS SÁ

Extraio R5

Total dos Saldos

Saldo Total 0,00
Saldo Bloqueado 0,00
Limite 0,00

CPMF 0,00
Valor Bloqueado 128.088,75
Saldo Aplicado 0,00
Saldo Disponível -128.0SS.75

Consulta por período (máximo 90 dias)

Período de |oi/06/201S j a J23/06/201S (dd/mm/aaaa) Consultar Limpar Impressão

Demonstrativo

Período de 01/06/15 até 23/06/15

Pata Nro Doe Histórico Débito Crédito Saldo Diário

02/06 Saldo Anterior 0,00

02/06 0000000 RECEBIMENTO DE COBRANÇA 5.573,73

02/06 6084484 TRANSFERÊNCIA ENTRE C/C S 573 73 000
02/06 &OS44S4 oao:|.9 0066084484 JJZ AUMENTOS SÁ S.b/J,/J U,UU

09/06 0000000 RECEBIMENTO DE COBRANÇA 15.079,02

09/06 6084484 TRANSFERENCIA ENTRE C/C 1507902 000OS/06 5084484 OQ019 0066084484 JJZ AUMENTOS SÁ lb.U/y,u<í U,00

Para falar com a ouvidoria do Banco ABC Brasil, ligue 0800-7257595 das 9:00 às 13:00 a das 14:00 às
18:00 ou envie um e-maii para ouvidoria@abcbrasil.comtbr

** Sujeito a alterações até o final do dia.

Agência 00019 i CC 0066085219 | Nr. Documento 01S740458000223 23/06/2015 14:36

https://wwws.abcbrasil.com.br/IB201 O/extrato/5 23/06/2015



Extraio conta corrente 23/06/201514:13:52

! Cliente - Conta atual l
Agência 3388-X
Conta corrente 6777-6 JJZ ALIMENTOS S A
Período do extraio mês atual a partir do dia 1 9

Lançamentos i
<Dt movimento Dt balancete

18/06/2015
19/06/2015
19/06/2015
19/06/2015
19/06/2015
19/06/2015

19/06/2015
19/06/2015

19/06/2015

19/06/2015

22/06/2015
22/06/2015
22/06/2015
22/06/2015
22/06/2015
22/06/2015
22/06/2015
22/06/2015

22/06/2015
22/06/2015

22/06/2015
22/06/2015

22/06/2015

22/06/2015

22/06/2015

22/06/2015

22/06/2015

23/06/2015 23/06/2015
23/06/2015
23/06/2015
23/06/2015
23/06/2015

Juros
Data de Debito de Juros
IOF
Data de Debito de IOF

Histórico
Saldo Anterior
Cobrança
TED Transf.Eletr.Disponiv
TED Transf.Eletr.Disponiv
TED Transf.Eletr.Disponiv

+ Pagamento de Título
BANCOITAUSA "
Débito Serviço Cobrança

+ Tar DOC/TED Eletrônico
Tarifa referente a 1 9/06/201 5

+ Tar DOC/TED Eletrônico
Tarifa referente a 19/06/2015

-t- Tar DOC/TED Eletrônico
Tarifa referente a 19/06/2015
Depósito Online
Cobrança
Emissão de DOC
Emissão de DOC
TED Transf.Eletr.Disponiv
Emissão de DOC
TED Transf.Eletr.Disponiv

•f Pagamento de Título
BANCO ÍTAU S.A.
Emissão de DOC

+ Pagamento de Título
BANCO'BRADESCO S.A.
Débito Serviço Cobrança

+ Tar DOC/TED Eletrônico
Tarifa referente a 22/06/2015

+ Tar DOC/TED Eleírônico
Tarifa referente a 22/06/2015

+ Tar DOC/TED Eietrôníco
Tarifa referente a 22/06/2015

+ Tar DOC/TED Eletrônico
Tarifa referente a 22/06/2015

+ Tar. DOC/TED Eletrônico
Tarifa referente a 22/06/2015

+ Tar DOC/TED Eietrônico
Tarifa referente a 22/06/201 5
Cobrança
TED Transf.Eletr.Disponiv
TED Transf.Eletr.Disponiv
TED Transf.Eletr.Disponív
S A L D O

Documento

111.701.000.018.791
61.901
61.902
6Í.9Ò3
61.904

821.701.300.007.485
851.700.900.085.549

851 .700.900.085.550

851.700.900.085.551

26.001.911.400.353
111.731.000.022.313

62.201
62.202
62.203
62.204
62.205
62.206

62.207
62.208

811.731.300.023.866
"821.730.900.066.169

8~21. 730.900.Õ6á 1 70 ~

821.730.900.066.171

821.730.900.066.172 ""

821.730.900.066.173

821.730.900.066.174

232.105.951
62.301
62.302

9.323.798

Vaior RS

19.01 5.79 C
3.640,25 D
5.500,00 D
2.000,00 D
1,454,460

6,100
7,800

"_ 7,80 D

7,80 D

1.269,36 C
23.396,44 C

80,000
132,00 D

3.500,00 D
459,10 D

í.703,50 D
5.396,14 D

340,00 D
20,00 D

46,40 D
7.80 D

7,80 D

7,80 D

7.80 D

7,800

7,80 "D"

59.71 2,55 C
50.000,00 D
6.000,00 D

24.727.60 C

' Saldo:
77.062,91 C

83.454,49 C

96.396,35 C

124.836,50 C

0,00
30/06/2015

0,00
01/07/2015



A?
A33D171623713310013

17/06/201516:34:25

EMPRESA

Cliente - Conta atual
Agência 1302-1
Conta corrente 231 68-1 PEIXE BRASIL IND COMERCIO
Período do extrato mês atual

Lançamentos
í Dt, balancete

29/05/2015

01/06/2015

01/06/2015

Dt movimento Ag, origem
OOOO

"oooo
1302

Lote Histórico
00000 000 Saldo Anterior

14020 624 Cobrança

99015 470 Transferência on line

Documento

111.521.000.009.493

550.988.000.018.508

Valor R$

98,00 C

24.365,00 D

Saldoj
7Z845.26 C

OÍ/06 0988 18508-6 JOSÉ DO NASCIM

01/06/2015 1302 99015 470 Transferência on line 551.302.000.016.468 1.1 00,00 D
01/06 1302 16468-2 JOÃO PEIXOTO D

01/06/2015

OÍ/06/2015

01/06/2015

" 02/06/2015

OOOO

oooo
OOOO

1302

13105 109 Pagamento de Título

PNEULANDIA COMERCIAL LTDA

13020 124 Débito Serviço Cobrança

13020 124 Débito Serviço Cobrança

99021 470 Transferência on line

60.102

811.521.000.043.955
811.521.000.065.853

611.302.000.021.957

372,50 D

5,30 D
98,00 D

1.782,78 D

47.002,46C

02/06 1302 21957-6 ALEXÂNiA CARTO

02/06/2015

02/06/2015

02/06/2015

02/06/2015

02/06/2015

"02/06/2015

02/06/2015

02/06/2015

02/06/2015

02/06/2015

03/06/2015

03/06/2015

03/06/2015

03/06/2015

oooo
OOOO

oooo
oooo
oooo
oooo
oooo
oooo

"oooo

oooo

oooo
1302

1302

1302

13020 124 Débito Serviço Cobrança

13105 109 Pagamento de Título

PNEULANDIA COMERCIAL LTDA

13105 166 Emissão de DOC

13105 166 Emissão de DOC

13105 166 Emissão de DOC

13020 124 Débito Serviço Cobrança

13020 124 Débito Serviço Cobrança

13020 124 Débito Serviço Cobrança

1 31 1 3 31 0 f ar DOC/TED Eletrônico

Tarifa referente a 02/06/2015

1 31 1 3 31 0 Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa referente a 02/06/2015

14020 624 Cobrança

99015 470 Transferência on line

03/06 1302 19373-9 FRANCILE1DE E

99015 470 Transferência on line

03/06 1302 19373-9 FRANCILEIDE E

99021 470 Transferência on line

1 1 1 .531 .000.008.272

60.201

60.202
B0.2Q3

60.204

811.531.000.040.370

811.531.000.047.064

~8H.53Í.OOO'.077.883

851.531.200.135.054

851.531.200.135.055

111.541.000.009.016

551.302.000.019.373

551.302.000.019.373

'6ÍÍ.302. 000.020.525

10,000

609,00 D

4.380,000

4.950.00 D

1.650,000

6,300

12,60 D
49,00 D
7.80 D

7,800

4.180,00 C

700,00 D

40,00 D

170,00 D

33.537,1 8 C

03/06 130220525-7 EDSON FERNANDE

03/06/2015

03/06/2015

03/06/2015

03/06/2015

03/06/2015

03/06/2015

03/06/2015

03/06/2015

05/06/2015

05/06/2015

05/06/2015

05/06/2015

05/06/2015

05/06/2015
05/06/2015

OOOO

OOOO

oooo

OQO"Ô
oooo
oooo

" 1981

05/06/2015 OOOO
OOOO

õóõõ
1302

OOOO

oooo"
oooo
oooo

1 31 05 1 66 Emissão de DOC

1 31 05 363 Pagto conta telefone

BRASIL TELECOM (GO)/(TO)

13105 363 Pagto conta telefone

BRASIL TELECOM (GO)/(TO)

13020 124 Débito Serviço Cobrança
13020 124 Débito Serviço Cobrança

131 13 310 Tar DOC/TED Eletrônico

Tarifa referente a 03/06/2015
13079 102 Cheque Compensado

14079 603 Cheque Devolv sem Fundos

14175 976 TED-Crédito em Conta

033 3444 46779850144 ALEXANDRE

14020 624 Antecipação de Float CBR

99015 470 Transferência on line

05/06 1302 16468-2 JOÃO PEIXOTO

131 13 392 Tarif Adie Cheque Compe

Tarifa referente a 03/06/2015

13020 124 Débito Serviço Cobrança

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança

1 31 1 3 1 24 Tarifa Reg/Liq Cobrança

Tarifa referente a 05/06/2015

60.301

~" 60.302

60.303

811.541.000.044.596

811.541.000.071.340

841.541.200.011.300

850.133

850.133

3.851.873

BORG

141.555.901.701.900

55 í.302.000.01 6.468

D

811.560.700.076^022

811.561.000.037.648

811.561.000.091.766

811.561.300.155.691

200,00 D

278,46 D

381,830

16,90 D
14,00 D
7.80 D

46.074.11 D

46.074,11 C
3.500,00 C

8.1 18,98 C
1 .000,00 D

50,68 D

5,300

98,00 D
16,23 D

35.908,1 9 C

46.356,96 C



08/06/2015

08/06/2015
08/06/2015
08/06/2015
08/06/2015
08/06/2015
"08/06/2015
08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

0000

" ' oooo
0000
1302
1302
1302
1302"
1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302*

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302'

1 41 75 976 TED-Crédito em Conta 5.507.21 4
104 3620 13130403000105 PEIXE BRASIL l

1 4020 624 Cobrança 1 1 1 .591 .000.009.406
1 4020 624 Antecipação de Float CBR 141 .555.901 .701 .900
14566 002 Cheque 850.137
14633 002 Cheque 850.138
1 4633 002 Cheque 850.1 59
14566 002 Cheque 850.1 60
9901 5 470 Transferência on iine 551 .269.000.042.520

08/06 1269 42520-6 CLEITON ILDEFO

9901 5 470 Transferência on iine 551 .302.000.006.830
08/06 1 302 6830-6 ERIÇA DA COSTA

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.008.795
08/06 1302 8795-5 VALDIVINO P DA

990 15 470 Transferência on line 551.302.000.013.597
08/06 1 302 1 3597-6 VILMAR G PEREI

99015 470 Transferência on line 551 .302.000.01 4.1 1 0
08/06 1302 141 10-0 FABRICIO SANTi

9901 5 470 Transferência on iine 551 .302.000.01 4.376
08/06 1302 14376-6 DANIELA COROE!

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.01 5.097
08/06 1302 15097-5 JEFERSON P M E

9901 5 470 Transferência on line 551.302.000.015.822
08/06 1302 15822-4 ALEXANDRA R SÁ

99015 470 Transferência on line 551 .302.000.01 6.043
08/06 1302 16043-1 PABLO CEZAR C

99015 470 Transferência on line 551.302.000.016.468
08/06 1302 16468-2 JOÃO PEIXOTO D

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.01 6.468
08/06 1302"Í6468-2 JOÃO PEIXOTO D ' "

990Í5 470 Transferência on line 551.302.000.016.913
08/06 1302 16913-7 SEBASTIÃO PEIX

99015 470 Transferência on line 551 .302.000.017.300
08/06 1302 17300-2 DIONES DE ARAU

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.01 7.367
08/06 1302 17367-3 VALDIMiR FREIR

9901 5 470 Transferência oníine 551.302.000.018.755
08/06 1302 18755-0 RICARDO MARTIN

99015 470 Transferência on line 551.302.000.018.836
08/06 1302 1 8836-0 MARIA HELENA P

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.01 8.973
08/06 1302 18973-1 ALEXANDRE F ÒL

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.01 9.065
08/06 1302 19065-9 JAKELINE DE MO

99015 470 Transferência on line 551.302.000.019.845
08/06 1302 19845-5 CAMILA DE OLVE

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.020.525
08/06 1302 20525-7 EDSON FERNANDE

9901 5 470 Transferência oníine 551.302.000.020.935
08/06 1302 20935-X DANIEL VICTOR

99015 470 Transferência on iine 551 .302.000.023.037
08/06 1302 23037-5 ELIANE MARTINS

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.224
08/06 1302 23224-6 JANILDE SOUZA

9901 5 470 Transferência oníine 551.302.000.023.227
08/06 1302 23227-0 LEILA PEREIRA

99015 470 Transferência on line 551.302.000.023.228
08/06 1302 23228-9 KARINÂ MARIA À

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.229
08/06 1302 23229-7 JOANA ALVES MA

9901 5 470 Transferência on iine 551 .302.000.023.230
08/06 1302 23230-0 MARIA HELENA C

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.231
08/06 1302 23231-9 ADRIANO ALVES

9901 5 470 Transferência on line 551.302.000.023.232

57.900,00 C

21, 00 C
23.809,00 C

918,460
585,98 D
892,26 D
866,06 D
186,21 D

1.339,81 D

1.279,01 D

2.251 ,94 D

1.049,77 D

1.339,81 D

1.109.090

1.173,300

1.248,61 D

2.749,82 D

950.00 D

2.488,32 D

1.849,00 D

1 .668,79 D

7.082,60 D

1.339,81 D

1.668,790

22,08 D

1.470.52 D

1.633,91 D

1.218,220

909,09 D

2.1 61 .08 D

1.339,81 D

1.649,000

935,29 D

929.77 D

2.059.29 D

935,29 D



08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

08/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302

1302"

1302

' " " 1302'

1302"

1302

1302

1302

1302

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

ooõo
0000

1302

: 1302

' 1302

08/06 1302 23232-7 FRANCISCA LUZI

"9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.232

08/06 1302 23232-7 FRANCISCA LUZI

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.233

08/06 1302 23233-5 FÁBIO JR S LIM

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.233

08/06 1 302 23233-5 FÁBIO JR S LIM

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.234

08/06 1302 23234-3 JUSELY OLIVEIR

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.235

08/06130223235-1 LUCIANO BORGES

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.236

08/06 1302 23236-X EDÍVAN i A~R MOR

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.237

" 08/06 1302 23237-8 ELIZANGELA DA

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.238

08/06 1302 23238-6 MARTA DOMINGOS

99015 470 Transferência on line 551 .302.000.023.239

08/06 1302 23239-4 ROSA DA SILVA

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.247

08/06 1302 23247-5 DEUZELINA CAMP

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.264

08/06 1302 23264-5 DELIANE MARIA

99015 470 Transferência on line 551 .302.000.023.273

08/06 1302 23273-4 DANIELA DA SIL

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.277

08/06 1302 23277-7 LUCi IVANIA PE

99015 470 Transferência on line 551 .302.000.023.280

08/06 1302 23280-7 VALDECIR SILVA

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.287

08/06 1302 23287-4 LUCIEL GARCEZ

99015 470 Transferência on line * 551^302.000.023.289

08/06 1302 23289-0 LUCÍNEIA ARAUJ

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.290

08/06 1302 23290-4 MARIA RAIANE M

99015 470 Transferência on line 551 .302.000.023.291

08/06 1302 23291-2 ADENILTON BASI

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.293

08/06 130223293-9 IVONEIDE REIS

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.023.323

08/06 1302 23323-4 LU ANA GOMES PE

9901 5 470 Transferência on line 553.477.000.039.099

08/06 3477 39099-2 DÉBORA SANTANA "

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança 1 1 1 .591 .000.009.406

1 3020 1 24 Tar Antec/Lib Float Cobr 1 41 .555.901 .701 .900

1 31 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 60.801

1 31 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 60.802

1 31 05 375 Impostos 60.803

FGTS ARRECADAÇÃO G R ? "

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança 81 1 .591 .000.047.866

13020 124 Débito Serviço Cobrança 811.591.000.074.640

1 31 1 3 310 Tar DÓC/TED EÍetrônico 831 .591 .1 00.060.426

Tarifa referente a 08/06/2015

13113310TarDOC/TED EÍetrônico 831.591.100.060.427

Tarifa referente a 08/06/2015

1 31 1 3 275 Tarifa Devol de Cheque 841 .590.700.080.442

Tarifa referente a 05/06/2015

14020 624 Cobrança" 11Í.601.000.008.620

1 4020 624 Antecipação de Float CBR 1 41 .555.901 .701 .900

9901 5 470 Transferência on line 55 1 .302.000.01 6.913

09/06 1 302 1 691 3-7 SEBASTIÃO PEIX

9901 5 470 Transferência on line 551 .302.000.021 .957

09/06 1302 21957-6 ALEXANIA CARTO

99015470Transferênciaonline 553.005.000.047.354

09/06 3005 47354-5 ISOTECNICA ISO

935,290

925,29 D

10,000

1.339,81 D

1.649,00 D

1.111,290

903,57 D

1.279,01 D

1.339,81 D

1.112,51 D

860,54 D

1.339,81 D

935,29 D

1.468,790

1.649,00 D

1.279,01 D

1Í1 12,51 D

1.851,940

961,490

1 .049,77 D

1.979,120

71,800

47,61 D

1.672.500

1.766,860

7.381,690

5,30 D

21,000

7,80 D

7,80 D

21.50D

56,00 C

120.708,00 C

540,00 D

13.937.740

5.000,00 D



09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

09/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

09/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

10/06/2015

1 1/06/201 5
11/06/2015

11/06/2015

11/06/2015

OOOO

OOOO

OOOO

OOOO

oooo
õboo

oooo
oooo

oooo

oooo
oooo
oooo
oooo

oooo

oooo

oooo

1981 '
4037

oooo

10/06/2015 OOOO

OOOO

oooo
oooo
1302

OOOO

" oooo
oooo

oooo

oooo

oooo

oooo

oooo

oooo

oooo

oooo

oooo
oooo"
oooo
oooo

oooo
bobo"
1302

1302

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança 1 1 1 .601 .000.008.620

13020 124 Tar Antec/Lib Float Cobr 141.555.901.701.900

1 31 05 393 TED Transf .Eietr.Disponiv 60.901
1 31 05 393 TED Transi .Eietr.Disponiv 60.902

1 31 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 60.903

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 60.904

GOIÁS MACHADO DISTRÍBUÍDORA"DE
1 31 05 1 66 Emissão de DOC 60.905

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 60.906
BANCO ITAÚS.AT

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 60.907

BANCO ITAU S.A.

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança " 811 .601 .000.043.462

13020 124 Débito Serviço Cobrança 811.601.000.074.974

13020 124 Débito Serviço Cobrança 811.601.000.085.146

1 31 1 3 31 0 Tar DOC/TED Eietrônico 831 .601 .202.003.1 1 3

Tarifa referente a 09/06/2015

13Í1 3 310 Tar DOC/TED Eietrônico 831.601.202.003.114

Tarifa referente a 09/06/2015

131 13 310 Tar DOC/TED Eietrônico' 831.601.202.003.115

Tarifa referente a 09/06/201 5

1 31 1 3 31 0 Tar DOC/TED Eietrônico 831 .601 .202.003.1 1 6

Tarifa referente a 09/06/2015

1 3079 1 02 Cheque Compensado 850.1 33

99026 870 Transferência on line 664.037.000.01 6.571

10/06 4037 16571-9 ALCIONI RICARD

1 41 75 623 DOC Crédito em Conta 22.320

104 0643 21 4646940001 98 FRBGRILLLANC

1 4079 71 8 CH DEVOLVIDO IMPED PGTO 850.1 33

1 41 75 976 TÉD-Pag Fornecedores 7.400.306

237 2137 9606723000103 DISTRIBUIDORA

14020 624 Cobrança 1 1 1 .61 1 .000.01 0.707

1 4020 624 Antecipação de Float CBR 1 41 .555.901 .701 .900

9901 5 470 Transferência oníine 551.302.000.023.291

10/06 1302 23291 -2 ÃDENILTON BASI

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança 1 1 1 .61 1 .000.01 0.707

13"020 124 Tar Antec/Lib Float Cobr " 141.555.901.701.900

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 61 .001

CV TRANSPORTADORA LTDA

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 61 .002

VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAG

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 61 .003

VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAG

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 61 .004
BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 61 .005

BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A.

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 61 .006

INOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE

1 31 05 375 Impostos 61 .007

DARE - C O D BARRAS . " . . . . .
1 31 05 375 Impostos 61 .008

DARE - COD BARRAS
131 13 435 Tarifa Pacote de Serviços 801 .61 1 .001 .100.334

Tarifa referente a 10/06/2015

Í3020 124 Débito Serviço Cobrança 811.611.000.044.995

1 3020 1 24 Débjto Serviço Cobrança 81 1 .61 1 .000.073.827

13020 124 Débito Serviço Cobrança ' " 81 1 .61 1 .000.1 í 2.209

1 31 1 3 392 Tarif Adie Cheque Compe 851 .61 0.700.021 .669

Tarifa referente a 09/06/201 5

1 4020 624 Cobrança 1 01 .620.900.077.369
14020 624 Antecipação de Float CBR 1 41 .555.901 .701 .900

9901 5 470 Transferência on line 550.324.000.006.237

1 1/06 0324 6237-5 A P IND COM RE

99015 470 Transferência on line 551 .203.000.070.389

196,05 D

241,41 D

11.963,680

25.410,400

25.332,20 D

681 ,99 D

603,90 D

1 .492,67 D

333,90 D

33.80 D

56,00 D

6.30 D
7,80 D

7,80 D

7,80 D

7,80 D

46.074,11 031.518,11

1.1 00,00 C

440,00 C 33.058,11

46.074.11 C 79.132.22

4.000,00 C

28,00 C

6.958,00 C
350,000

71,800

13.91 D
5.445,62 D

4.874,86 D

3.866,71 D

730,25 D

383,35 D

5.221,500

70,09 D

8.707,20 D

46,00 D

26,50 D

28,00 D

42,00 D

50,68 D 60.189,75

7.00 C
17.307.1 9 C

500.85 D

198,00 D

f
t.

C

C

c

c



11/06/2015

11/06/2015

11/06/2015
11/06/2015
11/06/2015
11/06/2015
11/06/2015

11/06/2015

11/06/20Í5

11/06/2015

11/06/2015

11/06/2015

11/06/2015

11/06/2015

11/06/2015

11/06/20Í5

11/06/2015
11/06/2015

11/06/2015

11/06/2015

12/06/20Í5
12/06/2015
12/06/2015

12/06/2015
12/06/2015

1 2/06/201 5 '""
12/06/2015

12/06/2015

Í2/06/2015

12/06/2015 "

12/06/2015

12/06/2015

Í2/06/2015

Í2/06/20Í5

12/06/2015

12/06/2015
12/06/2015
12/06/2015

1302

1302

0000
0000
0000
0000
0000

0000

0000

0000

oooõ

0000

0000

0600

ooõd

0000

0000
0000

0000

0000

0000
0000
Í302

0000
0000

0000
0000

0000

~ OOQO

0000

0000

" oooo

0000

0000

0000

òooo
0000
0000

1 1/06 1203 70389-3 R. D.A. EQUIPA
9901 5 470 Transferência on Iine 551 .302.000.01 6.468

' i ~"I~~ Í1/°6!3°2 16468^2 JOÃO PEIXOTO D ̂
9901 5 470 Transferência on Iine 551 .302.000.023.291

1 1/06 1302 23291-2 ADENÍLTON BASI
1 3020 1 24 Tar Antec/Lib Float Cobr 1 41
13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv
1 31 05 393 TED Transf.Eietr.Disponiv
13105 166 Emissão de DOC
13105 109 Pagamento de Título

REVILLE COMERCIO E REFRIGERACA
13105 109 Pagamento de Título

BANCO SANTANDER BANESPA S.A.
13105 109 Pagamento de Titulo

BANCO BRADESCO S.A.
13105 109 Pagamento de Título

BANCO ITAU S.A.
13105 109 Pagamento de Título

BANCO ITAU S.A.

13105375 Impostos
' DARE - DEMAIS ÓRGÃOS GO

131 05 375 Impostos
RFB - DARF PRETO - MANUAL

13105375 Impostos
DARE - DEMAIS ÓRGÃOS GO

13105375 Impostos
RFB - DARF PRETO - MANUAL

131 05 375 Impostos
DARE - DEMAIS ÓRGÃOS GO

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança 81 1
131 13 310 Tar DOC/TED Eletrônico 871

Tarifa referentes 11/06/2015
1 311 3 3ÍO Tar" DOC/TED Eletrônico ~871

Tarifa referente a 1 1/06/2015

1 31 1 3 31 0 Tar DOC/TED Eletrônico 871
Tarifa referente a 1 1/06/2015

14020 624 Cobrança 111

.555.901.701.900
61.101
61.102
61.103
61.104

61.105

61.106

61.107

61.108

61.109

61.110

61.111

61.112

61.113

.620.900.027.202

.620.900.031 .775

.620.900.031 .776

.620.90oio31.777

.631.000.008.614
1 4020 624 Antecipação de Float CBR 1 41 .555.901 .701 .900
9901 5 470 Transferência on iine 551 .302.000.01 6.468

12/06 1302 16468-2 JOÃO PEIXOTO D
1 3020 1 24 Tar Antec/Lib Float Cobr 141
13105 109 Pagamento de Título

SANKHYA TECNOLOGIA EM SISTEMAS

.555.901.701.900
61.201

1 31 05 393 TED Transf .Elelr.Disponiv 61 .202
1 31 05 1 09 Pagamento de Título 61 .203

HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTl PLO
1 31 05 1 09 Pagamento de Título 61 .204

HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO
131 05 375 impostos 61.205

DARE - DEMAIS ÓRGÃOS GO
131 05 375 impostos

DARE - DEMAIS ÓRGÃOS GO
13105 109 Pagamento de Título

BANCO ITAU S.A."""
13105 109 Pagamento de Título

VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAG
1 31 05 1 09 Pagamento de Título

VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAG

61.206

61.207

61.208

61 .209

1 31 05 1 09 Pagamento de Título 61 .21 0
BANCO BRADESCO S.A.

131 05 1 09 Pagamento de Título 61 .21 1
SBE REFRlGEFiACÀÕ LTDA

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança 811 .631 .000.069.073
1 Í3Õ20 124 Débito Serviço Cobrança 811.631.000.106.322
131 13 310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.630.900.033.488

350,00 D

650,00 D

34,61 D
46.074,11 D

705,55 D
500,00 D

1.021,330

3.761,000

3.539,250

606,300

707,48 D

253,00 D

21,000

253,00 D

21 ,00 D

253,000

7,00 D
7.800

7,80 D

7,80 D 18.024,06 C

14.00 C
69.741 ,50 C

550,00 D

139,480
692,52 D

28.780,00 D
765.28 D

2.500,00 D

2.344,48 D

937,79 D

723,45 D

4.833,81 D

3.834,160

332,000

469.000

14,000
70,00 D
7,800



l
'

12/06/2015
15/06/2015
15/06/2015
15/06/2015

15/06/2015
15/06/2015

15/06/2015
15/06/2015
15/06/2015

15/06/2015

15/06/2015

15/06/2015

15/06/2015
15/06/2015

16/06/2015

16/06/2015

1981
0000
1302
1302

0000
0000

0000
0000
0000

0000

0000

0000

0000
0000

1302

1302

Tarifa referente a 12/06/2015
13079 102 Cheque Compensado
14020 624 Cobrança 111
13978 002 Cheque
99021 470 Transferência on line 61 1

13/06 1302 23291-2 ADENILTON BASI

850.153
661.000.009.831

850.166
.302.000.023.291

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança 1 1 1 .661 .000.009.831

1 31 05 363 Pagto conta telefone
BRASIL TELECOM (GO)/(TO)

13105 223 Emissão de DOC D
13105 166 Emissão de DOC
13105 109 Pagamento de Título

A CAMARGO & CIA LTDA
13105 109 Pagamento de Título

HIGiMAX PRODUTOS DE HIGIENE PR
1 31 1 3 31 0 Tar DOC/TED Eletrônico 801

Tarifa referente a 15/06/2015
1 31 1 3 31 0 Tar DOC/TED Eletrônico 801

Tarifa referente a 15/06/2015
13020 124 Débito Serviço Cobrança 811
1 31 13 392 Tarif Adie Cheque Cornpe 831

Tarifa referente a 12/06/2015
9901 5 470 Transferência on line 551

16/06 1203 70389-3 R. D.A. EQUIPA
9901 5 1 20 Transferido para Poupança 551

61.501

61.502
61.503
61.504

61.505

.661.200.031.474

.661.200.031.475

.661.000.070.433

.660.700.057.620

.203.000.070.389

.302.510.023.281

28.718,500

84,00 C
1.339,81 D

150,00 D

143,600
243,83 D

250,00 D
500,00 D
292,57 D

374,65 D

7,800

7,80 D

84,00 D
31. 59 D

60,61 D

804,96 D

12.067,29 C

8.725.64 C

16/06 1302510023281-8 SHELIDA MONTEI

16/06/2015

16/06/2015

16/06/2015
16/06/2015
16/06/2015
17/06/2015
17/06/2015

0000

0000

0000
0000
1981
1302
0000

1 31 05 1 09 Pagamento de Título
BANCO ITAU S.A.

13105 109 Pagamento de Título
BANCO ITAU S.A.

1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança 8 1 1
1 3020 1 24 Débito Serviço Cobrança 811
13079 102 Cheque Compensado
0001 4 624 Cobrança 1
00000 999 S A L D O

61.601

61.602

.671 .000.044.629

.671.000.111.150
850.145

.415.559.017.019

314,380

394,00 D

10.600
21.00D

23.037,55 D
6.486,00 C

15.917,460

9.431,460

Lançamentos futuros
• ' • ES "̂'**.'f Lançamento

18/06/2015 CR.CBR.BLQ

Juros
Data de Debito de Juros

DF
ata de Debito de IOF

Documento
121.047.309 RS

Valor
6.486.00 C

73,59
30/06/2015

61,13
01/07/2015

Transação efetuada com sucesso por: JA077079 DIEGO DE OLIVEIRA SOARES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



FRÍGORÍFICO

ífíC

(ATENDENDO AO ART0 51, INCISO VIII)

Certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou

sede do devedor e naquelas onde possui filial

- Pessoa Jurídica:

- Matriz;

- Filial

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000



l

MV
CERTIDÃQxPOSlTIVA^DE PROTESTO

\A a requerimento verbal ̂ de parte interessada, que revendo o,/

arquivo de 'Protesto de- N ítulos" e Outros Documentos, /acumulando no Cartório de
Tabelionàto de Notas, Protesto/de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registçó] de
Contratos Marítimos desta Comarca, CONSTA contra: JJZ ALIMENTOS EIRELI, pes'soa /
jurídica dá direito privado, inscritol no^CNPJ SOD n. 18.740.458/0002-23, ,estanjdó
,éstabe|ecido(a) no endereço:Rod. GÒ-070, Km. i!3, Zona";'Rural, Goianira - GO, CER;
75'370QOO, referente ao período de 5, até a preserHe data, os'seguintesxtítijlos: ( ' '

r. . \; ' í . ^ y • \ ^
i/

Credor(a): JOSÉ ANTÓNIO REZENDE _

\
l CPF/CNPJl : 33583960106 (

Natureza do Título / Valor !
- NOTA PROMISSÓRIA RUR^LN^.: 008543

NPR - NOTA PROMISSÓRIA RUMUNO-^OOSSei
NPR -- NOTA PROMISSÓRIA RURAL N0,: 008563-
NPR - NOTA PROMISSÓRIA^URAL N0.:'008545

Eu, ">

1 R$ 339.316,75
R$ 297.674,10
R$ 103.73*8,87
R$ 2.91x998,90

v /
_, a digitei, d ateve assino.-

\

^ Goianira^GO', 12/06/2015. '

Lury jH,erraue Flores
/ "FsnrfiVPínte ^

\ -Emolumentos..: R$ 26,35

Taxa Judiciária: R$ 11,07

V ' i/
Total : R$ 37,^2

É Poder Ju3iciario.'i3iciario.'dci Estado de Goiás
Selo Eletrônico de Fiscalização '

, P21H503831608138880064

\Consutte esse selo em
hítp:/?extrajudiciaí.tjgo.jusj3r/selo

-̂. >

V

h-

iás, n° 438 - Cejràro - CEP 7537,0T000 - GoféBira - Goiás
CÍÍPJ: 02.890.330/OQÒ1-69 - Fo|e: (62)3516-12511

L
VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA IhjVALIDA ESTE DOCUMElMNVA! :NTO



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE GOIÁS

Tabelionato Leal
Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e
Oficialato de Registro de Contratos Marítimos da Comarca

de Alexânia - Estado de Goiás
Roberta Noruelle da Silva Gonçalves

Tabeliã Interina
oficiolalexania@gmail.com

CERTIDÃO

Certifico a pedido verbal de parte interessada e para os
devidos fins, que revendo neste Cartório, todos os livros de
Registros de Protesto de duplicatas, notas promissórias, letras
de câmbio, cheques e outros papéis de créditos, livros estes
sob minha guarda e poder, depois de minuciosa busca,
verifiquei não constar nenhum protesto contra a empresa
PEIXE BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE
PESCADOS - LTDA. CNPJ n° 13.130.403/0001-05.

. Esta certidão se refere ao período de:
1 6/06/201 0 à 1 6/06/20^

Selo Digital: 09041^3061 126138800053
Consulte em http://extraj'QtdlciaY tjgo.jus.br i

O
Alexânia,

e îou fé.
tha^e 201 5.

ç>sa Inês Gonçalves dos Santos Gomes Cunha .-<-• - -S>N
Escrevente 4'-' -*----=- '\. Nelson Santos, Qd. 67, Lt. 04-A - Centro - Fone: (62) 3336-4133 - Fone/Fax: 3336-1254 - CEP 72930-000 - Alexânia - GO



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE GOIÁS

Tabelionato Leal
Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e
Oficialato de Registro de Contratos Marítimos da Comarca

de Alexania - Estado de Goiás
Roberta Noruelle da Silva Gonçalves

Tabeliã Interina
oficio l alexania@gm.ail. com

CERTIDÃO

Certifico a pedido verbal de parte interessada e para os
devidos fins, que revendo neste Cartório, todos os livros de
Registros de Protesto de duplicatas, notas promissórias, letras
de câmbio, cheques e outros papéis de créditos, livros estes
sob minha guarda e poder, depois de minuciosa busca,
verifiquei não constar nenhum protesto contra a empresa HC
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. CNPJ n° 13.281.046/0001-78.

Esta certidão se refere ao período de:
16/06/2010 à 16/06/20W.- . . • ' • •

Selo Digital: 0904pfflil 126138800054
Consulte em http://exlll5lciicfel.tjgo.jus.br

O re^Jdp^^^erdade^dou fé.
de 2015.

Inês Gonçalves dos Santos Gomes Cunha
Escrevente

Av. Nelson Santos, Qd. 67, Lt. 04-A- Centro - Fone: (62) 3336-4133 - Fone/Fax: 3336-1254 - CEP 72930-000 -Alexania - GO



SSQ, 3,317,3.76

H*. PEDIDO;428-1/10

è É letras i lute É São fâulo
<<- . - H ;i"Hi;í!i« Ris H 3UâGSJ2 a^DISl/Oitó / Av. fesffiftijsE: lur. À«w»o, 3?1 •uKM&ja fey feU fcor-cie G

O PRIMEIRO TABEUÃP OE PROTESTO BE LETRAS l TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PWIQ
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES iSSAíS.

a pedido de: MAÍUÁNABG CAJXMG JURADO GÁRCU, RG 43.766.139-8,
que revistos os índices dos 'LIVROS DE REGISTRO OE PROTESTOS a seu cargo, no
período de 5 ANOS anterior a 08 de Junho de 2015, deles verificou t

em nome -de
NÃO CONSTAR PROTESTO

-Ã* ********** ******************************************

KKA. BMJifFOUPT T/B
LLB CKKOGPVQa UOC

Eu, MÁRIO REZENDE FLOBENCE conferi.
*,.10d« janta «te 201$

e;

"*w*n& ¥ -M»**1* •

:«PJ BEH
K#.i «r*»*»

*»S- O ETc»»»"*":r oPíKíít
- RG 5/125.502

S COBRADOS

IO JFFS

n vric i

MC ir\í.

SOLICITE GEíOTDÕS; DOS DEZ GAKTÓRIOS OE PROTESTO PELA ÍMTERMET: www.pmtesto.coin.br
VSWWEASEQUêNC^AUIABêTtCAa5NeWECmT»CrÂÍ3Õ' '

VERIFIQUE A VERACIRADE PESTACStTÍDÂO POR MBO DO StTE mw^rinKíroptxri&stosp.cDni.brDIGnMUK> 118M341?1760OT15781
»Ĵ ÍEÊ MHâJÊSSaMMy!£áŜ ^



o

COTtóO
: Rita Bae V<jtt.'3 í4 * j*AacMr-ggal. l -

AWMÍIA W8TO A«3W«»
aiKniWA BO TABELIÃO

i.ig> - m.: (li) sm-72; 10

O 2* TABEUÃQ J>]E
SP,. TO uso das suas atribuições leg&ís,

N". PEí3IDO:42S-t/í8

J>E L8TRAS l TtTUtOS DA COMAKCA 9£ SÃO PAULO -
pesquisudc» o« índíoí» <íe prrtesto no período de 5 ANOS

a 08 d,e ]ímho dê 201S, a pediífo de MARIÂNA DO CASMO JURADO GARCIA CPF 3479S33Q8Q<9 RO

NÃO CON^TÁJR FROTESTO

,3k***********
KK BMJMPOOPT T/B

CNKOGPVQU OOC 44

EM NOME ÇE:

r ADgLAfO F!BRBO: DA STLVA
é verdaée e dtea fií.
10 de jauho * 20Í5

A0ESTAPO AOIPBSP JBECCfVU. TRIB, JUSTIÇA SANTA CAÍW, IMF. MUWCtPAl, TOfAL
**»*M- iji *w*c»ij5 ÍÍH-WW-O^J ****** ug-3 ****** (̂̂  ****** Oj2 ***** 10

SÇWJCITH CEKmífES DOS DÉECARTÓraOS PÊ PRO1ESTO
V5RFIQUS A SEQUBWGIA ALFASÊ1T

PARA -GON« WW» A VSÍACK3ADS D^STA CERTloA-O ACOSSE O S31E .ly INFOtíMA«5O O CÓWGO VERIFICAPOíl



Q)
fi

•

I

A

TABELIÃO DE PflOTESTO DE LETRAS E TÍTULO!

C E R T J D Ã O W». 00438-X/iO
Folha | s) 00001

3 T E B « C t « 0 TASEiiíití JS6 PSOTESfO PE t f l lHASE TÍTULOS !í~, C O t* A n C A OE FiAc P A U í O ,

POR CSTE P08MCO tMSTRU

A PEDIDO- DEÍSSSIâHia. PO1 CSHÍIQ OTRStDO éia3ía,***(Íl̂  -34758330609********************,,
R, S- 43 ,*7§g,.13g*>S* ****************** *#**«*##****»*#» *****************************

QUE REVISTOS OS LIVROS OB ESGISTS.O 9E PROTESTOS, DELES VERIFICCt;

Hf & Q g O N g. g A . R ..... P ....B .0 g. S S. T . O'

EM MOJ :̂ 0E
*********** jggKH,

S.JL **************'****»***************«*****»********#*»

$«B w**********.*************************************»***

i 8740439000142**** *-#*.*******•*****•********«*********•***********************•*

Ko período de OS anoís) anterior(es) a 08 de :juiího;:de 2015 „*******«**********
raais.

no çpe se ********

esta £2SSTlí3lo ********

******** Qual-oçaei'

******** sèfíKEie ao

**********

aít» xia

«»* **•**<& S^^ *•* -^

<Sfi
'*Tl
•p,

:'!

'f.

******

*'-»*"*?*****

? w fF** * * ***'**«'**** *** -fe * ar íí-íÇ * *. ****

e»

*

Su
C i

********** ***** *«#**! »***»***»:* «St*-******* ********** *4a«****** *»•*»*»***

* -íe ̂ * S* ***«•«•«*!*««• *********** ******»-«*-fe *^« *jt:ar*r * * * :fc ®- Si * * * * # É * * * * * * * w * * *

Fes-spísadó por BAE.VA SAW>A». Escrevente.*************»*•'*******-**«***
Certidão conferida por mLVA BALDAM Escrevente.***********************

SSo Paulo, 10

CeríridSo As-slaacía Big-l

SALGAM

2C15.
Ettiolumènfcos ******* g _ J g |

***••* « i 4 si "

OB5E523CJC4EFF7S52FB8A4C4C5A3ÍSM6

j Carteira Serventia ****«*!,35 ;
j Re§iscrô Civil ****«*0,33 '
í Tribunal ******o,33
.Santa Casa ****.*0,«g |
imposto ao Município ***>*•*•{}, 12 ;

j Total... *^***10,36 ;

Os valores acliaa forasi cobrados pela certidão.

por

S
.«! f

:- vÁt.rtKt sswíífse M»
2 As s-jjsta* <>«vidas fcran»
3 - ést» eweieHw «s r»f«r»

<ju* i*r6*iiiws. >«in»lli«nt«( ou r«su.Ís«at«K *s «eras d* 0r*f&*.
< • • A i^escnce ccrtitíâa rirfçr*-»*1 w «ât£»t*hcí« d» prc&«sto «í>w«ote oo

, .si*»

?. »4t>

dez,

V«JDASOMBifTE RO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR G



«r*, : 428 -

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTÓNIO, 319 - SÃO PAÍJLQ - SP - Tel.: (011) - 3186-7254

SgQ. 3450038

C E R T I D Ã

O 4» TABELIÃO DÊ PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS OA COMARCA DE SÃO PAULO
NO USO DC SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAÍS.POR ESTE PÚBLICO iNSTRUMEJCTO CERTIFICA E DÁ FÉ
a pedido cfe MARIANÃ OO dÀRMO JURADO GAROA, CPF 347983308W R G A £ S "
que pesquisados os tnúlc&s dos LIVROS OE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, ttefes verificou

NÃO CONSTAR PROTESTO
i em nome cte:

ICKA BKOTCFWFÍ1 T/S
LLS CNKOGPVQXÍ UOC 44

f

no período ete S ANOS eoteiiof a S «J© f unto tíe .2015
= par VALQWRÍA

SÃO PAULO, 1 0 * junho tte 2015
"tAasjfct DEpsoresroíK LEIÍJAS ETÍIHUSS -SÂOÍWJLD-SP

1 i m * i « * M , «

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA AtFA DO NOME C^TIFJCAOO
VÂUtM SOyENIE NO ORIGINAL

SOyClTg ̂ RTÇÕES OOS DEZ CARTÓRIOS 0E TOOTÊSTO PÊW INTERNET: fiw.prat8Ste.com.t3f
Paraconsater a atítenSwfede desta, através*) código f18tHB45^088000l5781 .

EHDCOTTOTW"'
1,81

T"J
JL *0,33 -0,33

A8 VW f« » tíWW» KEKXJtHIDAS FOR W». 8»ACBma«> SÓ Sb B&MsHfc A9 W.IT H KWtltltS «jfíS riEW SSÍ»
ssa«wro:so««siiLT»nTsi*^

SAN {A CASA
"0,05

wp.MUttlCIPAi.
'10.36

3, Í«U ABFWIOEMIX) HCMC» 0*OttNT«*' '



5Q Tabelião de Protesto
R U A O A G t Ò « l A , 1 « g - S á O P A U L O . C A P l? A t

v

SM. RUBEM GARCIA
TAflfUÂO

000428-1/10

CERTIDÃO NEGATIVA
O QUfNTO TASEUÃO DE PROTESTO 06 LETRAS S TÍTULOS DA COMâRCA 0E SÃO PAULO,

POR esre POBUCO wsTRWfflTo, "

QUE, REVISTOS OS LIVROS 06 REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERÍODO DE

""* DBLESVEHWCOU

' JJZ AUMENTOS SÁ

' KKA BMJNPOUPTT.B*4'*******

*** NÃO CONSTAR) PKQTESTQCS) ***

5dieilante: MAR1 ANA DO CARMO J UlíAOO GARCIA

HG, 43,766.139-8
S
!g

:«, CASTfNO Aoxífer, pesquise i e confei-

SÃO PAiíLO, 10 íf© JUNHO «ff 2015.

•f r/
»#*»***'.í.t *%*»*** t

Emoluménias Ao Estado 1PESP R .̂CMI Trtfe Ju««ça Sgnts Casa'

6,36 1,01 1,35 OJ3 0,33 0,06
Sofelts? etríJílôes aos (Jez cartórios tíe prolesto j»te Entamet:

ISS TOTAL RECEBfDO
0,12 10,36

í-S
; O

l

íi

•. ̂ IfiUDA SOMENTE HO ORfQINAi
_

AS CUSTAS OEVÍQAS FORAM RECOLHIDAS PO?? GWA,



H*. ARDIDO: 428

6° TABELIÃO DE PROTCSTO DE LETRAS E TÍTULOS
RUA FRANGISCR MWELWA, 325 - SÃO PàULO • SP - Tot,.: (011) 4104-5463

SBQ, 3516925 j

CERTIDÃO
O S° TABELIÃO DE PROTESTO m lásTRAS ETÍTOLOS DA COMARCA D€ SÃO PAULO,

MG USO 0£ SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, GBynRCA E DA Fé.
a pedido de; MáJRIÃlã, DÓ CIE» õm&QQ. ;»mem,C£'f 34798330809 IS 43,766.3.39-8,

•que mestos os índices cias yVROS BE RBSiSÍTRO BE PROTESTO a seu cargo, defes verificou:

NÃO-
em nome de ;
J«^*2^33áESr̂ S*S.&***.******#***^
JÍKA. BMJNFOUPT T /B
LL8 CNKOSPVQO UOC 45-

no petíodo de 5 ANOS anterior s 9 de Junho de 2015.

SSo Pauto, 10 dôfunho de 2015

:rgaf&ao ciiarnsí rtíjaçg;̂  «jw-J?,-. S?. Venfique a veracidade <Ja eertítíào
etravès do código;

site:

A»
vôltete *OB*ent9 no; ongírwtf,

fefism íse«Wd«? .por
« Esta ceWtfSo só.sè «feffi ao noras e números como nela §ra.feiBtos, não itesfigáido rnmies ;s

dÍTeíeírti»s,air>oi« Que pr<5x(mç»s s@n*8lhsn!QS ou teSiAantes de erros «je grafia RO pedido respectivo. ?
« Ousiguat1 rasura apagamemo ou carimbo, açpscfernanie no que se peréf e 90 eix$ec0ço <te g te n» C

rrsíSfnet, fw«a!(dara -Mte o»i1ic!êo. , j;
* Sotefé oaitaees dos dez .cpnòrte»* fMrte-sto -pefe internet www. prttesto.cwrr.br l



f̂i»
JFSÊTIMO'

"W OI.PftOTl
SÉTIMO fABiUONATO ísSÍSSlwss
Orn«TMSO&íí*IRAS S TÍTULOS ' ' !?«?..»WM

iJii 43- Qa-Jía, l ia •- f o anáSf- lEÈeíflSjtí
&jo Pau!o - SP - Tcl.: í n J St 11 -/070

— Certidão Negativa de Protesto

O-StriMQTlSBfiiAODlPROTiSTO Ot LETRAS È TÍTULOS DA COMARCA

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, legais, por este público instrumento,

CERTIFICA E DÁ F£ que revistos os índices dos -LIVROS DE REGF5TRG DE PROTESTOS

â seu cargo, deles verificou.- «AP ^OISiSTAM PjQgSTO no período de S AIMOS anterior

a 09 de junho de 2015» em nome de:

JJZ AUMENTOS S.A

•O4PJ 18740458ÕQ0142

do termuJsdí» por; ftWJMANA DO CARMO JURADO fiAROA • .«6 43,766.139-8

: NATALIA PERES :SátDUCCJ

São Paulo, 10 de junho cie 201-5.

S. MM O - SP

MMMJKPÉRgs áÃuòuccF-èKfiiswKmftntnaMM •
i—— _ ___ „—

.« Cerodáo V*!B somente no origwer, * Etu certidão só' se refer* »Q nftm» « BÚm«?Q» como n«
% A$ cutta* fofo» recoihWisf por guia. «to abrBngendo.nom«s difeentes, amtia que próximos, semelhantes
» Certidão expenda «o ato do pwehto/ mi r««terw«$ dt *rr««:de graii* HQ pecíiiío r«p««i«>,

s<rm õnu» sdscionei pw> e >

Verifique o código de veracidade: 118G035l£23fóCHQ0t§7St no sttê www,7pr«9tsp,com.br
AaFsSto f Cart.Prew.

»»**« «j, j *»«í* J<35 | *,»,„ ft|J3 0,33
Sta.Çasa

*••**»



TâfeelíSo -de Je e ,"
331 - Ceafee - TeAr •(! 1) • CEP; 91013-09Í - São'

do Pedicfo: 201S.Q6.1 fMG§42§

VBrWqít* a wtenSGWs>íf« dests caríldSo itt>«B*

f v»
}'(¥<

g

tí

O
E

i

m
i-**

s

O S" TABELIÃO DE PRQtlSTS OÊ LETRAS E TÍTULOS OA COMARCA Dl SÃO PAOLG no uso de suas
--" '" pite, CBITPtCA C DA PÊ, a padido cte PO JURADO SAR-61A, RG •

que, pesquisados os índbss .ds protesto, no fíertóífQ ch» CJM6O AW08, unterter a 08»g/201S. em

ST'

'*

* * *' • '* * *
* *

74

Í
HZ * * * * *• * ~- '* *

u)
.£

X

£
l

S

f e ,̂ Êftiia Kteto Moris,Wte-, AwáMif wtoitedo<t),

• Eu. Cartas Roberto De Sarros GouwSa,

» f abstéo Sutetlitrto,

[ (aSSOLWMdtfTÔSK AOÍPESPJ

6,3S

• VAJDÃ SÕÎ BÍTE HO' OWGWtAL,

Sâo Paote, 10 de Jurtto cte 2015
Dooyíjienf» aasírado digítaÈtnsitte por
Caries Roberto D© Samss £5owyêa
TsbailSc Substátuto

l
l
i

0,23

AO'TRTBUtót ," STA.CASA! IMPOSTO MUNiClPAi TOtAt,

CJ3: •0,05 0.12

Solicite certidões dos dez Taíseliães de Protesto pêlo síte: wwv/.protesto.com.br T-i



Dl E TlTULOS
PBAÇA JQÂQ MêNO€S, S2 - SQSREUXW, - FONE:: (11) 32S^34í» - SÃO PAULO - SP

SEMSOíCTO Sll#gl»l FltHO
Tabrtãâ

00«28-l/10

10/06Í2011'
J J

: 1502330 6779241 E R T I D Â
O S » TAlIMUâQ DE P R O T E S T O P E L E f R A S E T Í T U L O S , DA C O M A R C A D E

;SÃO PAULO, POR S7E PUBUCO INSTRUMENTO,

ÍL .EJ3-I1 J
A psdldo tfs WSJW1» DO CA««O JUFÍACO GARCaAJFÍG 43.766,13W-.t3tw, p«juis«tos os fadtes de |m>t8slo. no pertoeto d©
CtNCO ANOS , an Wor a OSTOSGC1 S , «m nome *K

CHPJ

CONSTA PROTESTO

*

*

*

Eu, Eduartía Stfwaira - Tybeéa Suõstiluts ,

tu, José Í5eraído de Otfvejrs - Escnsvepfc AuMzadO, oonfari,

PAUÍjO. 10 0E JLWHO DE 20tS
v T««wâe ws p*»?»» se, tema» e m«uo» •

lrlsl||sl |f>T "*1i-!ss!Ss•»•• *•*•*!$ j »rjtJ| «S*c*it«i5iifcp«««•« .̂oatĵ ĵJJ"̂  -̂.TJJ.̂ Î *!,

Biagngt
Ifií iiiiílíi i

EMOtUMENTOS

6,30

E S T A Q O ) 1PESP
|

t, 81 1,33

í REGISTRO CtváTRIEUMAL JUSTIÇA 5A.NTÃ CASA j

-t~i5r- | 0^3 [ 0,06

fSS

013

TOTAL

10,33

,, 1) VALIDA SOMENTE KOORI6INAL.
.* 2) As cosUis tlRvttftts (oram rscoitiKtes .wx Etuffl.
í .3} Verifisjue 9 «jtentid(3adB ifâ certdSa em. www,r»»protestosp.oon»J!r atewés do càcfigo de âirtenfciciíKie actos índicadb.
!> 4) Es;g cefíicião se msre somíNite aofs) nome;»} e números ncíj mtegraimeFita ?jfaf*kío(s), rião aWâogw-tdo fio.mes cxfwervses
^ »'f»da qu9 prtsómçw, sspnwfiartss. ou jasiJSanie» «fe enos da grafia.

5) .A pfesenta cwfirfão rafere-se ã wtfstêocia «fe prosewto *Bwi««te no pmfott» &^mu «jertfiea*», «ao »»<»(»«**> a fX»&*>*cS«!e
aã exisníncia «8 pronestó *m p«totíí» «rtíwtewss,

Soíicto «JrtidSas ctos doz TaS»)«âes de Protesto pela internet, no SUE: wssw.pmtesf0.cein.br
FOLHA: 1 QB ;̂ QiíAtcaSg? FÍASWÍA, jSPilGftSjiEKro O» «HBÍBO, ̂ ^EC Wafâíre HO «K SC «FERE AO EMJCBEÇ» BB SIW N A fflWeaNCT, IhWAiíaíkfté C»TA CCS t tttAO.

Ssraíl w<wn»Sí jr fctsta.

Aí. CUSTAS OS5QAS FORÃãl BHCCLHfCAS PG3 <3U« VA4IOA SOMCATÊ MO

T
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*

Eu, AdrisjiS Sotto Monteiro - Eeçrewníe Autacfzado{a), pesquisei & conferi.

SÃO PAULO, 10 DÊ JUNHO De 2015

CteetfmerrtoAssinado Dlgítalmente por ... .

ADRIANA SOTTO- MONTBIRGd 8768324859 ^gBS^T*9W(í'
A conter Suei» aã aaísntteiclirêa <}a w»ln*tura pstferé *w oon*uMatto -no «Jts.www .I0tpsp.c«níx, W«r««xto o coolge: 1 S§61 OSS082T

moUM&ffQS 1 BWAiDO
' t

6,98 f 1,81

pea»

1̂ 5

t&pasTROávn. Tfi»|lltóL- JUS1TÇA ; SANTA CASA i i1"*? .f1*.
/ , mWiSrtlpffií

0,33- | ; 0,31 ' 0,* ; 0,12

TOTAL

10,38

1) VÁLPA SO*.ÍEfítE HOORK3MAÍ..
2J A» susta» itovste» -foi*»! mcotWaa fer-guia,

' 3)
• Btm«ltv>M«t w f*dnííi«fH«i*f «rm «l» g»**

f e.-s-se â existónci» óe jpratschi smoanls mt pariada-- acáess côl;f icasj: r-5» iix--luln«Jo «i &5ísíoi[iç3do õa misiéncia oe

S] Scwiita cerooc-i* cc« ú« TêbciiSes c» Prolasto p&ia inlamel, .

PAGINA: 1



FRIGORÍFICO

DOCUMENTOU:

(ATENDENDO AO ART* 51, INCISO IX)

Relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este

figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa

dos respectivos valores demandados

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000



GRUPO JJZ

RODOVIA GO 070, KM 12,5, S/N pKsv§5 J J ZÁ '~yZfS3s

7nN/> pi ip/u ^̂ ãSBSOTS "PebtejSnxsZÍ.»

GO1ANIRA - GO, CEP 75.370-000

' " - DEMANDANTE .

ADAILTON JOSÉ DE FARIAS

ADAÍLTON JOSÉ DE FARIAS GAMA

ADILSON ALVES PLÁCIDO

ANTÓNIO EU DA ROCHA

BRAVO TRANSPORTES EIRELLI

CÍCERO BARBOSA DA SILVA

CLÁUDIA CAVALCANTE ARAÚJO

DAIANY CRISTINA ALVES DA SILVA

DANIEL LIMO DOS SANTOS

DEUSIVAN ALVES RODRIGUES

DOMINGOS MARTINS DE ABREU

DORGIVAL DOS SANTOS UMA

ELEONIDE FRANCISCO DA FONSECA

ELIANDROJUN1O RODRIGUES

ELIZÂNGELA DE FÁTIMA FLORES

FERNANDA SILVA MELO

FLÁVIO LANDI BERNARDES

G1LVANIA FERREIRA BATISTA

JHER1CA ALVES BORGES

JJZ ALIMENTOS S.A.

JOSÉ EVANILDO SOARES

JULIANA VIANA GOMES

LEONARDO RODRIGUES DA SILVA

LÍVIA SUELI EVANGELISTA '

LORRAIANE XAVIER DE OLIVEIRA

LUINARA ALVES BATISTA

MÁRCIO SILVA LOPES

MARIA CÍCERA DA SILVA

MARIA DO SOCORRO ROGÉRIO DA SILVA

MARIA LUSENIR ARAÚJO DA SILVA

MICHEL MARQUES REZENDE

NATANAEL DA SILVA

PAULO ANTÓNIO RIBEIRO DOS SANTOS

RENNAM JUSTINO DE OLIVEIRA MOREIRA

SÔNIA SOARES SAMPAIO

SUSAMAR GONÇALVES DE LIMA

• f í • '

í, DEMANDADO -. ,

JJZ AUMENTOS S.A.

JJZ AUMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

.JJZ AUMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ AUMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ AUMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ AUMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JOSÉ ANTÓNIO REZENDE

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ AUMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ AUMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

JJZ AUMENTOS S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

. JJZ AU MENTOS S. A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

• /l

JJZ ALIMENTOS S.A. CNPJ: 18.740.458/0001-41

JJZ PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ: 19.853.518/0001-04

PEIXE BRASIL, IND., COM. E EXP. DE PESCADOS LTDA. CNPJ: 13.130.403/0001-05

HC EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME CNPJ: 13.281.046/0001-78

• NÚMERO - —, -

0010828-74.2015.5.18.0011

0010828-74.2015 .5.18.0011

0010944-74.2015.5.18.00132

0011927-31.2014.5.18.0006

145787-56.2015.8.09.0051

0011444-83.2014.5.18.0011

0011814-89.2014.5.18.0002

0010053-74.2015.5.18.0006

0010956-94.2014.5.18.0281

0011969-71.2014.5.18.0009

0010473-91.2015.5.18.0002

0010254-78.2015.5.18.0002

0011508-14.2014.5.18.0005

0011021-16.2015.5.18.0003

0011530-81.2014.5.18.0002

0012014-51.2014.5.18.0017

0011611-03.2014.5.18.0011

0011296-84.2014.5.18.0007

0010419-31.2015.5.18.0001

179334-48.2015.809.0064

0011997-36.2014.5.18.0010

0010014-28.2015.5.18.0281

0011013-15.2014.5.18.0281

0010167-83.2015.5.18.0015

0011390-41.2014.5.18.0004

0011895-32.2014.5.18.0004

0011768-06.2014.5.18.0001

0012178-46.2014.5.18.0007

0011019-43.2015.5.18.0004

0010505-54.2015.5.18.0016

0010573-19.2015.5.18.0011

0010547-48.2015.5.18.0002

0010792-50.2015.5.18.0005

0010359-55.2015.5.18.0002

0010547-21.2015.5.18.0011

0011076-40.2014.5.18.0281

• COMARCA" -

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

INHUMAS

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIAN1RA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

INHUMAS

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

INHUMAS

RELAÇÃO DE TODAS AS AÇÕES JUDICIAIS EM QUE FIGURAM COMO

PARTE, COM A ESTIMATIVA DOS VALORES DEMANDADOS

Art. SI, IX, Lei 11.101/2.005

EMPRESA: JJZ AUMENTOS S.A.

" - ' - VARA -

112 VARA DO TRABALHO

lia VARA DO TRABALHO

4* VARA DO TRABALHO

62 VARA DO TRABALHO

32 VARA CÍVEL

112 VARA DO TRABALHO

22 VARA DO TRABALHO

62 VARA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO

132 VARA DO TRABALHO

22 VARA DO TRABALHO

22 VARA DO TRABALHO

52 VARA DO TRABALHO

32 VARA DO TRABALHO

22 VARA DO TRABALHO

172 VARA DO TRABALHO

112 VARA DO TRABALHO

72 VARA DO TRABALHO

12 VARA DO TRABALHO

12 VARA CÍVEL

102 VARA DO TRABALHO

42 VARA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO

152 VARA DO TRABALHO

42 VARA DO TRABALHO

42 VARA DO TRABALHO

IS VARA DO TRABALHO

72 VARA DO TRABALHO

45 VARA DO TRABALHO

162 VARA DO TRABALHO

112 VARA DO TRABALHO

22 VARA DO TRABALHO

52 VARA DO TRABALHO

22 VARA DO TRABALHO

112 VARA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO

TIPO '

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

CÍVEL

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

SUSTAÇÃO DE PROTESTO

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

TRABALHISTA

MOEDA

R$

R$
R$

R$

RS
R$
RS
R$
R$
R$

RS
RS

RS
RS

RS
RS

RS
RS
RS

RS
RS
RS

RS
RS

RS
RS
RS

RS

RS
RS

RS

RS
RS
RS

RS
RS

VALORCAUSA

16.433,39

16.433,39

35.000,00

69.987,26

-

30.000,00

16.990,24

30.071,66

22.320,00

17.398,48

27.322,34

35.000,00

28.346,00

80.000,00

50.000,00

30.548,35

30.000,00

26.054,60

-

50.000,00

30.815,94

2.465,74

41.206,05

208.775,81

12.676,96

17.443,12

38.659,38

6.290,55

35.000,00

50.000,00

40.000,00

39.316,72

35.000,00

35.000,00

35.000,00

PEIXE/BMSI/M)., COM. E EXP BÉPESCADOS LTDA.

CNPJ/ lS.13L\/03/qp01-05
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GRUPO JJZ

RODOVIA GO 070, KM 12,5, S/N Í̂ K^ JJTiZl SX/S1

7OMA R"RAI ^̂ í̂íteSBISSSiS KQilKC* ̂ orA-Sx-í.!-

QOIANIRA - GO, CEP 75.370-000

• • " ; . . . • ' DEMANDANTE • . -

Hl RAM PACHECO JÚNIOR

HIRAM PACHECO JÚNIOR

- n- :' -v ..,

, '- - DEMANDADO

PEIXE BRASIL PESCADOS LTDA.

PEIXE BRASIL PESCADOS LTDA.

ÍMENTOSS.A. CNPJ: 18.740.458/0001-42 "

JJZ PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ: 19.853.518/0001-04

PEIXE BRASIL, IND., COM. E EXP. DE PESCADOS LTDA. CNPJ: 13.130.403/0001-05

HC EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME CNPJ: 13.281.046/0001-78

. : ' •'-, TIÚMERO, , '

211220-54.2015.8.09.0003

213415-85.2015.8.09.0011

.- COMARCA '

ALEXAN1A

APARECIDA DE GOIÂNIA

a :

RELAÇÃO DE TODAS AS AÇÕES JUDICIAIS EM QUE FIGURAM COMO

PARTE, COM A ESTIMATIVA DOS VALORES DEMANDADOS

Art, 51, IX, Lei 11.101/2.005
EMPRESA: PEIXE BRASIL, IND., COM. E EXP. DE PESCADOS LTDA.

VARA ' '

22 VARA CÍVEL

12 VARA CÍVEL

TIPO

INTERPELAÇÃO

INTERPELAÇÃO

MOEDA

RS

R$

VALOR CAUSA

1.000,00

1.000,00

ÍÍNDÍ, COMÍ-EEXPDE PESCADOS LTDA.
(408/0001-05

Página l de l



GRUPO JJZ

RODOVIA GO 070, KM 12,5, S/N f̂lIcwS J «J Zí S^vfe5

7nw pUPA| "̂NíáSEERSSI iAal»s.í8r!x&*£<>

6OIANIRA - GO, CEP 75.370-000

• ' • DEMANDANTE . , • •

HIRAM PACHECO JÚNIOR

HIRAM PACHECO JÚNIOR

•'' ' . DEBANDADO - -

HC EMPREENDIMENTOS LTDA.

HC EMPREENDIMENTOS LTDA.

• 4

JJZ ALIMENTOS S.A. CNPJ: 1S.740.45S/0001-42

JJZ PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ: 19.853.518/0001-04

PEIXE BRASIL, IND., COM. E EXP. DE PESCADOS LTDA. CNPJ: 13.130.403/0001-05

HC EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME CNPJ: 13.2S1.046/0001-78

•- - ; - - "• ' NÚMERO '• - - . . . .

211220-54.2015.8.09.0003

213415-85.2015.8.09.0011

•COMARCA' •

ALEXANIA

APARECIDA DE GOIÂNIA

RELAÇÃO DE TODAS AS AÇÕES JUDICIAIS EM QUE FIGURAM COMO

PARTE, COM A ESTIMATIVA DOS VALORES DEMANDADOS

Art. 51, IX, Lei 11.101/2.005
EMPRESA: HC EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME

VARA

22 VARA CÍVEL

13 VARA C(VEL

- . "TIPO .

INTERPELAÇÃO

INTERPELAÇÃO

á

MOEDA

RS

R?

VAIO R CAUSA

1.000,00

1.000,00

ID.XOM. E EXP DE PESCADOS LTDA.

ldg/0001-05
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GRUPO JJZ

RODOVIA 30 070, KM 12,5, S/N $ÍlPt5 jJTZt S^^S?

QOIANIRA - GO, CEP 75.370-000

. - - DEMANDANTE- - '

NÃO HÁ PROCESSOS JUDICIAIS

' , DEMANDADO

IMENTOS S.A. CNPJ: 18.740.458/0001-'

JJZ PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ: 19.853.S18/0001-04

PEIXE BRASIL, IND., COM. E EXP. DE PESCADOS LTDA. CNPJ: 13.130.403/0001-05

HC EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME CNPJ: 13.281.046/0001-78

, - '- ' - .- NÚMERO • - - .

-

• • COMARCA-

.",. ./ ».". ..: -

RELAÇÃO DE TODAS AS AÇÕES JUDICIAIS EM QUE FIGURAM COMO

PARTE; COM A ESTIMATIVA DOS VALORES DEMANDADOS

Art. 51, IX, Lei 11.101/2.005

EMPRESA: JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.

VARA ' - " - - TIPO - MOEDA VALO R CAUSA

s LTÓA. - ME
.046/001-78

o
Página l de l
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Cópia autenticada dos documentos dos sócios controladores e

administradores

- Registro Gerai (R.G.);

- Cadastro Pessoa Física (C.P.F.);

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000
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Confere com o original. '
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.VÁLIDA, EM TQPP O, TERRITÓRIO NACIONA1

^^^y^^^^^}:::^^^^^^:-

."âtJNSlJií.í.TiíríitOi"1 T'~'J*-)V;í ••.''•':.'"""••' '.-i;'. . • -.• '•'•'.''•';-•••.•' ••' '•'•''•;-"MT^ft
•. . j . . " - - L " Tl'-'1lt"'"-' _,-"•- >^í^í^^jV*'í:Tí^í^^T^^y''̂ 'J"-v::-?-'V-'"'.f--'"iQ|5^

CARTEIRA DE IDENTIDADE'']

•V" conseltio Federal e Regional de Odontologia
CRO GOIÁS loscncao GO-CD-50S7

rlAO DENTISTA

ICIA MARTINS SAUTANNA XAVIER ZABROCKIS

r Rai
[ IRON SAHTAKA XAVIER RÍBEIRO

•Mae
IRACEMA DE MARTINS SANTANA XAVIER

Naturalidader C P F \ Nascimento ^\ Natural T d;
[576 406 881 91J l 15/12/1969 J [GOIÃHIÃ-GO

GOIÂNIA; 3 HAI 2005

3

Identidade Y - - - - - - : _
NO- 1965480 2.VIA Org3Q-DSPC UPGQ emlsao 01/04/1998

, Identidade Eleitoral ---
[JIO-2165SS610/07 Zona. 133 Secao 101 UPGO

Inscrição no CROo no — -- - _
Uvro 13 Folha. 139V Processo 227/1396 Data 04/05/1998

Registro no CFO
J

nctj 1.3 u u uu uru " .
Mo-Otí. Folha.178 processo 2606/1998 Data.23/04/1998

(• Observações GeraTs. " — • •

Tipo .sanguíneo: O NEGATIVO Doador de Órgãos: NÃO

^ / Assjnatura do;põrtaàõr

Avia . te

Paternos EDUARDO ALGODOAL ZABROCKIS e JOANA MARGARIDA KEFALAS
ZABROCWS e matemos IRON SANTANA XAVIER RIBHRO e IRACEMA DE MARTINS
SANTANNA XAVIER ~

G&neo M3(ned£<s)o&noo(sl

Primãro de Julho de dois mil e orfee ~

Nadlronsta. Emolumentos: R$20,00; Taxa Judiciária : R$8,90 -

NúncfodaDNV

30-57532538-2

O conteúdo da certidão é verdadeiro.

Goiãnia-GO, 01 de julho de 2011

Sirteide ISfertins Santana Rosa
Suboficial

'••? 'SK:^fí^L^âí^ÍB'

CARTÓRIO

FRANCISCO TAVE1RA
r t"! 4° REGISTRO CIVIL E TABELIONATQ DE NOTAS

/4joc nfins, 283. Centro. CEP 74015-010, Goiânia - 60.
Tel8Íax:62.32121Q30.

• Livro A-2& ' Folha 053 Termo 133115

CERTIDÃO DE NASCIMENTO

JORGE JONAS ZABROCKIS FILHO
Matricula: 025023 01 55 20111 00243 053 0133115 34

Dia Co nascanerío per eáenso

-Vinte e oito de junho de dois mil e onze *• 06 «2011

21h 22inin I Local do nascimento
Goíãnia-GO **

fle RsçíSfro e istóade tíe federação

Goiânia-GO -
Locai da rasdirfirto

Hospital da Mulher •* - M

JORGE JONAS ZABROCKIS e FABRfclA MARTINS SANTANNA XAVIER
ZABROCKIS ~ "

CARTÓÍÍIO DO\REGISTRO C,
E TAtíÉLIÓNATO Í)E NOTA

- clo& '
Oficial «Tabelião

1^66831409170934026008092- Consulte em
\http:/7 extrajudicial, tiqo.ius.br/ selo

;xQ.ertifico para os devidos efeitos que a
o original 'apresentado (D L 2 148)

" ' ' '
Gdiani^a, l&riejaneito-ete-2

-̂5.°J!yS?'í'lP:'t?s.<2.§nt1!eIT Escrevente

\UTENTIC
Confere com

C-oiama, ZTd

SCEEVENTE

non^o^^^snnssozíouvis
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FRICORlgJCO

do comprovante de endereço dos sócios controladores e

administradores

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000



FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
CNPJ. 01.616.929/0001-02 - INSC. EST. 10.013.357-6
ENDEREÇO: RUA BQEDITO B. DE TOLEDO NS. D ao. 6 LT. o
CEP:

USUARIOTÁRI°- J°RGE JONAS 2ABROCKIS

ENDEREÇO
BAIRRO
CIDADE
CEP

AL. DAS CARMELIAS JARDINS VIENA

JARDINS VIENA Q 3 L 5

APARECIDA DE GOIÂNIA P°D: 139.79.19.0300
_1 R4 FATURAN': »;cifi«777n?-4 /MDRÔMETRO:

29/05/2015
MAI/2Q15 1452958-0

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CUSTO MÍNIMO FIXO

IARIFA AGUA - RESIDENCIAL

COLETft/AFASTAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL/

VENCIMENTO

LEITURA ANTERIOR:
LEITURAATUAL

8,02
161,52

186,11

VALOR TOTAL (R$);
CONSUMO"

TIPO DE CONSUMO FATURADO: /iirninn
„ «„_,„„„ Y~MCLLmU——~ „, ~._~™....,

HIS/ÔRICO DE CONSUMO (mVmês)

'EV MAR ABR

29/04/2015

CONSUMO ESTIMADO:

FATURAE°.L42 in3.
.54jn3..

MÉDIA:

.42.

RESIDENCIAL /
_noi/joo J

COMUNIQUE VAZAMENTOS NAS VIAS PUBLICAS PELO TELEFONE 0800 645 0115.
COLABORE PARA QUE/POSSAMOS EVITAR DESPERDÍCIO DE AGUA.

— MENSAGEM

33*

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR: :
Captação:
Decreto FedeKS MsSSbKoSl' -ÍÍWSEftJAÈE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA

ATENDIMENTO AO CUENTE:

08006450115

Parâmetros j Cloro Flúor Túrbidez

---48- 0-i 1-8-

Cor U ' coittormes , i
.L j. ^a]s J?í

- 0--:- 48--;-

• -í i -í : —2— -2Realizado \a do padrão; _ _ _ _

i- O - Q- O B--1 -Q ...-.&.i-.. -
Previsto: número de amostras recomendado peia Portaria n3 2914/2011 do Ministério da Saúda.
Realizado: número de amostras analisadas pela SANEAGO.
Fora do padrão: núrr.ero de amostras fora dos padrões estabelecidos pela Portaria n° 2914/2011 do Ministério da Saúde.
Ui Federal n'1f 741C012 -TRIBUTOS INCIDENTES NA FORMAÇÃO DE PREÇO AO CONSUMIDOR

Serviços . Base de Cálculo (RS) j- —- - - Trlbu?os ...- -.

. Água

Esgoto

" ' -1 -t Pre"^"ITBSr ••COFINS'-1'7;B!K"

i 1-89; 54 - —- -- -2-.-8Q--Í -- -Í2r89-
---1 —-1-86-.-Í-1—--. ' 3-07 ...;.„......- Hv-i4

826200000030 556513791591 687770241457 295800190122

FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS

CIDADE

BAIRRO

CONTA N°

REFERÊNCIA

DATA VENCIMENTO

VALOR TOTAL (R$)

139 - APARECIDA DE GOIÂNIA
JARDINS VIENA FATURA N°:

:-59e8-?7702-4-
SUB SERIE: VIA

SANEAGO

,
OuO, Ou (AUTENTICAÇÃO NÓ VERSO)

030 55651315916877141457



i01tf)

8

vivo Mês de referência: 05/2015
Período: 11/04/2015 a 10/05/2015
Data de emissão: 12/05/2015

FABRICIA íRTINS S. XAVIER ZABROCKI

Fate conosco: Central de Relacionamento -O OL [
"8486ouwvw.vivo.corn.br/faleconosco O <^\a Brasil S.A. .M

Rua 136-C. Qd. F44, lotes área 11-A e 35-A, n° 150
CEP 74093-280 - Goiânia - GO
I.E.: 10.354205-1
CNPJ Matriz :02.558.157A)001-62
CNPJ Filial :02.558.157«022-97

JARDINS VIENA
74935-134 APARECIDA DE GOIÂNIA - GO /

'""* /

.̂  G^W^>^ )̂ â- f Í5j i <; /

x" '"•-. /
/ •-. / ^\s Números Vivo „ X.>~N /

62-9939-3239 ^x,-/ /
vx ...,-'̂  /

CasoVecê lenia mais linhas, consulte o detalhamsnto da sua conta.

ÍO que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de Valor R$ Incluso
Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote

Serviços Contratados

vrvo MÓVEL
SMARTPL400SMSL1VRE+DDD-T1T 1 1 292,00

DDD PARA VIVO ILIMITADO - - 0,00
LOCAL P/yiVO ILIMITADO - - 0,00

' MINUTOS LOCAIS - - 0.00 400 min
ROAMING ILIMITADO - - 0,00
SMS E MtvtS LIVRE ILIMITADO - - 0,00
SMS E MMS P/ VIVO MÓVEL ILIMITADO - - 0.00
FRANQUIA INTERNET - - 0,00 3.00GB

Subtotal

Utilização Acima do Contratado

Internet- Tarifação MB/KB
Ligações de Longa Distância
No Brasil - Era Roaming
Adiciona! por Ligações Realizadas
Ligações de Longa Distância
Subtotal

Serviços Utilizados em Períodos Anteriores

Ligações Locais
Internet -Tarifação MB/KB ' . „

Jbtotal

, Vencimento
( 26/05/2015

\

Total á Pagar .- R$

370,36
1 y/'

Vivo Valoriza-"'
Saldo de pontos acumulados: 116.292
Na data de: 10/05/15
Saldo referente a conta 2044252747 'no
Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS
com a palavra SALDO para 801 1 .

Utilizado Valor Total
Minutos/Unidades RS>

03m12s
182m24s
282m06s

4
9

3.00GB

734.86MB
41m42s

1
01ra06s

Q6m48s
41.08MB

292,00

292,00

0,00.
69,12

0,00
1,47

70,59

0.00
0,00
0,00

Continuação de Demonstrativo de Serviços no Verso

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ
A Telefónica Brasil S/A em cumprimento a Lei Federal n" 12.007/09, dedara a quitação dos serviços faturados nas contas desse telefone referentes ao ano 2014. Para comprovação
do cumprimento das obrigações do consumidor, esta declaração substitui as contas em referência. Este documento não quita parcelamentos, valores co-faturados de outras
operadoras cobranças judiciais, serviços prestados e não faturados.
V • .
Agradecemos pagamentos recebidos até a,emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos órgãos de proteção do

'Crédito. Para pagamentos apôs o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.

vív©
Nome do Cliente

FABRICIA MARTINS S. XAVIER ZABROCKI

Vencimento

26/05/2015

Total a Pagar -R$

370,36 ,

Cod Débito Automático 2044252747-5 N" da Conta 2044252747 Mês Referência 05/2015 J

846200000038 ~][ 703600440019 ]f~12Õ442527475 J [ 05154150526Q Autenticação Mecânica
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!ópia dos comprovantes de solicitação da baixa de filial

- Ata da Assembleia Geral Extraordinária;

- Guia de pagamento

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000

"39.2"



JJZ ALIMENTOS S/A.
Assembleia Geral Extraordinária de Extinção

CNP J 18:740.458/0001 -42
NIRE 3530046382-0

Local, Hora e Data: Às 14h:30 minutos do dia 20 (vinte) do mês de maio do ano
de dois mil e quinze, na sede da Companhia, Rua Guilherme Bannitz, número
126, conjunto 12, sala 101, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04.532-060.

Convocação: Convocação dispensada nos termos do
6.404/76.

4°, artigo 124, da Lei n°

Presença Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia,
conforme consta no "Livro de Presença de Acionistas".

Mesa: Presidente: Jorge Jónas Zabrockis; Secretário: Fabrícia Martins Sanfánna
Xavier Zabrockis

Ordem do Dia: (1) A lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos
conforme previsto no §1°, artigo 130 da Lei n°. 6.404/76; (2) para a extinção situada na
Cidade de São Lourenço, na Avenida Ramon, número 310, apt° 02, Bairro Monte
do Líbano, Minas - Gerais, CEP 37.470-000.

j

Deliberações: Foi aprovado por unanimidade dos acionisías presentes:

(1) A lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos conforme
previsto no §1°, artigo 130 da Lei n°. 6.404/76; (2) Foi aprovado por unanimidade
a deliberação para extinguir a filial da sociedade situada na Cidade de São
Lourenço, na Avenida Ramon, número 310, .apartamento 02, Bairro Monte do
Líbano, Minas - Gerais, CEP 37.470-000.

Terminados os trabalhos, inexistindô qualquer outra manifestação, lavrou-se a
presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os acionistas.

São Paulo - São Paulo - Goiás, 20 de maio^de 2015.

(J \ Jonas Zabrockis
Presidente da Assembleia/Acionista

u-t* ' U. A.
Fabrícia MartinsSanfanna Xavier ZaSrockis

/Acionista
«'•xf*! ' Tãbelionato de Notas Goiânia - Goiás
i^H Fone: (62) 3223 2471
'-*" Ana Maria Lppgo - Tabeliã

Reconheço por VEBDADHRO a(s)£í.mia(s) d.
JOTAS a»EEocKia

aTnis siarrwras.
pessoa(s) de«dan-.snte identifi
óoufé. Goiânia, 11 dê Junho de

Em

Seto Eletonico sf 020315061 O
Consulte em""htt9://ext»judicÍ2l.tj!

.-'S S/í.
^Mini por

'" presença, do ^ie

d^verdad
.VIÉS

01 629094Í00407



85800000002-0 76700185111-5 50590089622-4 15320150619-7

â.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
J JZ ALI MENTOS SÁ

02 - Endereço

03 - CNPJ Base / CPF
18.740.458

04 - Telefone °5 - Quantidade de Documentos Detalhe

6239544001 1

06 - Observações N° Controle Internet : 01652057^4

DARE-SP
Documento Principal

07 - Data de Vencimento

19/06/2015
08 -Valor Total

R$ 276,70
09 - Número do DARE

150590089622153

Geração: 20/05/2015

10 - Autenticação Mecânica Via do Banco

150590089622153-0001

18 - N° do Documento
Detalhe

150590089622153-0001

gjração: 20/05/201 5

ít
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda DARE-SP

15 - Nome / Razão Social

JJZ ALIMENTOS SÁ

1 6 - Endereço

17 - Observações N° Controle Internet : 016520578-4

DOCUMENTO
DETALHE

03 - Data de Vencimento
l •

19/06/2015

04 - CNPJ ou CPF ou
Renavam

18.740.458/0001-42

05 - Insc. Estadual / Cód.
Município / N° Declaração

01 - Código de Receita - Descrição da
Receita *

370-0
Emolumentos - da Junta
Comercial do Estado de
São Paulo

06 -Inscrição na Divida
ou N° Etiqueta

07 -Referência

08-N°AIIM /N°
Controle /N° do Pare./
N" da NoW.

02 - Código Tipo de Serviço -
Descrição do Serviço
200003 Atos da Registro Mercantil

09 -Valor da Receita

276,70

10- Juros de Mora

11 - Multa de Mora ou
por Intraçâo

12 -Acréscimo
Financeira

13 - Honorários
Advocatlcios

14 -Valor Total

276,70

85800000002-0 76700185111-5 50590089622-4 15320150619-7

A ^

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
JJZ ALIMENTOS SÁ • '

02 - Endereço

03 - CNPJ Base / CPF

18.740.458

Q4 _ Telefone ^ ~ dJantidade de Documentos Detalhe

6239544001 1

06 - Observações N° Controle Internet : 016520578-4

DARE-SP
Documento Principal

07 - Data de Vencimento

19/06/2015
08 -Valor Total

R$ 276,70
09 -Número do. DARE

150590089622153

Geração: 20/05/2015

1 0 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte
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Boletos, Convénios e outros
U

11/06/201513:14:36

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
11/06/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.14.37
3388X03388

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: JJZ ALIMENTOS S A
AGENCIA: 3388-X CONTA:
EFETUADO POR: JORGE J ZABROCKIS

6.777-6

Convénio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Código de Barras 85800000002-0

50590089522-4
Banco
Data do pagamento
Nr de controle- Dare-SP
Valor Total

76700185111-5
15320150619-7

001
11/06/2015

150590089622153
276,70

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.

DOCUMENTO: 061105
AUTENTICAÇÃO SISBB:
C.E62.2BF.B29.918.21C

Ia via

https://aapj.bb.com.br/aapj7noticia.bb?tokenSessao=e71bc51 Icfl2b6e0ad8abb021538... 11/06/2015
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SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
11/06/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.14.37
3388X03388

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: JJZ ALIMENTOS S A
AGENCIA: 3388-X CONTA: 6.777-6
EFETUADO POR: JORGE J ZABROCKIS

Convénio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Código de Barras 85800000002-0 76700185111-5

50590089622-4 15320150619-7
Banco 001
Data do pagamento 11/06/2015
Nr de controle- Dare-SP 150590089622153
Valor Total 276,70

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.

DOCUMENTO: 061105
AUTENTICAÇÃO SISBB:
C.E62.2BF.B29.918.21C

Via do Contribuinte

Transação efetuada com sucesso por: J8678607 JORGE JONAS ZABROCKIS.

https://aapj.bb.com.br/aapj7noticia.bb?tokenSessao=e71bc51 Icfl2b6e0ad8abb021538... 11/06/2015



FRIGORIFICO

"ópia das notas fiscais de aquisição de gado

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000



ESTADO DE GOIÁS DANFE
SECRETARIA DA FAZENDA DOCUMENTQAUXIUWDANOTAFISCAL

*W .̂&.BSffi.'Giís£S3í'IS'"W' E í-SAlDA Q 3-SNTRAOA FOLHA1/1

NOTA FISCAL AVULSA H" 2488267 SÉRIE 890
«meocmo S213 0101 JQS6 550Q 01805539 00024832 «713 SB ST 2258

io 1S21303160S417B

KAlUMZA PA W

VENDA,
a e3TMXW.De3Ueqt.Uutt/!>.

KONCIIM3109CCUI.

AGROPECUARIA 22 LTDA

jfrPiÁDA GOIÂNIA A NOVA VSJEZA, Sfjj.

.

IORG£ JOHAS ZA&ROCK1S

{QDOVIA IftCIARA/SAO DOMINGOS KM 12, S/N ..

t̂ iSÃ RURAL jOO.000-000

GOIÂNIA JGO
lÒ7l'.7Ó<1.298-70

.
i 04244216

ZONABUBAk, lOO.QOQ-DOO

21/0-1/1308:23

GUARANI DE GO l AS. •K líOOÍOQOQOOOD-0520 160 ,111954975

0.00
bMWtoOICMÍ

jg,qo"_....... .IP..C .
24.656.68

wiwtiofwíie
3gQ.QO 0,00

ÍVALO*BQIft
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24,656.68

u
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• ESTADO DE GOIÁS DANFE
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ESTADO DE GOIÁS ÍÃNFE í H ' I
ê SECRETARIA DA FAZENDA oocUMEí XILIAR DA NOTA FISCAL f f I ! 1

"•'^*ZÍ%£SSS^S£H°mV* 01 -SAÍDA Q 2 -ENTRADA FOLHA 1/1 «• 1 •
NOTA FISCAL AVULSA W= 2496399 SÉRIE 890 C—SS052

PROTOCOLO DE AUTORt

NATUREZ* DA OPERAÇÃO

1
&

£

i

'3t?

1l
1
1

0

1aa.
§

2

•

I|
l

C

NOME-/ RATÃO SGCUL,

AGROPECUARfA 22 LTDA
ENDEREÇO

ESTRADA GOIÂNIA A NOVA VENEZA, S/N
MUNtClHO

GOIÂNIA

l (II
130101 4096 55C

ÉAçAopEuso 152130

00180 5589 0002

316635753

49639*148119 7276

INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSUBST.TRIBUT.

CNPJ/OPP

09.368.588/0001-05
B

Z
WRRO CEP

ONA RURAL ' 00.000-000
FONE /FAX UF «SCRIÇAO ESTADUAL

(00)00000000-0000 GO 104244216
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de
dois mi! e quinze (24/06/2015) faço o encerramento deste
volume, que contém duzentas (200) folhas.

Goianira, 24 de junho de 2015.

VANESSA VEIGA
ESCREVENTE JUDICIÁRIO I


